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ultramar as escolas para sargentos, ficam tambem obriga-
dos á approvação no respectivo curso. 

Art . 5." O ju ry para o concurso será nomeado pelo 
ministro o secretario d'estado dos negocios da marinha e 
uitramar, c constituido pelo chefe da repartição militar da 
direcção geral do ultramar, que servirá de presidente, c de 
dois officiaes, de mar ou terra, d 'cs te ministerio, ou re-
quisitados ao ministerio da guerra, .servindo de secretario 
o menos graduado. 

§ unico. Não podem fazer parte d'este j u r y os parentes 
ou affins de qualquer candidato, nem tambem reunirem-se 
no mesmo ju ry , pae, filho, irmão ou cunhado. 

Ar t . 6.° A reunião do j u r y do concurso, a avaliação 
das provas documentacs e classificação dos candidatos de-
vem realisar-se na direcção geral do ultramar. 

Art . 7." A repartição militar do ul tramar apresentará 
ao alludido j u r y todas as pretensões que tiverem dado en-
t rada na mesma repartição ató á vespera do dia em que 
começar a apreciação das provas respectivas. 

§ unico. Os documentos dc cada concorrente constitui-
rão um processo devidamente catalogado com o extracto 
da parto essencial dc cada documento. Este processo deve 
ser assim organisado na unidade ou estabelecimento de 
que estiver dependento o candidato. 

Ar t . 8.° O ju ry procederá em dias succcssivos, não san-
tificados, á apreciação dos processos que lhe forem presen-
tes o á classificação dos candidatos, attendendo não só ao 
disposto n'esto regulamento, como ao dever de ser bem 
distinguido o merito profissional do concorrente no que 
respoita ás suas habilitações o aptidõos militares. 

Ar t . 9." Na classificação dos candidatos deve observar-se 
a seguinte ordem de preferencias: 

1." O que tiver melhor classificação no respectivo curso; 
2." O quo demonstrar por documentos ter maior nu-

mero do habilitações lit terarias; 
3." O que tiver melhor informação do sou commandante 

ou chefe com relação á aptidão militar; 
4.° O quo tiver melhor comportamento; 
5.° O mais antigo no posto respectivo; 
6.° O que contar maior antiguidade de p r aça ; 
7.° O que tiver mais idade; 
8.° O quo portciieor ao corpo de marinheiros da armada; 
9.° O que pertencer á arma de engenheria; 
10." O que pertencer á arma do artilheria ; 
11.° O que pertencer ás armas de cavallaria ou infan-

teria. 
§ unico, listas preferencias sorão consideradas pela or-

dem por que ficam designadas. 
Ar t . 10.° Finda a classificação, o j u r y apresentará o 

respectivo relatorio, acompanhado de listas ou relações no-
minaes, conforme a procedencia for das forças de mar e 
terra do reino ou das do ultramar, dos concorrentes pela 
ordem por (pie devem ser promovidos nas vacaturas que 
existirem ou vierem a occorrer. 

§ 1.° listas classificações serão publicadas na ordem da 
armada, ordem do exercito o boletim militar do ul tramar, 
o no caso de algum candidato se julgar prejudicado, po-
derá recorrer para o ministro e secretario d'estado dos ne-
gocios da marinha e ui tramar, que deliberará em ultima 
instancia. 

§ 2.° A lista de classificação dos sargentos de mar e 
terra das tropas do reino será geral o terá alem do nomo 
a designação da anna a que o candidato pertencer. Os 
candidatos classificados serão promovidos e collocados nas 
vacaturas que se derem por sua ordem em quaesquer dos 
corpos das provincias ultramarinas, indistinctamentc. 

v} 3." As listas de classificação dos sargentos da força 
militar do uitramar serão distinctos e cm harmonia com os 
quadros a que os concorrentes pertencerem. 

Ar t . 11.° As promoções, segundo a proporção estabe-
lecida e vacaturas existentes, serão feitas por trimestres e 
na mesma data para todos os officiaes inferiores, quer per-

tençam ás forças do reino, quer ás do ultramar, sendo as 
2'espectivas antiguidades reguladas em conformidade com 
a legislação em vigor. 

Ar t . 12.° Quando nos concursos de que trata este re-
gulamento não se apresentem candidatos, ou nenhum dos 
concorrentes seja admittido, abrir-se-ha novo concurso, 
sendo os prasos estabelecidos conforme as circumstancias 
que se derem, attendendo especialmente ao tempo preciso 
pa ra serem recebidas as pretensões dos candidatos do ui-
t ramar. 

Ar t . 13.° Pela direcção geral do ul tramar serão requi-
sitadas da secretaria do conselho do almirantado ou da di-
recção geral da secretaria da guerra, antes de ser promo-
vido qualquer official inferior das classes da armada ou do 
exercito do reino, as necessarias informações sobre o com-
portamento e mais circumstancias, dadas desde a remessa 
do processo para o concurso, com referencia ao individuo 
que tiver cabimento para promoção. 

§ unico. So por essas informações se reconhecer que 
este individuo não está no caso de ser promovido, a vaca-
tura será preenchida pelo que se lhe seguir na lista de 
classificação. 

Ar t . 14.° Todos os individuos que forem promovidos 
aos postos de alferes e de tenente quartel mestre ficam 
obrigados á inscripção no monte pio official. 

Ar t . 15.° Aos actuaes sargentos ajudantes, sargentos 
quarteis mestres promovidos por antiguidade do posto de 
primeiro sargento e primeiros sargentos das tropas do 
ul tramar são garantidos os direitps ao accesso ao posto de. 
alferes quando reunam as condições expressas n 'este re-
gulamento, entrando na proporção estabelecida no ar-
tigo 1.° 

Ar t . 16.° A. promoção a tenente quartel mestre da força 
militar do ultramar continúa a ser feita nos termos do de-
creto de 29 de agosto de 1851; podendo, quando não ha ja 
sargento quartel mestre por concurso, ser promovido qual-
quer primeiro sargento que o solicite e esteja no caso de 
ter accesso ao posto dc alferes, não lhe sendo permittido 
jamais voltar á fileira n'esto posto. 

Ar t . 17.° Pa ra as vacaturas que occorrerem durante o 
presente anno será immediatamente alaerto cpncurso, nos 
termos d'este r e g u l a m e n t o d e v e n d o o apuramento e clas-
sificação ter logar no mez de abril para os candidatos que 
forem das tropas de mar e terra do reino, e no mez de 
julho para os que forem da força militar do ul t ramar. 

Secretaria d ;estado dos negocios da marinha e ultramar, 
em 1 de março de 1 8 9 5 . = 0 director geral, Francisco Joa-
quim da Costa e Silva. D. d0 Q. n.o 57i d0 J2 de março. 

PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
S e n h o r . — N o complexo de providencias, que o governo 

julgou do seu dever propor á approvação de Yossa Ma-
gestade na presente conjunctura politica, não é segura-
mente a menos importante, nem a menos urgente, a que 
se refere á remodelação das nossas instituições administra-
tivas. O ultimo codigo, actualmente em vigor, foi appro-
vado pelo decreto de 17 do julho de 1886, e só depois 
submcttido á sancção parlamentar. J á então, no notável 
relatorio que precede esse diploma, se accentuava não ha-
ver motivo, para, sob color de dar satisfação a honrosos 
escrupulos de legalidade, demorar a publicação de medi-
das instantemente reclamadas. Analogas circumstancias 
determinam hoje idêntico procedimento do governo, pois 
a lição da experiencia, as reclamações dos povos e as mais 
altas conveniências publicas, por igual demandam que se 
modifique, reveja e coordene a legislação vigente sobre tão 
grave assumpto. 

I 
Não c nosso intento alterar profundamente o actual or-

ganismo administrat ivo; visamos apenas a completal-o e 
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aperfeiçoal-o por fórma que mais regular e effieazmente 
possa funccionar, harmonisando as conveniências díf vida 
local com os superiores interesses do estado. Uma das pri-
meiras necessidades, a que se nos afigura urgente atten-
der, é a de remodelar a constituição e organisação dos mu-
nicipios, pois muitos d'elles, pela exiguidade dos seus 
recursos, limitada area e diminuta população, carecem dos 
meios essenciaes, e até de pessoal habilitado e sufficiente-
mente numeroso, para o cabal desempenho da sua alta 
missão. As exigencias da vida moderna impõem hoje ás 
collectividacles sociaes grandes e indeclináveis obrigações, 
e conseguintemente largos despendios com serviços de an-
tes quasi desconhecidos. Assim, os pequenos municipios 
entre nós, apesar dos exagerados gravames tributários de 
que têem lançado mão, pouco ou nada, com raras exce-
pções, têem podido fazer no que respeita á viação, instruc-
ção, beneficencia, policia, hygiene, c outros serviços muni-
cipaes outr 'ora quasi não existentes em muitos pontos do 
paiz, mas em que hoje, póde dizer-se, consiste o que ha 
de mais interessante c necessário para a vida local. Uma 
grande parte dos seus minguados recursos é absorvida pe-
los encargos geraes, isto c, pelQ custeio das secretarias e 
respectivo pessoal, e por outras despezas de caracter simi-
lhante, pouco, muito pouco, lhes restando para os bencfi-
cios e melhoramentos locaes, que principalmente eram des-
tinados a promover e fomentar. 

J á no citado relatorio, que precede o codigo dc 1886, 
se punha em relevo, muito sensatamente, o grave erro de 
pretender sujeitar ao mesmo regimen administrativo os 
grandes e os pequenos municipios. Com effeito, aquelles 
que se encontram nas circumstancias que deixamos apon-
tadas, pouco ou nada importava praticamente dar-lhes lar-
gas e numerosas faculdades e attribuições, equiparando-os 
na sua organisação aos mais vastos c mais ricos munici-
pios do paiz. Ficavam letra morta disposições de tal fórma 
destoantes da realidade das cousas; e nem uma estrada, 
nem uma escola, nem um hospital, nem um asylo, muitas 
vezes nem mesmo o proprio serviço de medicina local, lo-
gravam custear os magros recursos que restavam, depois 
de satisfeito o que poderíamos chamar as despezas offi-
ciaes da autonomia e representação municipal. 

Es tas condições, de si claras e naturaes, que a expe-
riencia tanta vez tem posto na mais flagrante e desola-
dora evidencia, determinaram, na opinião imparcial, a 
firme convicção de que é indispensavel reorganisar os 
municipios do paiz de fórma a proporcionar-lh.es meios em 
harmonia com as suas faculdades e attribuições, tornan-
do-os aptos, pela sua própria força e constituição, para 
crear e desenvolver os serviços locaes, que o estado não 
póde nem deve ter a seu cargo, applicando-se a despezas 
reproductivas ou civilisadoras uma boa parte dos despen-
dios inúteis, que a organisação actual de muitos, sem ne-
cessidade nem utilidade, exigia. A falta de recursos, a 
escassez de pessoal habilitado para os corpos gerentes, c 
os encargos excessivos, que a multiplicidade de pequenos 
municipios reclamava, apenas produziam exageros tributá-
rios, medíocre administração e desperdício de forças e de 
riqueza, que se não compadece com a situação economica 
e financeira do reino. Convenientemente reorganisados e 
classificados os municipios, os mesmos sacrifícios, dividi-
dos por maior numero, tornar-se-hão menos pesados a cada 
um, e o racional aproveitamento dos diversos grupos de 
elementos e de actividades sociaes dará forçosamente uma 
resultante mais poderosa e efficaz, não só para a prospe-
ridade local, mas igualmente para o progresso nacional. 

A outra reclamação, não menos instante, convinha igual-
mente attender. E r a a que respeitava ás jun tas de parochia. 

Nas ultimas sessões parlamentares tiveram eclio as repre-
sentações dos povos a este proposito. O decreto de 6 de agosto 
de 1892 havia, por assim dizer, acabado com estas corpora-
ções locaes sob o ponto de vista administrativo, limitando 
exclusivamente as suas funcções á gerencia da fabrica da 

igreja parochial, deixando-as sem attribuições, e, o que foi 
peior, sem recursos para o proprio serviço do culto. E 
certo que estas corporações não têem uma larga tradição 
histórica no nosso paiz, como snecede com os municipios. 
Mas, alem do que estes não são nem podem sor hoje tão 
numerosos como eram no antigo regimen, a complexidade, 
cada dia maior, dos serviços administrativos, torna ab-
solutamente necessário que um certo numero de pequenos, 
mas nem por isso menos valiosos e interessantes, incidentes 
da vida local sejam confiados a corporações d'esta natureza, 
que possam competente c zelosamente oeeupar-se do serviço 
do culto, comprehendendo a fabrica da igreja e suas depen-
dencias, cemiterios, fontes e caminhos parochiaes. Tudo 
isto ía caindo no abandono o na ruina, suscitando geraes 
clamores e justificando o novo alargamento de attribuições 
e de recursos á jun ta de parochia, sem comtudo se voltar 
ao regimen do codigo do .1886, cujas larguezas provoca-
ram a reacção concretisada no decreto de 6 de. agosto de 
1892. 

O estado de alguns serviços administrativos, que, polas 
successivas e incompletas reformas, se encontram n'uina 
confusão e n 'um abandono de todo o ponto inconvenientes, 
não menos impunha a urgencia da remodelação que bojo 
submettemos á consideração de Vossa Magestade. Lembra-
remos aponas o que está succedendo com o contencioso 
administrativo na primeira instancia e a tomada dc contas 
dos corpos e corporações administrativas. Se n pratica do 
codigo do 1886 não ó compativel com a necessidade aetiial, 
de reduzir quanto possivel as despezas em todos os ramos 
da administração publica, não basta tambem, como fez o 
decreto de 21 de abril do 1892, destruir o existente, sem 
estabelecer sobre novas bases os respectivos serviços. Os 
inconvonientes do medida tão radical têem-so aeeentuado 
por modo tão frisantc, que reclamam prompto remedio. 
o que procurámos realisar pela fórma que adiante expo-
remos. 

Se examinarmos as phases por que tem passado a nossa 
moderna legislação administrativa, observaremos que por 
largos annos regeu, com proveitosa execução, o codigo do 
18 de março de 1842. 0 decurso, porém, do tempo, a 
generalisação de novos principios, a natural aspiração das 
localidades para uma mais larga autonomia., crearam a po-
derosa corrente de opinião que vciu a tradu/.ir-sc no co-
digo administrativo de G de maio de 1878. Procurou esto, 
com rasgada e liberal iniciativa, acudir aos clamores, nem 
sempre desapaixonados, da opinião, c condescendendo em 
demasia com os seus exageros, alargou tão excessivamente 
a descentralisação administrativa, que, para corrigir os 
desmandos das corporações locaes, foi mister promulgar o 
codigo administrativo de 17 de julho dc 1886, que as su-
jeitou a uma apertada tutela, e procurou restringir as 
faculdades, de que, por toda a parte , eram j á arguidaH 
do terem feito immoderado uso ou antes condemnavol 
abuso. 

A reforma administrativa do municipio do Lisboa de 18 
de julho de 1885 devêra logicamente seguir a sorte do co-
digo de 1878, cujas franquias ainda mais ampliara, o ta-
manho ó o rigor d'esta consequência, que não deixou o 
codigo de 1886 de lhe pôr logo algumas restricções, embora 
ella estivesse em execução apenas ha poucos mezes. 

Não se póde duvidar que os citados codigos são no-
táveis diplomas, assim na sua estructura como nos fins a 
que aspiravam, mas tambem ó certo que as leis, e não 
menos as administrativas, que quaesquer outras, para (pio 
sejam uteis e exequíveis, devem amoldar-se ás tradições, 
costumes, desenvolvimento o necessidades do povo, a que 
se destinam, sem que ao legislador seja licito mudar por 
seu arbítrio a natural sequencia dos factos históricos. 

Se, pois, se obliteram estes preceitos, exagerando-so as 
faculdades dos corpos administrativos, sào tambem inevi-
táveis os mais perigosos e repetidos excessos, conflictos de 
melindrosa resolução, invasões dc attribuições alheias, per-
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turbação «los serviços administrativos, rnina da fazenda ! 
local, c prejuizo dos interesses publicos. 

Se, pelo contrario, se negar ás corporações locaes o livre 
exercicio da sua actividade dentro dos limites, que legiti-
mamente lhes assignani os mesmos preceitos, e se adstrin-
girem a uma tutela minuciosa e impertinente, ou hão de 
reagir com violência, ou, sem confiança nas suas faculda-
des, sem estimulo, que as anime, e descrentes da efficacia 
da sua iniciativa, a breve trecho deixarão do apreciar os 
seus direitos, e de cumprir as suas obrigações. 

Foi o codigo dc 1878 em demasia deseentralisador, e 
se o codigo de 1880 não foi tão restrictivo que atropliiasse 
o desenvolvimento local, em parte ficou muito áquem dos 
limites que o primeiro ultrapassára e em parte deixou sub-
sistentes instituições cuja reforma, de ha muito se tornava 
necessaria. 

A este duplo inconveniente pretende obviar o projecto 
quo formulámos agora. Mais respeitador da liberdade e 
da autonomia das corporações locaes do que o codigo de 
188G, e ainda do que o decreto de 6 de agosto do 1892, 
reduz a tutela a um numero muito restricto de casos, 
exactamente áquelles em que os actos d'essas corporações 
podem ser perturbadores dos interesses geraes, como são 
os que se referem á fazenda c á policia local, que não é 
possivel desligar por completo da fazenda e da segurança 
publica. 

Por outro lado, porém, delincm-so e accentuam-se me-
lhor as attribuições e o caracter dos delegados do poder 
central, funccionando ao lado das corporações locaes e 
conjunctameute com ellas. Sem prejuizo nem sacrifício 
da independencia d'essas corporações, antes com vantagem 
decidida para quo ellas possam preencher o fim a que são 
destinadas, acroscenta-se a auctoridade e o prestigio cVaquel-
les que, em nome dos interesses collectivos da nação, de-
vora collaborar eííicazmento com ellas e por ellas ser con-
siderados, não como an tagonis tase rivaes, mas como pro-
veitosos o dedicados auxiliares. E tompo de acabar com 
o preconceito, quo traz quasi sempre suspeitosos e mal 
avindos aquelles que têem por missão cooperar n 'uma 
obra de interesse commum c do progresso nacional. Não 
se conseguiria, porém, este resultado seguindo o processo, 
infelizmente tanta vez posto cm pratica, dc cnfraqueoer 
systomatieamento os agentes do poder central, condescen-
dendo com o ei ume infundado das corporações locaes. Não 
viam estas quo desprezavam assim elementos insubstituí-
veis para a pratica e. cllicaz realisação da sua missão so-
cial ; não rcllcctiam os governos que, debilitando o principio 
da auctoridade, lançavam á terra unia semente perigosa,. 
l ) a conjmicção dYstas forças, só apparentcinentc anta-
gónicas, é que póde resultar o aproveitamento util das 
actividades Íucaes, e o desenvolvimento progressivo da 
prosperidade publica, l i necessário que trabalhem todos, 
como elementos igualmente indispensaveis á resolução do 
mesmo problema, não podendo uns entorpecer a autono-
mia o. a independencia dos outros, não sendo licito a es-
tes desprestigiar a auctoridade d'aqiiolle.s. 

N'esies principios se inspirou o critério que presidiu á 
elaboração d'esla reforma. liin outros paizes se. tem elle 
traduz,ido na legislação por modo talvez mais rigoroso, 
reunindo no mesmo individuo as funcções da auctoridade 
administrativa e municipal. Não pretendemos, desde j á , 
implantar entre nós este svstema, aliás formulado em pro-
jecto, mesmo cm Portugal, por auctoridades insuspeitas ; 
intentámos apenas um ensaio cm relação aos concelhos de 
terceira ordem, li um desidcraiitni, para o qual damos o 

Iiriinciro passo, c cuja completa realisação só dependerá do 

lom senso iVaquelIes, que, desempenhando cargos munici-
paes, saibam dar aos interesses geraes as garantias ne-
cessarias para estes lhes poderem confiar a sua- represou 
tação. 

Evidentemente, em muito do que constitue a materia do 
codigo administrativo, não introduzimos innovações. Apro-

veita-se do existente tudo quanto a experiencia tem de-
monstrado ser rasoavel e profícuo. Do codigo de 1886 uti-
"isâmos, principalmente, com algumas modificações indis-
pensaveis, a parte referente á fazenda municipal, a mais 
nerfcita, no seu conjuncto, ató agora entre nós decretada. 
Nem obedecemos a preoccupações de originalidade, nêra 
nos inspiramos em particularismos de doutrina, convenci-
dos de que as leis, especialmente as d'esta natureza, de-
vem hoje, sobretudo, ter um caracter social, positivo e 
pratico, adaptando-sc com o possivel rigor ao estado do 
organismo collectivo a que tem de applicar-se, garantindo 
a ordem e promovendo o desenvolvimento e o bem estar 
das populações, sem sujeição a preceitos abstractos e es-
treitos de escola, que n'isto ; como em tudo, fizeram o seu 
tempo. 

Apesar , porém, de não termos a pretensão de fazer 
obra inteiramente nova, impunha-se-nos a obrigação de 
codificar em novo diploma as disposições, que vão ficar 
em vigor, da nossa legislação administrativa. Com effeito, 
o codigo de 1886 tem sido successivamente alterado, pela 
carta de lei de 1 de setembro de 1887 e pelos decretos 
de 26 de setembro de 1891, de 21 de abril, de 6 de agos-
to, e de 13 e 30 de dezembro de 1892, o que j á hoje tor-
na difficil destrinçar as respectivas disposições vigentes 
das que tenham sido abolidas ou modificadas. Muito mais 
se aggravaria este inconveniente, se outros preceitos vies-
sem ainda alterar os citados diplomas independentemente 
de nova codificação. 

II 
Exposto assim, summariamente, o pensamento geral que 

domina este projecto de reforma, e os motivos mais salien-
tes que determinam a urgencia da sua promulgação, indicare-
mos e justificaremos agora, tambem em traços rápidos, 
algumas das principaes modificações, que nos propomos in-
troduzir na legislação administrativa em vigor. 

Mantem-se a extincção das jun tas geraes, feita pelo de-
creto do 6 de agosto de 1892. Efec t ivamente , t ransfer ida 
para o governo a viação districtal, os serviços agricolas e a 
instrucção primaria nos seus diversos graus, e pa ra as ca-
maras, pelo codigo de 1886, a administração doè expostos e 
creanças desvalidas e abandonadas, menores de sete annos, 
nenhuma rasão fundamental subsistia para sc conservar uma 
corporação districtal com funcções de administração propria-
mente ditas. E r a apenas mais uma entidade a tributar e 
a despender de conta própria, mais uma fiscalisação a exer-
cer, mais um pessoal numeroso do secretaria e de serviço 
a prover e subsidiar. A experiencia de perto de tres an-
nos tem mostrado que a sua extincção nenhumas per tur-
bações occasionou, nenhuma lacuna abriu, e por isso não 
se apresentam reclamações em favor da sua restauração, 
sc exceptuarmos o districto de Ponta Delgada, por moti-
vos muito peculiares, a que se attende em diploma especial. 

O decreto, porém, que extinguiu as juntas geraes de 
districto, contém algumas disposições que carecem de ser 
modificadas, para que melhor se conformem com os prin-
cipios que devem reger, na organisação dos serviços ad-
ministrativos, c mais efficazmente satisfaçam ás provadas 
necessidades dos povos. Com effeito, transferidas as func-
ções tutelares das juntas geraes de districto para as com-
missões districtaes, pelo citado decreto, cumpria que des -
tas fizesse parte um delegado do poder central, para maior 
segurança do que do exercicio das faculdades das estações 
tuteladas não resultaria detrimento, quer da conveniencia 
publica, quer dos proprios interesses, que lhes estão con-
fiados, de modo que aos còmmodos presentes não sacrifi-
quem cm prejuizo das gerações futuras o patrimonio de 
que são meras usufructuarias, nem aos interesses locaes os 
geraes. 

Este é o verdadeiro critério da tutela administrativa, 
que erradamente se tem assentado algumas vezes n 'uma 
supposta falta de capacidade das corporações locaes; e 
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por isso tambem devem todas as corporações gosar liber-
dade de acção, sem outras restricções mais que as exigi-
das pela salvaguarda do interesse publico nos assumptos 
em que este preponderar sobre o local, e o exercicio das 
faculdades dos corpos administrativos possa facilmente 
comprometter o futuro da própria collcctividade. 

Na organisação da tutela administrativa é, pois, indis-
pensavel que estejam representados os interesses, que im-
porta conciliar, e por isso não se póde attribuir exclusi-
vamente nem aos delegados do poder central, nem aos 
dos povos sujeitos á sua jurisdicção, mas deve conliar-se 
aos representantes dos municipios sob a presidencia do 
chefe superior do districto. 

À estes elementos deve tambem acrescer o technico ou 
jurídico, aggregando-se á commissão um auditor adminis-
trativo, nomeado nos termos, que depois indicaremos, e 
que, alem de fazer parte d'aquella corporação, exerça 
tamljem funcções do contencioso administrativo, quer co-
mo juiz singular, quer como vogal da commissão, nas 
questões contenciosas, que a esta fiquem pertencendo. 
Es t a conjuncção de funcções foi j á por longos annos ex-
perimentada na organisação anterior a 1886, c de todo o 
ponto se ajusta á indole do contencioso administrativo, em 
que o interesse publico é o principal critério pa ra apre-
ciação e resolução das questões submettidas ao julgamento 
dos respectivos tribunaes. 

Quanto ás commissões districtaes nenhuma outra alte-
ração importante se torna mister, parecendo, porém, dc 
justiça, que para ellas se restabeleçam os emolumentos 
que aos tribunaes extinctos pelo decreto de 21 de abril 
de 1892 eram attribuidos pela tabella de 23 de agosto de 
1887 no julgamento das contas dos corpos e corporações 
administrativas. Sem esta ultima disposição, talvez ojs re-
sultados práticos não correspondessem por completo ao fim 
que se tem em vista. 

Abolidas as juntas geraes, perdeu em muito a impor-
tancia, que teria, a reducção do numero dos districtos 
pela extincção dc alguns d'elles. A despeza que isso hoje 
importa reduz-se á das secretarias dos respectivos govor-
nos civis. Haveria, pois, logar, quando realisada a sup-
pressão dos districtos porventura dispensáveis, a uma pouco 
considerável economia, de modo algum compensadora das 
resistências oppostas pelos sentimentos e interesses locaes 
que haveria a vencer, luctas sempre difficeis, que não de-
vem travar-so senão com a mira em importantes resultados 
financeiros, ou para organisar serviços, de outra fórma 
anarchisados ou rachiticos. A economia geral do paiz nada 
lucraria, e as terras a que fosse tirada a categoria de 
capitaes de districto, seriam violentamente affectadas na 
sua economia local, entrando n 'um pcriodo dc decadencia 
e ruina. 

* 

Pelo que toca ás camaras municipaes, j á assignalámos 
os dois males gravíssimos de que adoecc em geral a orga-
nisação d'estes corpos administrativos: a falta de pessoal 
habilitado para as vereações, e a carência dos recursos pre-
cisos para regular satisfação dos seus encargos obrigató-
rios. 

Não é fácil destruir completamente estes inconvenien-
tes. È entre nós frequente, que para o exercicio de func-
ções electivas e gratuitas ande a capacidade desunida da 
vontade, de onde resulta o desleixo não só no cumprimento 
de obrigações, mas até no exercicio de direitos inherentes 
a essas funcções, e não raro acontece que a preponderân-
cia de um vogal da corporação, ou ainda a de um dos seus 
empregados, se substitua á iniciativa da collectividade. 

Um dos correctivos para estes deploráveis defeitos está 
no alargamento das circumscripções administrativas. D'es te 
modo se augmentará o numero dos competentes em cada 
circunscripção, e haverá maior garantia de regularidade 
no exercicio das funcções municipaes, dando se por igual 

satisfação a uma necessidade não menos instante, pelo que 
respeita ao equilíbrio financeiro das municipalidades. Do fa-
cto, nos concelhos pequenos e pobres, nem póde. augmen-
t a s s e a tributação sem risco de grande violência para os 
munícipes, nem reduzir-se a despeza, visto que elles j á com 
grande difficuldade satisfazem a todos os seus encargos 
obrigatorios. Concelhos ha em (pie o equilíbrio apparentc 
do orçamento ordinario só se obtém á custa do exagero 
no calculo das receitas, e no decurso do anno em que elle 
deve reger deixam de. se pagar despezas obrigatórias, entre 
as quaes a do serviço dos expostos, e até a dos vencimen-
tos dos funccionarios a cargo do cofre municipal. Km bas-
tantes se tem adoptado o ruinoso expediente de contrahir 
emprestimos para occorrer a despezas ordinarias, e até 
para solver encargos do outros emprest imos; mas este 
mesmo recurso extraordinario, (pie, anteriormente ao de-
creto de 6 de agosto de 1892, ameaçava loniar-se o sys-
tema ordinario da gerencia financeira de muitas camaras, 
lhes foi tolhido mui prudentemente pelo artigo 29." d'esse 
diploma, segundo o qual não póde ser auctorisado em-
prestimo, cujos encargos juntos com os dos anteriores 
at t injam o limite n'clle fixado. 

Uma completa remodelação das eireuniseripções admi-
nistrativas, extinguindo os concelhos, cuja falta de pessoal 
e de recursos ordinarios quasi de todo os inhabilita para 
terem administração própria, seria conforme não só ás ne-
cessidades publicas, mas tambem aos principios consigna-
dos na legislação administrativa. Não o proporemos, porém, 
assim a Vossa Magestade, porque, cm assumpto de tama-
nha ponderação, não procedem regras absolutas e inflexí-
veis, antes importa transigir, até onde o permitia a conve-
niencia publica, com interesses antigos, hábitos enraizados, 
tradições inolvidáveis, sendo, portanto, preferível acudir ao 
mais urgente e abrir caminho a que os povos se conven-
çam da vantagem de pedirem elles proprios a sua anne-
xação municipal. 

Afigura-se ao governo que estes resultados se. poderão 
conseguir modificando a constituição dc diversos munici-
pios, sem prejuizo da existência da. maior par le das cir-
cumscripções concelhias, tornando communs para os effei-
tos da administração municipal, os negocios e encargos, 
que separadamente mal podem ser geridos e satisfeitos. 
O resultado cVcsta medida será não só o augmento da re-
ceita, mas a extincção de avultado numero dc dcspendios. 

Seguindo esta ordem dc idéas, procurou o governo de 
Vossa Magestade o critério do agrupamento de concelhos 
na divisão comarca, parecendo natural que os povos, liga-
dos j á pola.mesma administração judicial, o fiquem tam-
bem pela municipal. D'oata maneira se obedece ao precei-
to de que a divisão do territorio se deve, quanto possivel, 
a justar á communidade de interesses, á frequencia de re-
lações, e ás affinidadcs dos povos. A esta consideração 
acresce, que a administração judicial reclama a compa-
rência dos cidadãos na séde da comarca, não menos fre-
quentemente que a concelhia, e, portanto, fazendo coinci-
dir as respectivas circumscripçõos, não se corre o risco dc 
obrigar os munícipes a grandes incommodos, tanto mais 
que, por toda a par te e cm grande escala, se têem mul-
tiplicado e desenvolvido meios fáceis e baratos do com-
municação e transporte. 

N'estes termos, entendemos que os diversos concelhos 
ou municipios se. devem distribuir por tres categorias, 
classificadas, porém, segundo o seu caracter, faculdades 
ou attribuições, e não apenas pela sua população, como fizera 
o codigo de 1886. Na primeira ordem comprehendcm-sc os 
concelhos nrbanos, isto é, as capitaes de districto e aquel-
les em que ha ja importante população agglonierada e in-
cremento industrial ou comine tal; na segunda ordem e 
na terceira os concelhos vur J, os da segunda com uma 
administração municipal c( pleta, gerindo todos os inte-
resses e serviços locaes, os da terceira com attribuições 
mais modestas, em harmonia com a exiguidade dos seus 
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recursos financeiros c com a escassez dos elementos om 
que podem ser recrutados os seus corpos gerentes. E s t a 
diversidade de organisação resulta das proprias desigual-
dades reaes existentes, que nenhum artificio de symetria 
doutrinaria ou dc igualdade legal, é capaz de fazer dcs-
apparceer. Proporcionar assim as faculdades e as attribui-
buições aos meios - o ás forças de cada um, afigura-se-nos 
o modo de estabelecer uma organisação lógica e natural , 
assentando sobre factos averiguados e positivos, e não ape-
nas baseada sobre qualquer systema preconcebido, quasi 
sempre incompatível com uma salutar realisação pratica. 

Nos concelhos de terceira ordem devem os mais importan-
tes negocios ser geridos pela camara da séde da comarca, fi-
cando, porém, as dos referidos concelhos com attribuições 
e autonomia proprias no respeitante ao quo mais privati-
vamente for de interesse local, sendo obrigatoria a sua 
consulta nos mais importantes assumptos de interesse 
commum, especialmente no que se refere ao orçamento, 
estabelecimento dc impostos e levantamento de empres-
timos. 

Uma outra garantia sc. consigna ainda para os concelhos 
de terceira ordem, exigindo-se que a vereação da séde 
da comarca seja composta dc vereadores eleitos eni dada 
proporção por cada um dos concelhos agrupados. 

Pa ra em nada sacrificar as commodidades dos povos, 
detormina-se quo os presidentes das camaras dos conce-
lhos dc terceira ordem recebam e transmitiam, oficialmen-
te, ás repartições administrativas dos concelhos, séde de co-
marca, todos os requerimentos, reclamações e documentos 
que lhes sejam apresentados pelos munícipes com destino 
ás mesmas repartições, dispcnsando-os, assim, de mais fa-
digosas diligencias do quo aquellas a que actualmente 
são obrigados. 

Keduzem-se a uma só as duas secretarias da camara 
municipal o da administração d'csses concelhos, pois que, 
alem de so limitarem as attribuições d'estas corporações 
locaes, o respectivo presidente exerce tambem funcções 
dc administrador do concelho, centralisando-se assim os 
serviços c dispensando-se o ordenado d'este funccionario. 
Es tas economias com o pessoal burocrático e administra-
tivo são ainda mais para considerar, so attentarmos em 
que se applicam a pequenos concelhos, em geral pobres. 

Oria-se de ('acto a comarca administrativa para alguns 
concolhoH. A comarca administrativa não é nova na nossa 
legislação, o no nosso pai/., como em muitos outros, esta 
entidade ou nutra analoga tem servido utilmento para con-
ciliar as naturaes susceptibilidades da autonomia local, os 
hábitos, as tradições o o viver dos povos, comas exigências 
da administração e do progresso, constituindo sem vio-
lencias, nem transições bruscas, os agrupamentos necessa-
rios para a execução pratica de uma boa organisação ad-
ministrativa, om que cada um dos seus elementos tenha 
os meios de (pie carece para desempenhar as suas funcções 
o satisfazer os seus encargos. O finado estadista Anselmo 
José l>raanicamp, j á n'uma proposta de lei apresentada 
ás côrtes om 1863, propunha tambem a creação da co-
marca administrativa, em relação aos administradores de 
concelho. De resto, a utilidade o o alcance pratico cVesta 
instituição, não carecem, a nosso ver, de mais larga de-
monstração. 

Nout ro ponto ainda, alem do que fica j á indicado, jul-
gámos conveniente sejam alteradas as regras hoje appli-
caveis á eleição dos corpos administrativos. Parece-nos 
tambem opportuno derrogar o que respeita á exigencia da 
representação das minorias, que das eleições politicas sc 
estendeu ás administrativas, o que bem longe está de ha-
ver produzido na pratica resultados benefieos. Demais, 
ninguém ignora quo esta innovação, introduzida na nossa 
legislação eleitoral em obediencia a um pensamento gene-
roso, o por accordo de todos os partidos, está hoje publi-
camente eoudemnada, até para as eleições politicas, pelos 
que mais a proconisaram r* enalteceram. 

Nas corporações administrativas, os resultados obtidos 
contradisseram manifestamente os levantados intuitos do 
legislador. A fiscalisação cfficaz e diligente, que se previa, 
transformou-sc, não raro, no obstruccionismo impeditivo, 
paralysando iniciativas uteis, e converteu-se, muitas vezes, 
na transigência exagerada, que multiplicou os abusos para 
a todos contemplar, anarchisando a administração. As res-
ponsabilidades, dividindo-se por amigos e adversarios, pa-
receram a cada um mais leves, e a fiscalisação, que de 
fóra exerceriam antagonistas intransigentes, mudou-se, em 
mais de um caso, na cumplicidade resultante de communs 
desmandos. E m alguns, não poucos, municipios, o aban-
dono das minorias tornou a disposição legal, cujos incon-
venientes práticos accentiuimos, n 'uma superfluidade inuti!. 

* 

Nenhuma administração local exige maior solicitude da 
parte do governo, e nenhuma tem obtido do estado auxi-
lios mais efficazes, nem lhe tem acarretado mais custosos 
sacriíicios, do que o municipio de Lisboa. São obvias as 
rasões d'isto, e evidente o motivo por que o legislador se 
tem preoccupado em dar ao municipio da capital do reino 
uma organisação consentanea com as circumstancias espe-
ciaes que n'elle occorrem. Tentou-o a lei de 18 de julho 
de 1885, que não só augmentou a area do municipio, mas 
ampliou largamente as chamadas prerogativas municipaes. 
Pa ra corrigir os inconvenientes, que a prat ica depois de-
monstrou, veiu o decreto de '26 de setembro de 1891, em 
cujo systema se teve em vista acautelar os interesses e di-
reitos, assim do estado como do municipio. Não basta, po-
rém, decretar boas regras de administração; por vezes 
vicios e abusos inveterados tornam infructiferos os mais 
salutares preceitos legaes. 

Successivamente, todos os serviços municipaes têem ido 
crescendo em pessoal e em despeza, c actualmente as re-
ceitas ordinarias do municipio não excedem a 1.848:000^000 
róis, ao passo que os encargos obrigatórios se elevam a 
muito mais, tendo havido na realidade sempre um im-
portante deficit annual. E porque os orçamentos não po-
diam ser approvados com deficit, têem descrjpto receitas 
meramente nominaes, e d ;aqui a necessidade periodica de 
acudir o thesouro publico ás urgencias municipaes, abo-
nando á camara centenas dc contos dc réis a titulo de 
supplemento, de adiantamento do consignações, e ainda 
por conta da liquidação dos débitos da responsabilidade 
do estado. 

Não póde, nem dove continuar este regimen. Deseja o 
governo collocar a camara de Lisboa em circumstancias 
de poder viver desafogadamente, como é indispensavel ao 
municipio cia capital do reino, dotando-a com os meios suf-
ficientes para sair do estado de crise financeira em que, de 
ha largos annos, vem vivendo, e, como era natural, cada 
vez se tem aggravado mais. Conserva-lhe, pois, todas as 
suas actuaes consignações e subsidios, e toma ainda á sua 
conta, como um derradeiro e decisivo sacriticio pelo muni-
cipio lisbonense, o pagamento dos encargos dos empresti-
mos municipaes de 1886, que de facto j á têem sido satis-
feitos pelo estado, e que difficil, se não impossivel, seria á 
camara- solver de futuro. 

Por este modo, e com uma administração porfiadamente 
zelosa, poderá a camara municipal de Lisboa regularisar 
a sua situação, devendo contar só com os seus recursos, 
como aliás succedc a todas as restantes camaras municipaes 
do paiz, e perdendo o habito e a esperança de recorrer , 
como até aqui, sempre e a cada passo, ao thesouro para 
lhe solver os seus deficits, despreoccupada dos resulta-
dos gravosos da sua administração, que o estado, em ul-
tima instancia, se prestava sempre a supportar. Não é 
licito nem possivel repetir no futuro as condescendeneias 
do passado, e o municipio de Lisboa condemnar-se-ía a si 
proprio, se persistissem os avultados deficits da sua adminis-
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tração financeira. Temos fé que assim nâo succederá, e 
que, regularisada por uma vez a situação do thesouro 
pa ra com a camara, esta entrará n i i m a nova era de re-
grada e equilibrada gerencia. Por isso, propomos se faça 
mais um sacrifício valioso, acautelando-se, ao mesmo tem-
po, por todas as formas, a fiscalisação apertada e rigorosa 
por par te do estado, como reclamam as circumstancias que 
deixamos indicadas. 

Tambem por esta maneira se põe remate á lenda da ex-
torsão dos rendimentos da camara pelo estado, a conhecida 
reivindicação do imposto de consumo. E m primeiro logar, 
este imposto cobra-o o estado em todo o paiz como receita 
própria e não só em Lisboa. Depois, todas as consigna-
ções, que o estado, por diversos diplomas e sob differen-
tes denominações, dá á camara municipal de Lisboa, som-
madas com as despezas custeadas pelo thesouro para ver-
dadeiros serviços de caracter municipal, como instrucção, 
policia e beneficencia, e ainda com os encargos da fisca-
lisação, cobrança c arrecadação do proprio imposto de con-
sumo, provam que este ó j á por completo applicado a 
despezas do municipio de Lisboa, como se vê da seguinte 
demonstração : 

Subsidios anteriores 517:000*000 
Encargos dos emprestimos municipaes de 

1886 597:000*000 
Despezas pagas directamente pelo thesouro 

pa ra serviços de caracter municipal 
(guarda municipal, policia civil, casa pia, 
misericordia, hospital de S. José) 581:000*000 

Consignação para o fundo da instrucção pri-
maria por conta do municipio de Lisboa, 
(decretos de 6 de maio e 19 de julho 
de 1892) 96:000*000 

Total 1.791:000,?000 
Despeza com a fiscalisação, arrecadação c 

cobrança do imposto do consumo (appro-
ximadamente) 245:000*000 

Total YÕ36:000#007) 

Ou mais 165:000*000 róis do que o rendimento total do 
imposto de consumo no anno de 1894 (1.871:000*000 réis) 
e ainda mais 49:000*000 réis do que o producto medio do 
mesmo imposto nos ultimos cinco annos (1.987:000*000 réis). 

Tambem se usa allegar que, em tempos antigos, a camara 
fez emprestimos importantes ao thesouro, que não os pagou. 

E m 28 de setembro de 1852 foi nomeada unia commis-
são para liquidar as sommas dos juros dos padrões, pagos 
pela camara em conta do estado, que era o unico devedor 
ao municipio por juros d'esses padrões. Es ta commissão 
apresentou em 22 de junho de 1857 o seu relatorio, se-
gundo o qual o estado devia ao municipio: 

E m conta velha (isto é, até ao fim de 1833) 957:612*735 
Juros cle padrões do estado, pagos pela ca-

mara desde janeiro de 1834 a 31 de de-
zembro de 1848 (lei de 26 de agosto de 
1848) 279:141*046 

Total 1.236:753*781 

A titulo do que viesse a liquidar-se por conta d'esta di-
vida recebeu a camara municipal: 

E m 1889 150:000*000 
E m 1890 290:000*000 
E m 1891 357:800*000 

Somma 797:800*000 
Coupon de Berlim, em 1893 e 1894, pago 

pelo estado 1.100:000*000 

Total 1.897:800*000 

Saldo a favor do estado 661.000*000 

Es te saldo cobre, com vantagem para a camara, quaes-
quer creditos que ainda pretendesse apresentar com fun-
damento em outras contas de antiga data. E poderíamos 
tambem mencionar o que ao estado importa annualmente 
o excesso dc consumo de agua para os usos municipaes 
e limpeza da cidade. Não é uma quantia insignificante. 

Duas providencias novas avultam entre as que formu-
lámos no intuito de garantir efticazincnte a melhor admi-
nistração do primeiro municipio do reino. Unia é a que se 
contém no artigo 156.° do projecto, onde se estabelece que 
nenhuma ordem de pagamento da camara municipal do 
Lisboa poderá ser satisfeita, sem que seja visada, prévia-
mente pelo chefe da repartição de contabilidade junto do 
ministerio do reino, que poderá avocar todos os documen-
tos que serviram de base ao processo da ordem, e expedir 
as instrucções convenientes para a regularidade d'est.e ser-
viço. O empregado, que satisfizer qualquer ordem de pa-
gamento, que não esteja visada nos termos dVste artigo, 
será responsável pela restituição c incorrerá na pena de 
demissão imposta pelo governo. .Dadas as circumstancias 
especiaes em que se encontra o municipio de Lisboa, os 
sacrifícios quo elle imporia ao thesouro, e o passado da sua 
administração financeira, ninguém por certo taxará de des-
cabida ou exagerada esta rigorosa precaução. 

A outra é a que sc refere á faculdade que o governo se 
reserva dc escolher entre os vereadores eleitos o presidente 
da camara municipal cie Lisboa, bem como os dos outros 
municipios quo por igual recebem subsidio permanente, e 
valioso do estado. J á Anselmo Braamcamp incluíra, com 
muito maior amplitude, a applicação des te preceito na sua 
proposta do lei, antes citada, que em 1863 apresentou ás 
côrtes como ministro do reino. E antes d'olle, Almeida 
Garre t t , no projecto do lei que submettcu á camara dos 
pares om 21 de janeiro de 1854, consignára expressa-
mente que o vereador presidente seria escolhido pelo go-
verno de entro os vereadores e conselheiros municipaes 
indistinctamente. O que propomos agora não tem este ca-
racter generico, e perfei tamente se legitima pelo interesso 
especial que ao estado não póde deixar dc merecer a boa 
gerencia das corporações municipaes que directamente 
subsidia. 

Acresce não ser novidade, que, os corpos locaes sejam 
presididos por agentes do poder executivo, o que aliás não 
é a nossa hypotliese, pois a escolha, do governo tem de 
recair sobre um dos vereadores «leitos. As mais cultas na-
ções, no entretanto, dão-iios o exemplo dos níuducos, rd-
cuides e burgomedres, reconhecendo assim a conveniencia 
o o direito de collocar nas corporações locaes um agente 
directo do poder ' central. Não vamos, porém, tão longe, 
para nos conformarmos, quanto possivel, com a tradição 
estabelecida entre nós ; mas não se justificaria que omittis-
semos a disposição que propomos, dadas as condições es-
peciaes dos municipios a que a, applicâmos. Não soílVem 
desaire os bons principios, o, lucra uma séria garantia o in-
teresso publico, e nomeadamente o do thesouro, j á tão asso-
berbado por pesados encargos. 

J á nos referimos ás juntas de parochia e ao critério 
que suggcriu as providencias que a este respeito propo-
mos. O regimen fazendario do codigo dc J 880, avisado 
quanto aos municipios, foi latitudiiiario para as juntas 
de parochia. Durante a vigência do codigo do 1878, as 
camaras municipaes e aB juntas geraes é que principal-
mente usaram e, abusaram das largas faculdades quo 
n'este diploma lhes haviam sido concedidas; portanto, 
muito naturalmente foram ellas as que mais prenderam a 
attenção do legislador, que veiu corrigir e a t tenuar os ex-
cessos descentralisadores d'aquelle codigo. Algumas juntas 
de parochia, porém, procederam similhantemente, mesmo 
após a publicação da reforma de 1886, D'abi, como reacção, o 
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decreto dc 6 do agosto de 1892. O remedio, por violento, 
não foi só ineíficaz, mas contraproducente. Em alguns pon-
tos do paiz, as juntas de parochia nem sequer licaram ha-
bilitadas a satisfazer os serviços do culto; em outros, nem 
chegou a cumprir-se o decreto, tão impraticáveis eram as 
suas disposições. 

Ás juntas de parochia, alem do serviço do culto, fabrica 
da igreja e suas dependencias, convém incumbir outros mo-
destos mas importantes serviços locaes, especialmente os 
que se referem a cemiterios, fontes e caminhos parochiaes. 
No nosso paiz, não temos ainda nem policia rural , nem 
caminhos viccinaes, e os que, como taes, servem, se não 
forem confiados ás juntas de parochia, immediatas repre-
sentantes dos individuos interessados em os conservar, aca-
barão por se arruinar e tornar intransitáveis. 

São estas attribuições que principalmente llies confere o 
actual projecto. Como recursos, alem dos bens crendimentos 
proprios o similhantes, pcrmittcm-se-lhcs os impostos e os 
emprestimos. N'este ponto, poróm, ha uma profunda diffe-
rença entre o regimen quo se propõe estabelecer e o do co-
digo de 188G. Ao passo que este considerava os impostos 
como receita ordinaria das juntas de parochia, c lhes per-
mittia os emprestimos para qualquer applicação legal, no 
projecto que formulámos as derramas pelos parochianos, 
limitadas ao máximo de 15 por cento sobre as contribui-
ções do estado, sómente poderão ser lançadas na falta ou 
insufliciencia de outras receitas para custear as despezas 
do culto, as do construcção e de reparação da igreja pa-
rochial ou suas dependentes o do cemiterio parochial, as 
de reparação da residencia do parocho ou os encargos de 
emprestimos auctorisados. Os emprestimos só são permitti-
dos para a construcção e reparação da igreja e cemiterio 
parochial, e para outros casos excepcionaes sómente quando 
os seus encargos não importem a necessidade de derramas 
parochiaes. 

Por esta fórma claramente fica indicado o acautelado que 
as juntas de parochia não devem considerar os impostos 
senão como um recurso excepcional, de que, só om casos 
restrictos o justificados, jioderão usar, e sempre com uma 
limitação, que nem ellas, nem as estações tutelares podem 
exceder. Pa ra os outros serviços locaes, permitte-se-lhes 
recorrer á chamada contribuição braçal ou de trabalho, de 
que entro nós, infelizmente, as corporações locaes não 
têem querido ou sabido tirar os valiosos proveitos que, cm 
outros paizes, como a França, se auferem dc uma tribu-
tação muito productiva pela sua grande gcneralisação, e 
de fácil utilisação pela fórma por que póde ser cobrada e 
aproveitada em serviços, (pie os proprios contribuintes 
são os primeiros a gosar, e cuja applicação em beneficio 
proprio c immediato são tambem os primeiros a reco-
nhecer. 

Tormun-se, como j á sucecdcu, os parochos presidentes 
natos das juntas. São elles os principaes interessados no 
bom dosenipenho de alguns dos mais importantes serviços 
incumbidos a estas corporações, o não se lhos póde negar 
a capacidade intcllectual e moral necessaria para o exer-
cicio d'estes modestos logares de administração, tão des-
prezados por aquelles que melhor os podiam occupar. 

* 

Tambem no capitulo do contencioso administrativo re-
conheceu o governo carecerem de reforma as disposições 
actualmente em vigor. O decreto de 21 de abril de 1892, 
tendo em vista a reducção da despeza n'este ramo dc ser-
viço publico, o passando em grande parte por sobro o ca-
racter especial do fòro administrativo, extinguiu os tribu-
naes creados polo codigo dc 1S8G, e confiando ás commis-
sões districtaes o julgamento das contas, as attribuições 
consultivas c a resolução commum da expedição das ordens 
do pagamento nos casos dos artigos 150.-° § unico e 208.° 
do mosino codigo, encarregou de todas as restantes func-

ções dos mesmos tribunaes os juizes de direito das diversas 
comarcas. 

Posto que o julgamento das contas da gerencia dos cor-
pos e corporações administrativas seja funcção menos 
contenciosa, que tutelar, não póde todavia prescindir-se 
inteiramente de conhecimentos juridicos, desde que envolve 
apreciação de responsabilidades definidas em leis e regula-
mentos. Ao quo se junta , que, não havendo maior esti-
mulo para que os vogaes da commissão districtal despen-
dam grande somma de tempo e trabalho no estudo dos pro-
cessos de contas, raro ó o districto cm que este serviço 
não tenha sido quasi completamente descurado. 

Pelo que se refere aos juizes de direito, é ccrto que as suas 
habilitações scientificas asseguram a respectiva competen-
cia para o processo e julgamento das questões do conten-
cioso administrativo, mas não o é menos que os assumptos 
do fòro commum lhes captivam a preferencia, não lhes so-
bejando tempo para o rápido expediente do quo pertence 
á administração. 

Não propõe o governo o restabelecimento dos extinctos 
tribunaes administrativos, o que não corresponderia nem 
á moderação, que importa guardar nas despezas publicas, 
nem a uma indeclinável necessidade de serviço; mas en-
tende, em vista do diverso caracter predominante das diffe-
rentes questões do contencioso, dever repartil-as por va-
rias entidades. Assim, o julgamento das questões em ma-
teria de recrutamento, que j á anteriormente foram da com-
petencia dos juizes de direito, de contribuições directas do 
estado, ou de lançamento, repartição e cobrança dos im-
postos municipaes, por isso que ellas são por sua natureza 
de direito estricto, convém que continuem a cargo d'aquel-
les magistrados, e, pela mesma consideração, que a deci-
são dos respectivos recursos, pelo supremo tribunal admi-
nistrativo, não dependa de homologação do governo. 

O julgamento das contas de gerencia dos corpos e cor-
porações administrativas, bem como o das questões ácerca 
de servidões, distribuição de aguas e usos dos bens e f ru-
ctos de logradouro concelhio ou parochial, em que ao ele-
mento juridico se devem alliar os conhecimentos de facto 
e o desvelo tutelar, deve, pelo contrario, attribuir-se á com-
missão districtal, mas fazendo parto d'esta corporação nni 
magistrado, perito em direito e versado nos negocios de ad-
ministração publica, o respectivo auditor. 

As restantes questões earacterisadas pelo conflicto do 
interesse particular com o publico na execução das leis 
administrativas, devem incumbir-se exclusivamente a este 
magistrado, cujas habilitações, serviços e independencia 
serão a garant ia do bom desempenho das respectivas func-
ções. Attenta a especialidade do fòro e a consequente ne-
cessidade de que a magistratura administrativa tenha um 
quadro privativo, os auditores devem ser escolhidos, por 
concurso, de entre os bachareis formados em direito, que 
reunam certas condições de bom serviço na administração 
publica, com accesso do uns para outros districtos, classifi-
cados para este effeito em tres categorias, e ainda para o 
supremo tribunal administrativo em determinada proporção 
e depois de diuturno serviço. 

Não importa esta medida aggravamento -dos actuaes en-
cargos publicos, pois que a despeza respectiva deve sair 
do imposto addicional creado pelo artigo 284.° do codigo 
de 1886 para os ordenados e gratificações dos tribunaes 
administrativos districtaes, e mantido como receita do 
estado pelo artigo 4.° clo decreto de 21 de abril de 1892, 
visto que d'csse producto se pagam os juizes d'aquel-
les extinctos tribunaes, os quaes serão providos transi-
toriamente nos logares de auditores, e sómente á me-
dida que elles forem sendo collocados na magistratura ju -
dicial, a que estão addidos, serão os ditos logares providos 
por modo definitivo. 

Algumas providencias se têem da mesma sorte mostra-
do indispensaveis na segunda instancia do contencioso, 
quer para precisai- a jurisdicção e competencia do supremo 
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tr ibunal administrativo, quer pa ra remover praticas que 
não sejam conformes á natureza das suas attribuições ou 
ao regimento das suas funcções. 

Pa ra estes effeitos devem em primeiro logar definir-se 
os casos, em que a este tr ibunal compita jurisdicção pró-
pria, acrescentando-os com os dos julgamentos dos recur-
sos interpostos da primeira instancia. Não menos se torna 
mister declarar aquelles em que, excepcionalmente, lhe 
compita apreciar recursos deduzidos contra actos c deci-
sões do governo. 

A verdade é, que a jurisprudência de ampliar a con-
sulta a casos não declarados em leis especiaes, e que se 
foi introduzindo depois da publicação do decreto dc 29 de 
julho de 1886 c do regulamento de 25 dc novembro do 
mesmo anno, não condiz com as disposições d«s citados di-
plomas, e antes os §§ 2.° e 3.° do artigo 5.° d'aquellc decreto 
e o n.° 3.° do artigo 1.° cVesto regulamento não só não eon-
têem cousa diversa do estabelecido no artigo 44.° do regu-
lamento de 9 de janeiro de 1850, mas até as suas pre-
scripções são mais rigorosamente exactas, porque em vez 
de, como este, fallarem genericamente cm decisões admi-
nistrativas, expressamente se referem a auctoridades 
administrativas, o que nem no dizer das leis e regula-
mentos, nem em linguagem commum, significa o governo. 

Alargando-se, pois, a jurisdicção privativa do supremo 
tribunal administrativo, torna-se logicamente indispensavel 
declarar de modo expresso o que d'ella se exclue. Da mesma 
sorte é opportuno providenciar ácerca das consultas, cujas 
doutrina ou conclusões não mereçam a approvação do go-
verno, a quem incumbe prover sobre a execução das 
leis e, portanto, da sua applicação aos casos em que o in-
teresse publico se debate com o particular. A falta de de-
volução da consulta ao supremo tribunal administrativo 
tem sido o expediente sempre usado era tal caso, sem em-
bargo do que a esse respeito se estabeleceu no citado regu-
lamento de 1886. n 

Pai-ece, pois, mais conveniente que se converta esta praxe 
em disposição legal, ficando denegada para todos os effei-
tos a homologação da consulta pelo lapso de determinado 
praso, da mesma fórma por que nos processos dos confli-
ctos o decurso de tres mezes basta para invalidar os des-
pachos que a elles derem causa. 

Parallelamente se alargam, porém, os casos em que as 
decisões do supremo tribunal administrativo não carecem, 
para se executar , de confirmação do governo. 

* 

A emigração, que tanto nos afflige, depauperando as for-
ças vivas do paiz, recruta-se mais ou menos em todas as 
classes sociaes, com excepção quasi absoluta dos proprie-
tarios. Augmentar , pois, o numero d'estes, creando entre 
os trabalhadores dos campos uma classe de pequenos pro-
prietarios ruraes, é, em nosso entender, o meio mais pra-
tico c efíieaz de combater a emigração, c produziria, sem 
duvida, para a nossa economia nacional, outras vantagens 
não menos dignas de apreço. 

Chamar para a cultura e para a producção numerosos 
tractos de terreno, todos elles mais ou menos susceptiveis 
de serem aproveitados e arroteados, ó medida de largo 
alcance, de ba muito recommendada e pireconisada pelos 
nossos mais distinctos homens publicos. As nossas leis de 
desamortisação previram j á esse resultado e procuraram 
realisal-o, mas a delonga do processo e a natural repu-
gnância das proprias corporações locaes á divisão dos bal-
dios, tem quasi de tçdo inutilisado na pratica as disposi-
ções d'aquellas leis. E necessário, pois, visto que se t ra ta 
de um grande interesse publico, que o estado as obrigue 
a essa divisão, substituindo-se-lhes até quando ellas, dentro 
de um praso marcado, a não realisem. 

É o que se procura pôr em pratica no projecto, pela 
conclusão rapida dos inventarios; pela fixação de um praso 

rasoavel para a divisão, fornecendo o governo o possoal 
technico necessário; pela intervenção directa do estado 
quando o desleixo das corporações locaes a legitime; pela 
divisão em glebas iguaes dos baldios por todos os chefes 
de familia compartes; pelo aforamento modie.issimo, não 
em hasta publica, a que poucos concorrem, mas á sorte no 
proprio local da divisão ; finalmente, pela obrigação da cul-
tura, sob pena de perdimento, o pela prohibição, durante 
cinco annos, dc vender, arrendar ou hypotheear a gleba, 
a fim dc a fixar na posse e propriedade de cada um dos 
chefes de familia. Estamos convencidos do que, havendo 
persistência e firmeza na execução d'estes preceitos, lar-
gas c complexas vantagens d'elles advirão para o paiz. 

• * 

Desejaríamos ainda accentuar o solicito cuidado que, 
na elaboração e na redacção do projecto, mereceram as 
corporações cuja utilidade social so aquilata pelos seus im-
portantes rendimentos, applicados a lins de culto, piedade, 
beneficencia c instrucção. 

É consolador o zêlo altruísta com que se têem propagado 
e desenvolvido no nosso paiz estas sympathieas instituições. 
Segundo o inquerito a que se procedeu em 1887, por por-
taria de 30 de março do mesmo anno, havia no continente 
do reino e ilhas adjacentes 4:513 instituições de, piedade, 
cujos rendimentos, de diversa natureza, eram computados 
em 573:208*644 réis fortes c 18:467*710 réis insulanos, 
sendo applicados a despezas do culto 376:618*444 réis 
fortes e 12:341*872 réis insulanos, a despeza de benefi-
cencia 12:901*788 réis fortes o 5S0*368 réis insulanos, o 
a despeza com instrucção publica 3:944*045 róis fortes o 
91*400 réis insulanos. 

Mais importante era o capital e rendimentos das insti-
tuições de beneficencia. Estas em numero de, 542 (conti-
nente e Funchal , 510 ; Açores, 32) tinham uma receita do 
2.009:835*515 réis fortes e 100:196*850 réis insulanos, 
dos quaes 1.391:271*344 réis fortes c 85:682*523 réis 
insulanos eram applicados a despezas proprias dc benefi-
cencia, 130:399*767 réis fortes c 3:22.1*860 réis insula-
nos eram applicados a despozas de culto e finalmente a 
despezas de instrucção eram applicados 43:104*454 réis 
fortes e 291*830 réis insulanos. 

De 1887 para cá estes elementos têem augmentado, o 
uma nova estatistica forneceria dados ainda mais anima-
dores. D'ahi a plena justificação do interesse especial com 
quo procurámos formular normas precisas e claras sobro 
o orçamento e contabilidade d'cstas beneméritas corpora-
ções, crédoras dos maiores desvelos por parte dos poderes 
publicos. 

I I I 

Iloferimo-nos, embora perfunctoriamente, aos pontos 
fundamentaes da reforma, que submettemos á superior 
approvação de Vossa Magestade. Deixámos de, mencionar 
numerosas disposições, em que suppomos estão traduzidos 
melhoramentos necessarios e uteis. Isentos de preconceitos 
politicos, despreoccupados do dogmatismos doutrinários, 
procurámos apenas fazer obra pratica e. productiva, extir-
pando abusos, corrigindo defeitos, preenchendo lacunas, 
aproveitando o que havia do bom na legislação vigente, 
introduzindo as innovações, que nos pareceram opportunas 
e realisaveis, nào desprezando nunca a tradição, que é ele-
mento essencial na vida dos povos, mas preparando a 
transformação succcssiva das nossas instituições adminis-
trativas em harmonia com as necessidades sempre cres-
centes da civilisação. 

Não temos a pretensão de haver realisado um trabalho 
perfeito; diz-nos, porém, a consciência que alguns resul-
tados valiosos e bcneficos advirão para o paiz, se so de-
cretar e executar a reforma, que confiadamente apresen-
támos á consideração de Vossa Magestade, 
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Paço, ora 2 de março de 1 8 9 5 E r n e s t o Rodolpho Hintze 
Ribeiro — João Ferreira Franco Pinto Castello Branco — 
Antonio d'Azevedo Castello Branco — Luiz Augusto Pimen-
tel Pinto — José JJento Ferreira de Almeida = Carlos Lobo 
d'Avila—-Arthur Alberto de Campos Henriques. 

Attendendo ao que me representaram os ministros e se-
cretarios d'estado de todas as repar t ições : hei por bem 
decretar o seguinte : 

Artigo 1." Íí approvado, para ter força de lei, o codigo 
administrativo que com este decreto baixa assignado pelo 
ministro e secretario d'cstado dos negocios do reino. 

Art . 2.° Fica revogado o codigo administrativo appro-
vado por decreto de Í7 de julho de 1880 e toda a legis-
lação em contrario. 

O presidente do conselho de ministros e os ministros o 
secretarios d'e.stado de todas as repartições assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 2 de março 
de 1 8 9 5 . = li,EI.-— Ernesto Rodolpho Hintze Ribeiro —João 
Ferreira Franco Pinto Castello Branco — Antonio dAzevedo 
Castello Branco - — JAVÍZ Augusto 1 'imentel Pinto — José Bento 
Ferreira de Almeida —Carlos Lobo d'Avila —Arthur Al-
berto de Campos Henriques. 

Codigo administrativo 

TÍTULO I 

Pivisão de terri torio 

Artigo 1.° O continente do reino de Portugal e Algar-
ve» e as ilhas adjacentes dividem-se, para os effeitos ad-
ministrativos, em districtos, estes em concelhos e os con-
celhos cm parochias. 

§ unico. Os concelhos do Lisboa e Porto subdividcm-se 
em bairros o estos em parochias. 

Art . 2." Os concolhos são classificados om l . a , 2. a c 3.'1 

ordem. 
§ 1.° São concelhos "do L a ordem os das capitaes de 

districto o outros quo sejam assim classificados em virtude 
da importancia da sua população agglomerada e do seu in-
cremento industrial ou commercial. 

§ 2." São concelhos do 2.a ordem os que, não estando 
comprehendidos na disposição anterior, forem sedes de 
comarca ou, não o sendo, forem como taes classificados, 
porque dispõem dos sufficientes recursos para custear, 
som extraordinario gravame dos munícipes, os encargos 
de concelho d'esta categoria ou porque a distancia, a dif-
ficuldade dc communicações com a séde da comarca, 
ou outra rasão igualmente ponderosa do utilidade publica 
aconselhe esta classificação. 

§ 3." São concolhos de 3." ordem todos os restantes. 
Ar t . 3." As circumscripções administrativas e a classi-

ficação dos concelhos, depois do fixadas nos termos cVeste 
codigo, só por lei podem ser alto radas. 

§ 1." 10 porem da competencia do governo annexar, para 
os effeitos administrativos, ouvindo a commissão districtal e 
as juntas do parochia respectivas, as freguezias, que não 
tenham recursos sufficientes para custear as suas despezas 
obrigatórias, a outras freguezias do mesmo concelho que 
lhes sejam contíguas o com as quaos tenham mais atfinidades, 
não podendo iveste caso ser desannexadas senão por le i ; 
e ao governador civil compete ordenar as aimexações de 
freguezias nos casos do artigo 174.° 

§ 2." Os edificios o mais bons proprios das freguezias 
annexadas ficam pertencendo á nova circunscripção, mas 
os bons de log radouro commum continuam na posse ex-
clusiva dos moradores das povoações que os usufruíam an-
teriormente. 

$ 3.° A annexação de freguezias importa a dissolução 
das respectivas juntas de parochia, procedendo-se a nova 

eleição dentro de quarenta dias desde a publicação do de-
creto da annexação. 

§ 4.° Compete igualmente ao governo, ouvidas as cor-
porações interessadas, o governador civil e o supremo tri-
bunal administrativo: 

1.® Mudar as sédes dos concelhos e parochias, alte-
rar os seus nomes e os das povoações; 

2.° Resolver as duvidas ácerca dos limites das circum-
scripções administrativas, fixando-os quando sejam incer-
tos ; 

3.° Alterar, de accordo com a auctoridade ecclesiastica, 
a circumscripção das parochias. 

TITULO II 
Disposições communs á organisação e modo de funccionar 

dos corpos administrativos 

C A P I T U L O I 

Organisação 

Art . 4.° Os corpos administrativos são : no districto a 
commissão districtal; no concelho a camara municipal; 
na freguezia a jun ta de parochia. 

Ar t . 5.° Os vogaes dos corpos administrativos, salvo 
o disposto ácerca da commissão districtal, são eleitos 
directamente pelos eleitores das respectivas circumscri-
pções e servem por tres annos civis, a contar do dia 2 de 
janeiro immediato á eleição ordinaria. 

Ar t . 6.° Para cada corpo administrativo serão eleitos 
tantos substitutos quantos forem os vogaes effectivos a 
eleger. 

§ 1 P a r a preenchimento do quadro dos vogaes effecti-
vos de eleição, por não ter sido votado e apurado o suffi-
ciente numero de vogaes para completar o referido quadro, 
ou por terem occorrido vacaturas depois de legalmente 
eleitos, serão chamados a servir os respectivos substitutos. 

§ 2.° Os substitutos serão chamados a servir segundo a 
ordem de maior votação, preferindo os mais velhos no caao 
de igualdade de votos. 

§ 3.° Quando os substitutos não bastem para completar 
o quadro da corporação, serão chamados a servir como 
supplentes, em numero igual ao dos logares vagos, os vo-
gaes effectivos ou substitutos dos annos anteriores pelos 
respectivos circulos eleitoraes, sendo preferidos os do anno 
mais proximo aos do mais remoto, os effectivos aos substi-
tutos, os mais votados aos menos votados, e os mais velhos 
no caso de igual votação. 

§ 4.° Os vereadores substitutos ou supplentes com resi-
dencia na séde do municipio serão sempre chamados de 
preferencia aos que ali não residam, segundo a ordem es-
tabelecida nos §§ 2.° e 3.° 

§ 5.° No caso de falta ou impedimento dos vogaes effe-
ctivos, compete aos presidentes dos corpos administrativos 
chamar a servir os respectivos substitutos ou supplentes, 
podendo porém os mesmos corpos emendar o chamamento 
indevidamente feito. 

Ar t . 7.° As funcções dos corpos administrativos são obri-
gatórias e gratuitas. 

Ar t . 8.° Podem ser eleitos para, os corpos administrati-
vos os eleitores das respectivas circumscripções que, sa-
beudo ler, escrever e contar, estejam inscriptos como ele-
giveis no recenseamento eleitoral. 

§ 1.° Não podem ser vogaes dos mesmos corpos os in-
dividuos que, ao tempo da eleição, estiverem comprehen-
didos eiu alguma das seguintes categorias: 

1.° Os ministros e secretarios d 'estado effectivos; 
2.° Os empregados das secretarias d'estado ; 
3.° Os militares em serviço activo-no exercito ou na ar-

mada, salvo sendo professores ou exercendo empregos ci-
vis, que não inhibam das funcções administrativas; 
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4.° Os juizes e officiaes de «justiça; 
õ.° Os magistrados e agentes do ministerio publico; 
6." Os conservadores do registo p red ia l ; 
7.° Os membros do supremo tribunal administrativo e 

dos tribunaes fiscaes; 
8.° Os magistrados e auditores administrativos e os func-

cionarios que lhes são subordinados; 
9.° Os empregados dependentes dos corpos administra-

tivos de cuja eleição se t ra tar c os que recebam venci-
mentos dos seus cofres ; 

10.° Os funccionarios e agentes policiaes ; 
11.° Os funccionarios remunerados do serviço dc lan-

çamento, arrecadação e fiscalisação das contribuições do 
estado; 

12.° Os directores das obras publicas e empregados da 
sua dependencia; 

l o . 0 Os facultativos, nos concelhos em que ha ja um só ; 
14.° Os pharmaceuticos, nos concelhos em quo ha ja um 

só, e não tenha ajudante legalmente habil i tado; 
15.° Os membros dos conselhos administrativos ou fis-

caes das sociedades ou companhias que tenham contrato 
com a corporação de cuja eleição se tratar, os que direc-
tamente sejam interessados em contratos celebrados com a 
mesma corporação, e os respectivos fiadores; 

16.° Os cidadãos qne por sentença ou despacho de pro-
nuncia com transito em julgado não estejam no goso dos 
seus direitos civis ou politicos e os fallidos não rehabili-
tados ; 

17.° Os que estiverem exercendo funcções publicas, que 
obriguem a residir fóra da area da respectiva circumscri-
pção, com excepção dos membros das camaras legislativas; 

18.° Outros quaesquer excluidos das funcções por leis 
especiaes. 

§ 2.° A incapacidade eleitoral dos funccionarios publi-
cos mencionados no § 1.° abrange os substitutos ou interi-
nos em exercicio ao tempo da eleição. 

§ 3.° A incapacidade eleitoral a quo se refere o n.° 15.° 
não comprehende os accionistas de qualquer sociedade ou 
companhia que tenha contrato com a corporação, ou os 
portadores de obrigações. 

Ar t . 9.° As funcções nos corpos administrativos são in-
compatíveis com as dos seguintes cargos: 

1.° Dos empregados do corpo diplomatico ou consular 
portuguez em effectivo serviço; 

2.° Dos empregados do correio e dos telegraphos ; 
3.° Dos funccionarios de sanidade mar í t ima; 
4.° Dos delegados e sub-delegados de saude nos muni-

cipios de Lisboa e Por to ; 
õ.° Dos professores de instrucção primaria, excepto pa ra 

as j un t a s de parochia. 
§ unico. Podem, todavia, per tencer aos corpos adminis-

trativos os funccionarios e empregados referidos n'c,stc ar-
tigo que, no praso de oito dias, a contar da data da par-
ticipação da sua eleição, declararem perante o respectivo 
corpo administrativo que optam pelo exercicio do cargo 
para que tiverem sido eleitos; devendo considerar-se por 
essa declaração terem renunciado ao cargo que exerciam. 

Ar t . 10.° Não podem pertencer simultaneamente ao 
mesmo corpo administrativo, como vogaes effectivos, os 
paes e os filhos, os irmãos e os affins nos mesmos graus. 

§ 1.° Se forem eleitos para o mesmo corpo administra-
tivo, como vogaes effectivos, dois ou mais cidadãos, entre 
os quaes ha ja o parentesco declarado n 'es te artigo, con-
sideram-se eleitos os mais votados, e os mais velhos no 
caso de igual votação. 

§ 2.° Quando a incompatibilidade, de que t ra ta este 
artigo, se verificar entre vogaes effectivos e substitutos,' 
uns e outros de eleição, não podem estes ser chamados a 
servir, emquanto os effectivos, com quem tenham paren-
tesco, estiverem em exercicio; mas serão chamados os 
substitutos immediatos em votos, e, na sua falta, os sup-
plentes, nos termos dos §§ 2.°, 3.° e 4.° do artigo 6.°, pre-

ferindo sempro os effectivos aos substitutos, e uns o ou-
tros aos supplentes. 

§ 3.° Quando a mesma incompatibilidade occorrer en-
tre vogaes electivos e vogaes que o não sejam, servirão 
estes de preferencia. 

Art . 11.° O cidadão que for eleito para mais de um 
corpo administrativo tem direito do optar por qualquer 
dos cargos, devendo pa ra este effeito communicar a pro-
ferencia ás respectivas corporações no praso dc oito dias, 
contados da data da participação da sua eleição. Não 
optando, preferirá a eleição para a corporação superior na 
ordem hierarchica, mas, se as eleições não forem simultâ-
neas, prefer i rá a do cargo para que primeiro tiver sido eleito. 

Ar t . 12.° Podem escusar-se dos cargos dc vogaes dos 
corpos administrat ivos: 

1.° Os que no ultimo triennio tiverem servido nos mes-
mos corpos administrativos, exercendo as funcções como 
effectivos, ou por terem sido chamados a servir como 
substitutos ou supplentes, por mais de dois annos; 

2.° Os que completarem sessenta, o cinco annos de 
idade antes da data legal da posse do cargo ; 

3.° Os que padeceram molestia, de que resulte gravo 
difficuldade para o exercicio das funcções; 

4.° Os professores officiaes de instrucção superior, se-
cundaria e especial; 

5.° Os professores de instrucção primaria, quanto aos 
cargos parochiaes para que forem eleitos; 

6.° Outros quaesquer a quem sejam permittidas escu-
sas por leis especiaes. 

Art . 13.° Os quadros dos corpos administrativos, que 
não ficarem inteiramente constituidos, cm consequência 
da falta de eleição de alguns vogaes, da annullação dos 
votos obtidos por qualquer dos individuos enumerados no 
artigo 8.° ou pelas causas provistas nos artigos 9.°, 10.°, 
11.° o 12.", complo.tam-se chamando ao exercicio das funcções 
os substitutos, e na sua falta os supplentes. 

Art . 14.° Perde o logar no corpo administrativo, a quo 
pertencer, o vogal que acceitar algum dos cargos mencio-
nados nos artigos 8." e 9.°, o quo estiver collocado nas 
circumstancias ali previstas, assim como o vogal menos 
votado, c cm igualdade de votos o mais novo dos vogaes, 
que depois da sua eleição tiver contrahido o parentesco 
por affinidado mencionado no artigo 10." 

§ unico. Os substitutos dos logares, cujas funcções ex-
cluem dos corpos administrativos, conformo os artigos 8.° 
e 9.°, deixam de servir n'esses corpos emquanto exerce-
rem os mesmos logares. 

Art . 15." A resolução ácerca das exclusões previstas 
nos artigos 8.°, 10." c 11.", a concessão das escu-
sas enumeradas no artigo 12." e a decisão a respeito 
da perda dc logares pelas causas designadas no artigo 14." 
são da competencia dos tribunaes. 

§ unico. A elegibilidade absoluta dos cidadãos votados 
unicamente se attcsta c verifica pelo recenseamento elei-
toral. 

Ar t . 10." Antes dc entrarem em exercicio os vogaes 
dos corpos administrativos prestam, nas mãos de quem es-
tiver servindo do presidente, juramento de fidelidade ao 
Rei e dc obediencia á carta constitucional, aos actos ad-
dicionaes e ás leis do reino. 

§ 1.° Se não comparecer o presidente, ou quem o deva 
substituir, ou algum d'elles se recusar a deferir o ju ra -
mento, será este deferido pela auctoridade, administrativa 
da respectiva circunscripção. 

§ 2.° Os substitutos e supplentes prestam juramento 
nas mãos do presidente, quando forem chamados a servir. 

Art . 17." Os corpos administrativos, salvo o disposto 
para a commissão districtal, podem ser dissolvidos pelo 
governo, sendo previamente ouvidos e procedendo consulta 
do procurador geral da corôa: 

1.° Quando não. submetiam á approvação superior os 
seus orçamentos nos prasos e termos legaes ; 
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2.° Quando não p res tem contas das suas gerencias, em 
conformidade com a le i ; 

3.° Quando, depois de advertidos, deixem de tomar as 
deliberações indispensaveis ao desempenho dos deveres que 
as leis lhos incumbem, ou quando faltem á obediencia 
legalmente devida ás auctoridades publicas ; 

4.° Quando, por via de inquerito ou syndicancia, se 
mostre que a sua gerencia ó nociva aos intoresses dos seus 
administrados e ás conveniências da administração publica. 

§ 1." A dissolução não pre judica nem o emprego dos 
meios administrat ivos, para corrigir os abusos quo a mo-
tivaram, nem o procedimento judicial contra os actos que 
envolvam criminalidade ou responsabilidade civil. 

§ 2." No decreto de dissolução declarar-se-hão os factos 
ou omissões que lhe deram causa, e se mandará p roceder 
a nova eleição dentro de um praso não excedente a no-
ven ta dias. 

§ 3.° Os vogaes da corporação dissolvida são inelegí-
veis pa ra a mesma corporação na primeira eleição a que 
se p rocede r ; ficam, todavia, exceptuados d 'este preceito 
os vogaes que assignaram vencidos as deliberações que 
mot ivaram a dissolução, ou que em sessão publica e em 
tempo competente t iverem protestado contra a falta de 
cumprimento da lei. 

§ 4." Emquan to não ent rarem em exercicio os vogaes _ 
eleitos depois da dissolução, servirão commissões compos-
tas do mesmo numero de vogaes das corporações dissol-
vidas, e nomeadas, de ent re os elegíveis das respect ivas 
circumscripções, pelo governo para exorcercm as func-
ções das camaras municipaes e pelo governador civil p a r a 
cxereercm as funcções das j u n t a s de parochia. 

Ar t . 18.° Os corpos administrativos eleitos na epocha 
ordinaria constitucin-se no dia 2 do mez d e j a n e i r o imme-
diato ao da eleição, e funecionam, alem do tempo p a r a 
quo foram eleitos, emquanto não est iverem legalmente sub-
stituidos. 

§ unico. A commissão districtal installa-se no dia 1 de 
fovereiro, immediato á epocha da eleição. 

Art . li).0 Os corpos administrat ivos eleitos fóra da epo-
cha ordinaria constituem so no primeiro dia util depois do 
terceiro domingo immediato ao do apuramento , mas só 
funeeionam polo tempo necessário pa ra completar o trien-
nio, e, alem d'esle tempo, emquanto não forem legalmonte 
substituidos. 

C A P I T U L O I I 

Kciiiilóes c deliberações 

Art . 20.° Os corpos administrat ivos reunem-se e fune-
eionam nos edificios especialmente destinados pa ra as suas 
sessões, salvo havendo jus to impedimento e annunciando-se 
préviamente por editaes o novo local das reuniões, com an-
tecipação dc tres dias, pelo menos. 

Ar t . 21." Os corpos administrativos não podem funccio-
nar nem deliberar validamente sem que esteja reunida a 
maioria dos vogaes que constituem o quadro. 

A r t . 22.° E da competencia dos corpos administrat ivos 
conceder licenças aos seus vogaes e conhecer da legitimi-
dade das suas faltas e impedimentos, comprehendendo-se 
n e s t e s os que motivam a perda do logar, emquanto não 
é declarada pelo tribunal competente . 

Ar t . 23.° Nas faltas ou impedimentos dos vogaes em 
exercicio, ehamar-rc-hão os substitutos e supplentes, nos 
termos dos §§ 2.", 3.°, 4." e 5.° do artigo ().", em numero 
igual ao dos vogaes impedidos, e pelo tempo por que durar 
o impedimento. 

Art . 24." As sessões são publicas, mas a nenhum cida-
dão é permittido, sob qualquer pretexto, intrometter-sc na 
discussão dos negocios que ali se t r a t a rem, nem fazer ma-
nifestações favoraveis ou contrarias, quer ás opiniões emit-
tidas pelos vogaes das corporações ou pela auctoridade 
administrat iva, quer ás votações e deliberações tomadas , 

sendo o delinquente preso, autuado e en t regue immedia-
tamente ao poder judicial . 

A r t . 25.° As deliberações são tomadas á plural idade 
absoluta de votos dos vogaes presentes e por votação no-
minal. 

§ 1.° Nos casos dc empate o pres idente tem voto de 
qual idade. 

§ 2.° Serão sempre feitas por escrutínio secreto as vo-
tações sobre nomeações e demissões, e em geral todas 
as que envolverem apreciação do meri to ou demeri to de 
qualquer pessoa. 

§ 3." Salvo os casos especialmente previstos, quando 
h a j a empate nas votações por escrutínio secreto, cm sessão 
a que não assistam todos os vogaes cm exercicio, f icará o 
negocio adiado p a r a a sessão immediata , sendo logo p a r a 
ella chamados t res substitutos, e- na fal ta de algum d'elles 
o respectivo s u p p l e n t e ; c se n 'essa sessão, estando pre-
sente a maioria dos vogaes em exercicio, sc repet i r o em-
pate, proceder-se-ha com os substi tutos ou supplentes a 
nova votação gera l . 

§ 4.° Quando fal tar maioria absoluta de votos p a r a o 
vencimento das deliberações, seguir-se-ha o disposto no 
paragrapho p receden te . 

A r t . 26.° Os vogaes dos corpos administrat ivos não po-
dem assistir ás sessões ou a par te d'ellas em que se t ra-
tar de negocios quo d i rec tamente Jhes digam respeito, ou 
a pessoas a quem representem por preceito legal, ou com 
quem tenham relações de parentesco, por consanguinidade 
ou afíinidade dentro do terceiro g rau da linha rec ta ou 
t ransversal , contado segundo o direito civil. 

A r t . 27.° Nenhum corpo adminis t ra t ivo póde deixar de 
tomar deliberação sobre os assumptos da sua competencia, 
dentro do praso de t r inta dias depois de lhe ser requer ida 
pelos interessados ou requis i tada pela competente auctori-
dade publica, e, não a tomando, poderão os interessados 
ou a mesma auctoridade rec lamar pe ran te a respect iva es-
tação tutelar , que, avocando o conhecimento do negocio, 
suppri rá a omissão. 

§ unico. Nenhum vogal póde escusar-sc de votar em 
qualquer negocio que se t r a t a r em sessão a que concorra, 
não estando inhibido dc votar pela disposição do art igo an-
tecedente . 

A r t . 28.° Podem os corpos administrativos a l terar as 
suas deliberações quando não h a j a offensa de direitos ad-
quiridos, excepto as estações tute lares , cu j a in tervenção 
te rmina definit ivamente com a approvação ou rejeição das 
deliberações submett idas á sua apreciação. 

§ unico. As mesmas estações são incompetentes pa ra 
approvar ou rejei tar os actos emergentes das deliberações 
por ellas approvadas , quando esses actos não se jam, por 
disposição da lei, dependentes da confirmação tu te lar . 

A r t . 29.° Aos presidentes compete dirigir as discussões, 
regular a ordem dos t rabalhos e tomar as providencias ne-
cessarias para que as corporações não sejam pe r tu rbadas 
no exercicio das suas funcções, podendo requisi tar da au-
ctoridade administrat iva o auxilio da força publica que para 
esse fim for necessário. 

A r t . 30.° Os corpos administrativos têem ssssões ordi-
narias e ex t raord inar ias : nas pr imeiras podem t r a t a r de 
todos os assumptos da sua competencia; nas outras só po-
dem occupar-se dos assumptos para que forem expressa-
mente convocados ou auctorisados. 

Ar t . 31.° São nullas as deliberações tomadas pelos cor-
pos administrat ivos: 

1.° Sobre objectos es t ranhos á sua competencia c attri-
buições ; 

2.° E m sessões ordinarias fóra dos dias para ellas desi-
gnados ; 

3.° E m sessões ext raordinar ias sobre assumptos não de-
clarados na convocação, ou sem prévio aviso á auctori-
dade administrat iva, nos termos cVestc codigo; 
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4.° Antes da a b e r t u r a ou depois do encer ramento da 
sessão, ou fóra do local para ella des t inado; 

5.° F ina lmente , com violação das leis ou regulamentos de 
administração publica. 

A r t . 32.° D e tudo que occorrer nas sessões se l avrará 
acta em livro especial, com termo de abe r tu ra e encerra-
mento, numerado e rubricado pelo presidente . 

A r t . 33.° As actas serão escriptas e subscriptas, ou só-
men te subscriptas, pelos secretarios, e assignadas pelos vo-
gaes que forem presentes á respect iva sessão. 

§ 1.° Se a lgum vogal de ixar do assignar, declarar-se-ha 
a fal ta e o motivo d'ella. 

§ 2.° O vogal, que não se conformar com alguma deli-
beração, póde assignar vencido e explicar resumidamente 
o seu voto na acta da sessão, e bem assim rec lamar con-
t r a a mesma deliberação. 

A r t . 34.° As deliberações dos corpos e corporações ad-
minis t rat ivas só podem provar-se pelas respect ivas actas, 
cu jas certidões devem ser passadas, independentemente 
de despacho, pelo respectivo secretario, dent ro em oito 
dias, depois de requer idas pelos interessados ou requisi-
tadas pela auctor idade publica. 

TITULO III 
Commissões d is t r ic taes 

A r t . 35.° A commissão districtal é composta do gover-
nador civil, presidente , do auditor administrativo, nomeado 
nos te rmos do art igo 327.°, e de t res vogaes eleitos pela 
fó rma designada nos ar t igos 249.° a 257.° 

A r t . 36.° Somente podem ser eleitos pa ra a commissão 
distr ictal os cidadãos res identes no concelho da capital do 
districto, elegiveis pa ra corpos administrat ivos e que não 
façam par to d 'esta3 corporações. 

A r t . 37.° A commissão districtal funcciona no edificio 
do governo civil, t em uma sessão ordinaria por semana 
no dia e hora que ella escolher na pr imeira sessão de cada 
anno, e as ext raordinar ias que o serviço publico exigir . 

§ unico. O dia o hora das sessões ordinarias poderão ser 
a l terados, p recedendo annuncios por editaes affixados no 
logar do estylo com antecipação, pelo menos, de t res dias. 

A r t . 38.° Ao secretario geral do governo civil, como 
agente do ministerio publico junto da commissão districtal , 
incumbe interpor pa ra os t r ibunaes superiores as reclama-
ções e recursos que competirem das deliberações e deci-
sões d'ella. 

A r t . 39.° A commissão districtal tem um secretario que 
o governador civil nomeia de ent re os empregados da se-
cretar ia , com excepção do secretario geral , e a quem in-
cumbe : 

1.° L a v r a r , ler e subscrever as actas das sessões; 
2.° L a v r a r e subscrever os termos dos processos, exa-

r a r os accordãos conforme as minutas que lhe forem da-
das pelos relatores dos processos, depois de approvadas 
pela commissão; 

3.° Ass ignar e expedir as communicações das ordens e 
de quaesquer actos da commissão; 

4.° Passar certidões das actas e dos processos aflectos 
á commissão e satisfazer em geral qualquer expediente 
das at tr ibuições d 'este corpo administrativo, com a coad-
juvação dos outros empregados da secretar ia . 

A r t . 40.° Per tence á commissão dis t r ic ta l : 
1.° O desempenho das attr ibuições que na execução dos 

serviços de interesse geral do estado lhe forem commetti-
das pelas leis ou eram da competencia das ext inctas jun-
tas ge r ae s ; 

2.° A emissão de parecer em todos os assumptos, sobre 
que for consultada pelo governador civil, ou nos quaes o 
seu voto é exigido por este codigo e leis especiaes ou era 
da competencia dos extinctos tr ibunaes administrat ivos, 
juntas geraes e commissões suas de legadas ; 

3.° A superintendencia na administração municipal nos 
termos d 'es te codigo; 

4.° O regulamento da fruição dos bens , pastos, aguas 
e f ructos do logradouro commum dos povos per tencentes 
a mais de um concelho, ouvidas as camaras municipaes 
interessadas, o a faculdade de estabelecer penas para as 
respect ivas t ransgressões dentro dos limites do art igo 486.° 
do codigo pena l ; 

5.° Os regulamentos dc policia proprios de posturas 
municipaes, que devam ser uniformes em todo o districto, 
ouvidas as camaras municipaes, e sem prejuizo dos regu-
lamentos distr ictaes propostos pelos governadores civis o 
approvados pelo gove rno ; 

G.° A inspecção da viação municipal a cargo das camaras 
dos concelhos de 2.a ordem, approvando, ouvida a direc-
ção das obras publicas, os planos e projectos das estra-
das, designando as obras que têem de ser feitas annual-
men te nas dc l . a classe e fixando as quotas com que as 
mesmas camaras devem concorrer para as de interesso 
commum, tudo na conformidado das leis e regulamentos 
especiaes; 

7.° Quaesquer outras attr ibuições commettidas por esto 
codigo ou por leis especiaes. 

A r t . 41.° A commissão districtal póde ser dissolvida 
por decreto fundamentado, sendo previamente ouvida o 
precedendo consulta do procurador geral da corôa, nos 
casos em que o aconselharem motivos ponderosos de con-
veniencia publica, e pa ra substituir os vogaes electivos 
cessantes serão nomeados pelo governo igual numero do 
vogaes effectivos e outros tantos substi tutos, em quem con-
corram as circumstancias exigidas no art igo 3ti.°, o que 
servirão até á posse dos novos eleitos. 

§ unico. A dissolução e eleição extraordinar ia da com-
missão districtal são applicaveis as disposições dos §§ 1.", 
2.° e 3.° do artigo 17.° 

TITULO IV 
Camaras municipaes 

C A P I T U L O I 

Disposições sobre organisação, reuniões e attribuições 

SECÇÃO I 

Nos conoelhos de 1." ordem 

A r t . 42." Cada concelho do l , a ordem é regido por uma 
camara municipal composta de nove vereadores , a qual 
tem a seu cargo administrar os peculiares interesses dos 
povos da respect iva circumscripção, segundo as faculda-
des que por esto codigo, pelas leis e regulamentos lho 
são reconhecidas. 

§ unico. A camara municipal de Lisboa compõe-se do 
quinze vereadores , e a do Por to é composta dc onze. 

Ar t . 43.° Cada concelho de 1." o rdem, a que não for 
agrupado outro dc 3.", constituo um só circulo eleitoral 
pa ra eleger a totalidade dos vereadores da camara muni-
cipal. 

§ unico. Excep tuam-se os concelhos de Lisboa e Por to , 
que serão divididos em circulos eleitoraes, conforme for 
determinado no decreto de classificação concelhia, elegen-
do cada circulo o numero de vereadores que lhe for dis-
tr ibuido. 

Ar t . 44.° As camaras municipaes dos concelhos de 1 .a 

ordem têem presidentes e v icopres identes , nomeados pelos 
vogaes, em escrutínio secreto, na pr imeira sessão de cada 
anno, constituindo-so pa ra este effeito sob a presidencia 
do vogal mais velho, e preferindo, quando ha ja empate na 
votação, o mais velho dos votados. 

§ 1.° Nas faltas e impedimentos permanentes e simultâ-
neos dos presidentes e vice-presidentes procede-se sempre 
a novas nomeações. 
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§ 2.° Nos impedimentos temporários e simultâneos dos 
presidentes e vicc-presidentes presidirão os mais velhos 
dos vogaes presentes. 

§ 3." Emquanto funccionarem vogaes effectivos não po-
derão presidir os substitutos nem os supplentes. 

Art . 45.° A camara municipal funcciona nos paços do 
concelho, tem uma sessão ordinaria por semana, no dia e 
hora que designar na primeira sessão de cada anno, e as 
extraordinarias que as necessidades do serviço publico 
exigirem. 

§ 1.° A camara, se o julgar conveniente, poderá alterar 
o dia e hora das sessões ordinarias, mas deverá annunciar 
previamente ao publico a alteração que fizer, por editaes 
aflixados nos logares do estylo com antecipação, pelo me-
nos, de tres dias. 

§ 2.° Pa ra as sessões ordinarias não se carece de con-
vocação ; para as extraordinarias a convocação é feita pelo 
presidente, de sua iniciativa, ou quando lhe seja requerido 
por dois vereadores ou requisitado pola auctoridade admi-
nistrativa. 

§ 3." Da convocação para sessões extraordinarias se 
dará simultaneamente conhecimento á auctoridade admi-
nistrativa, com declaração do dia, hora e dos assumptos 
das sessões. 

Ar t . 4 í O administrador do concelho, ou o do bairro 
cm (pie funccionar a camara, assistirá sempre ás sessões 
da camara municipal, será ouvido quando o pedir e toma 
assento ao lado esquerdo do presidente. 

Art . 47." A camara municipal corresponde-se directa-
mente, por via do seu presidente, com todas as auctorida-
des c repartições publicas dos districtos; com o governo, 
porém, e com as repartições superiores corresponde-se so-
bro os assumptos da sua competencia dirigindo-lhes repre-
sentações, assignadas pelo presidente, e entregues ao gover-
nador civil que as enviará ao seu destino com informação. 

Art . 48." O presidente da camara municipal entregará 
semanalmente ao administrador do concelho ou bairro em 
que. a camara funccionar, para sor enviado ao governador 
civil, um resumo das deliberações que houver tomado na 
semana anterior, acompanhado do copia authentica das de-
liberações sujeitas á approvação tutelar, c, quando aquelle 
magistrado o exigir, lhe dará copia authentica de quaes-
quer deliberações e do teor dos autos, contratos c documen-
tos a que ellas so referirem. 

§ 1." l.)a entrega dos documentos mencionados n'cste 
artigo deverá o administrador do concelho ou bairro passar 
recibo para os effeitos legaes. 

§ 2." Estes documentos serão remettidos, dentro de tres 
dias, pelo mesmo administrador ao governador civil, com 
informação relativa ás deliberações quo tiver por illegaes 
ou contrarias ao interesse publico. 

§ 3.° O governador civil no praso dc cinco dias, a con-
tar do recebimento, enviará ao ministerio do reino, com 
informação, o resumo das deliberações e as copias de to-
das as que dependam da approvação do governo. 

§ 4." Os resumos das deliberações devem mencionar, 
alem da data das sessões, da natureza des tas o dos nomes 
dos vogaes presentes, todas as resoluções tomadas, com in-
dividuação clara o precisa do seu objecto, indicando con-
cisamente os motivos de ordem legal e de conveniencia pu-
blica quo as determinarem; e o administrador do concelho 
ou bairro, quando lhe forem entregues os resumos, verifi-
cará se estão redigidos n'osta conformidade, deixando de 
passar recibo no caso negativo, até que lho seja remet-
tida copia authentica, que sem demora requisitará, das 
deliberações e x t ra e t ad a s. 

§ f>." A camara, no mesmo dia cm que remetter ao ad-
ministrador do concelho ou bairro o resumo das suas deli-
berações, fará ailixar uma copia na porta do edificio mu-
nicipal onde permanecerá durante oito dias. 

Ar t . 49.° Compete á camara, como administradora e 
promotora dos interesses do municipio, del iberar : 

1.° Sobre a administração, fruição e exploração dos 
bens, pastos, aguas e fructos do logradouro commum dos 
povos do municipio, ou pertencentes a moradores de mais 
de uma freguezia d'elle ; 

2." Sobre arroteamento e sementeira de terrenos muni-
cipaes incultos, e esgoto de pantanos existentes em terre-
nos do municipio; 

3.° Sobre plantação e córte de matas e arvoredos mu-
nicipaes ; 

4." Sobre posturas e regulamentos de policia urbana e 
ru ra l ; 

5.° Sobre denominação das ruas e logares publicos e 
numeração dos predios, sendo esta obrigatoria para os 
respectivos proprietarios; 

0.° Sobre construcção e administração das cadeias eo-
marcãs, segundo os planos competentemente approvados 
e as regras estabelecidas nas leis especiaes: 

7.° Sobre demolição de edificios arruinados ou repara-
ção d'elles, nos termos cla legislação respectiva, podendo 
usar do mesmo processo especial para os predios em con-
sti ucção e para tudo o que ameace a segurança publica ou 
part icular ; 

8.° Sobre organisação de serviços para extincção de 
incendios e para prevenir ou at tenuar os males resultan-
tes de calamidades publicas; 

9.° Sobre tudo o que interessa á segurança e commo-
didade do transito nas ruas, praças, caes e mais logares 
publicos, comprehendendo a limpeza e illuminação publi-
ca, remoção de quaesquer pej amentos e do que possa 
prejudicar os transeuntes ou causar exhalações insalu-
bres ; 

10.° Sobre licenças para edificações e reedificações 
junto das ruas e logares publicos, fixando o alinhamento, 
dando as cotas de nivel e podendo ceder ou adquirir os 
terrenos que para este effeito sejam necessarios, com pre-
via louvação de peritos por ella nomeados; 

11.° Sobre construcção, reparação e conservação das 
estradas municipaes, observadas as formalidades prescri-
ptas n?este codigo o as disposições das leis especiaes; 

12.° Sobre construcção c reparação de pontes e viadu-
ctos; 

13.° Sobre concessão de licenças para estabelecimento 
de caminhos dc ferro americanos, ou de outro melhora-
mento de viação publica nas ruas, estradas ou terrenos do 
municipio; 

14.° Sobre construcção e conservação de fontes, poços, 
reservatórios e aqueductos para abastecimento das povoa-
ções do concelho; 

15.° Sobre venda de carnes verdes, podendo declarar 
livre a venda ou dar de arrematação o seu fornecimento 
e estabelecer açougues por conta própria, quando os con-
luios dos arrematantes justifiquem esta providencia extra-
ordinaria ; 

1G.° Sobre estabelecimento de padarias municipaes, 
quando o exijam imperiosas conveniências da alimentação 
publica, e sobre o peso e policia da venda do pão ; 

17.° Sobre estabelecimento, duração, mudança e sup-
pressão de feiras e mercados, e sobre construcção de ca-
sas para mercados publicos; 

18.° Sobre creação de partidos para veterinários e agro-
nomos, e sua extincção ; 

19.° Sobre administração de celleiros communs do mu-
nicipio ; 

20.° Sobre creação de partidos para facultativos, boti-
carios c parteiras, e sua extincção; 

21." Sobre estabelecimento de cemiterios municipaes na 
capital do concelho, sua ampliação e suppressão, na con-
formidade das leis e regulamentos municipaes, ficando 
todavia resalvados os direitos da camara com respeito aos 
cemiterios que ha ja construido fóra da capital do con-
celho ; 

22.° Sobre construcção e conservação de canos de es-
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goto, saneamento das povoações e demolição ou reparação 
de habitações insalubres, segundo o parecer de per i tos , 
com as formalidades prescr ip tas na legislação re la t iva 
á" demolição ou reparação dos edificios que apresen tem 
ruinas , de que possam resul tar perigos pa ra a segurança 
publica ou pa r t i cu la r ; 

23.° Sobre construcção de lavadouros, èstabelecimentos 
de banhos publicos e de aguas medicinaes, observando-se a 
respeito d 'estas a. legislação espec ia l ; 

24.° Sobre construcção de ma tadouros ; 
25.° Sobre administração dos expostos e c reanças des-

validas ou abandonadas até á idade de dezoito annos, po-
dendo subsidiar os de maior idade quando impossibilitados 
de t raba lhar e completamente desamparados ; 

26.° Sobre concessão de pensões aos bombeiros que se 
impossibilitarem de t raba lhar por desas t re soífrido no ser-
viço de incendios, e a outros individuos que so inutilisa-
r e m por desastres soffridos no serviço municipal, devendo 
cessar a pensão quando cesse a impossibil idade; 

27.° Sobre subsidios a estabelecimentos de beneficencia, 
instrucção e educação, de que não seja adminis t radora , 
mas que sejam de utilidade para o municipio ou para uma 
p a r t e importante d 'c l le ; 

28.° Sobre creação de estabelecimentos e insti tutos de 
uti l idade p a r a o concelho, sua dotação e ext incção; 

29.° Sobre todos os assumptos que forem da sua com-
petencia segundo as leis e regulamentos . 

A r t . 50.° P a r a o desempenho dos serviços de util idade 
municipal commettidos á camara pelo artigo anterior com-
petc-lhe de l i be r a r : 

1.° Sobre administração cios bens e estabelecimentos 
municipaes, sua applicação aos usos a que são destinados 
ou a outros que sejam de util idade munic ipal ; 

2.° Sobre fe i tura do tombo com descripção exacta de 
todos os bens immobiliarios municipaes, quer se jam pro-
pr ios do municipio, quer do logradouro commum de vizi-
nhos d 'e l le ; 

3.° Sobre obras de construcção, reparação e conserva-
ção de propr iedades munic ipaes ; 

4.° Sobre concessão de servidões em bens municipaes, 
as quaes conservarão sempre a na tureza de p r e e a r i a s ; 

5.° .Sobre a r rendamentos e suas condições; 
6.° Sobre contratos p a r a execução de obras, serviços 

e fornecimentos de interesso municipal ; 
7.° Sobre acceitação de heranças , legados e doações 

fei tas ao municipio ou a estabelecimentos munic ipaes ; 
8.° Sobre acquisição de bens mobiliarios e immobilia-

rios p a r a serviços do municipio e alienação dos que fo-
rem dispensáveis d'esses serviços; 

9.° Sobre a conveniencia dc ser decre tada a uti l idade 
publica ou a urgencia das expropriações, assim como so-
b r e a realisação das que estiverem, declaradas por lei ou 
decretadas pelo governo ; 

10.° Sobre accordos com outras corporações ou com par-
t iculares para realisação de melhoramentos de interesse 
commum ; 

11.° Sobre instauração e defeza de pleitos, e sobro de-
sistências, confissões c t ransacções ácerca do mesmo obje-
cto ; 

12.° Sobre taxas pela occupação temporar ia de logares 
e te r renos clo uso e logradouro publico, e pelo uso dos 
bens, aguas, pastos e fructos do logradouro commum, de 
que ó adminis t radora ; 

13.° Sobre lançamento de impostos municipaes e regu-
lamentos p a r a a sua cobrança; 

14.° Sobre emprest imos, sua dotação e encargos ; 
15.° Sobre dotação dos serviços e fixação das despezas 

munic ipaes ; 
16.° Sobre orçamentos municipaes; 
17.° Sobre creação de empregos, sua dotação e extinc-

ção, ouvindo previamente, n 'es te ultimo caso, os que n e l -
les es te jam providos ; 

18.° Sobre nomeação, suspensão e demissão dos empre-
gados da administração municipal , incluindo os guardas 
campestres , e dos quo forem pagos, no todo ou em par te , 
pelo cofre do concelho, quando por lei não esteja deter-
minada fórma especial de nomeação, suspensão ou demis-
são; 

19.° Sobre aposentação de empregados c deducções nos 
seus vencimentos com destino a essa aposentação; 

20.° Sobro regulamentos para o regimen dos estabele-
cimentos e serviços municipaes. 

Ar t . 51.° No exercicio da attr ibuição conferida polo ar-
tigo 49.° n.° 4." compete á camara fazer posturas e re-
gulamentos : 

1.° P a r a policia dos caes, docas e praias, e pa ra a das 
estradas municipaes, caminhos parochiaes o a t ravessadou-
ros ou servent ias publ icas ; 

2.° P a r a policia dos campos c da caça nos te r renos 
municipaes, nos do logradouro publico e nos par t iculares 
ondo ó permitt ido o direito do caça ; 

3.° P a r a policia da pesca nas aguas communs e nas 
par t iculares , cujo peixe tenha en t rada o saída, l iv re ; 

4.° P a r a policia dos vendilhões e adcllos, ou sejam 
ambulantes ou tenham logares fixos; 

5.° P a r a l impeza das chaminés o fornos, para o ser-
viço de extincção do incendios e contra inundações; 

G.° P a r a impedir a divagação pelas ruas dc animaes no-
civos ; 

7.° P a r a impedir que nas janel las , telhados ò, varandas 
sc colloquem objectos quo ponham cm risco a segurança 
dos cidadãos; 

8." P a r a regular , nos termos da lei respect iva, o pros-
pecto e alinhamento cios edificios dentro das povoações 
ou j u n t o das estradas municipaes, e pa ra regular a lim-
peza exterior dos mesmos edificios ; 

9." P a r a prover á conservação c l impeza das fontes pu-
blicas, ruas , estradas municipaes, caminhos parochiaes, 
a t ravessadouros ou serventias publicas, praças , caes, bo-
queirões, canos c despejos publ icos; 

10.° Para regular a policia das feiras o mercados ; 
11.° P a r a regular dentro das povoações as condições doa 

recipientes do iinmundicies e a sua remoção, quer esta se 
faça por meio de canos pa ra o encanamento geral, quer 
por outro sys tema de limpeza ; 

12.° Para regular a policia dos carros e vehiculos, po-
dendo estabelecer tabellas por cada corrida, tempo dc. ser-
viço ou t ranspor te de cada pessoa ; 

13." Hm gera l sobre todos os objectos de policia tanto 
u rbana como rural . 

§ unico. Não é, porém, permitt ido ás camaras fazer pos-
turas ou regulamentos de policia sobre assumptos da com-
petencia de a lguma outra auctoridade ou repart ição publica, 
ou ácerca dos quaes providenceiem as leis o regulamentos 
de administração geral ou districtal. 

Ar t . 52." A camara municipal per tencem tambem at-
tribuições deliberativas c consultivas na execução de servi-
ços de interesse geral tni local cm todos os casos declara-
dos nas leis e bem assim at tr ibuições consultivas em todos 
os assumptos sobre que for ouvida pelo governo, polo 
governador civil o pelo administrador do concelho ou bairro. 

A r t . 53." Ás camaras municipaes dos concelhos de 1 . a 

ordem, a que forem agrupados outros dc. '•). ' no decir 
de classificação concelhia, por per tencerem á mesma cir-
cunscr ipção comarca, são applicaveis, salvo quanto ao 
numero dc vereadores , as disposições dos ar t igos 54.°, 50.0 

e §§ 1.", 2." c 3." do art igo 57." 

SECÇÃO II 

Noa concelhos de 2." ordem 

A r t . 5 4 / E m cada concelho de 2 . a o rdem funcciona 
u m a camara municipal, que tem a seu cargo a administra-
ção dos interesses peculiares do mesmo concelho ou, se este 
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for séde de comarca, a cumulat iva administração tanto 
d'esses intex-esses como dos communs ao concelho da sua 
séde c aos concelhos de 3." ordem, per tencentes á mesma 
c i rcunscr ipção eomarcã, conforme for determinado no de-
creto dc classificação concelhia. 

A r t . 55." As camaras municipaes administradoras de um 
só concelho de 2.a ordem são compostas de sete vereado-
res e á sua organisação, reuniões e attr ibuições são appli-
caveis as disposições dos artigos 43.° e seguintes da sec-
ção I d 'es te capitulo, sendo archivados no governo civil os 
resumos das suas deliberações, cu jas copias serão apre-
sentadas á commissão districtal na primeira sessão depois 
do recebidas, quando dependam da sua approvação. 

A r t . 50." As camaras municipaes administradoras de 
mais de um concelho são tambem compostas dc sete ve-
readores, constituindo porém cada concelho um circulo 
eleitoral para eleger, • de entre os cidadãos elegíveis p a r a 
cargos administrativos e n'elle domiciliados, apenas o nu-
mero de vereadores que lhe for distribuido no decreto de 
classificação concelhia. 

A r t . 57." A organisação e reuniões das camaras muni-
cipaes, a (pie se refere o art igo anter ior , são applicaveis 
as disposições dos ar t igos 44.", 45.°, 40.", 47." c 43.°, 
com a modificação da par le final do artigo 55.°, e as suas 
attribuições respei tam ou á administração privat iva do con-
celho da sua séde ou á administração de todos os conce-
lhos, cujos communs interesses são destinadas a ger i r . 

§ 1."' Como adminis t radoras dos interesses privativos do 
concelho da sua séde, incumbem a estas camaras as mes 
mas at t r ibuições que são assignadas ás camaras munici-
paes dos concelhos de 3.a ordem no artigo 00.°, com ex-
cepção dos n."s 2.° o 3.° 

§ 2." Como administradoras dos concelhos agrupados 
compotcm-lhes, em relação a toda a area municipal do agru-
pamento , as at tr ibuições das camaras municipaes dos con-
celhos do l . a ordem sobre os assumptos mencionados no 
artigo 4!).°, com excepção dos n.°8 1.°, 2.°, 3.°, 5.°, 7.", 
17." e IS)."; sobro construcção de casas p a r a m e r c a d o s ; 
sobre construcção, ampliação ou suppressâo de cemiterios 
na capital dos concelhos de 3.a o r d e m ; sobre todos os ob-
jec tos designados no artigo 50.°, com excepção do n.° 12."; 
e sobro os assumptos dos artigos 51." e 52.° 

§ 3." As mesmas camaras não podem deliberar definiti-
vamente sobre lançamento de impostos, levantamento de 
emprestimos, approvação de orçamentos, posturas , regula-
mentos c serviços que interessem aos concelhos do 3.a or-
dem, sem previamente ouvirem as camaras municipaes 
d 'estes concelhos. Estas consultas farão par te in tegrante 
do processo das mesmas deliberações e com elle subirão á 
competente estação tutelar pa ra serem devidamente apre-
ciadas. 

SUCÇÃO 111 

Nos oonoelhos do 3." ordem 

Art . 58." As camaras municipaes dos concelhos de '3.a 

ordem são compostas de cinco vogaes eleitos directamente 
pelos cidadãos dos mesmos concelhos, cada um dos quaes 
constituo para este effeito um só circulo eleitoral. 

A r t . 59." A eleição do presidente e vice-presidente, re-
uniões e deliberações das camaras municipaes dos conce-
lhos de 3.a ordem é applicavel o disposto nos artigos 44.", 
45.°, 47." e 48.", remettendo o presidente, di rectamente 
e com informação, ao governador civil do districto, os re-
sumos e documentos mencionados n 'este ultimo artigo, 
para terem o destino de iguaes documentos das camaras 
municipaes dos concelhos do 2.a ordem. 

Art . 00." A camara municipal dos mesmos concelhos 
compete : 

1.° Desempenhar a respeito dos serviços de interesse 
geral do estado as attribuições que per tencem ás camaras 
municipaes em mater ia do recru tamento , de de r rama das 

côngruas e de outros serviços, cu ja execução se ja r e fe r ida 
á c i rcunsc r ipção concelhia ; 

2.° Represen ta r á camara municipal da séde da comar-
ca sobre todos os assumptos da competencia d 'esta corpo-
ração e de interesse da c i rcunscr ipção munic ipa l ; 

3.° D a r pa rece r sobre todos os negocios em que seja 
ouvida pelo administrador do concelho ou pela camara mu-
nicipal da séde da comarca ; 

4.° Adminis t ra r os bens proprios do concelho e appli-
cados aos usos a que são dest inados; 

5." Adminis t rar os bens, pastos, aguas e f ructos do lo-
gradouro commum dos povos do concelho ou per tencentes 
a moradores de mais de uma f reguezia d'elle, podendo es-
tabelecer taxas pelo seu uso ; 

0.° F a z e r o tombo dc todos os bens immobiliarios mu-
nicipaes, quer se jam proprios do concelho, quer do logra-
douro commum cie vizinhos d 'e l le ; 

7.° F i x a r taxas pela occupação temporar ia de logares e 
terrenos do uso e logradouro publ ico; 

8." Del ibera r sobre plantação e cór te de matas e arvo-
redos concelhios; sobre arroteamento e sementeira de ter-
renos municipaes incultos c esgoto de pan tanos existentes 
em ter renos do municipio; 

9.° Deliberar sobre concessão de servidões em bens mu-
nicipaes, as quaes conservarão sempre a na tureza de pre-
car ias ; 

10." Adminis t rar os rendimentos dos titulos de divida pu-
blica em que são convertidos os bens do concelho, por effeito 
das leis de desamort isação; 

11." Admin is t ra r os celleiros communs do concelho; 
12.° Adminis t rar institutos de beneficencia, ins t rucção ou 

outros de uti l idade para o concelho, quando tenham fundo 
proprio pelo qual possam occorrer aos respectivos enca rgos ; 

13.° Adminis t rar o cemiterio da séde do concelho ou 
outro que ha ja sido construido á custa do concelho ; 

14.° Adquir i r os bens mobiliarios e immobiliarios neces-
sarios aos serviços que lhe são commettidos e al ienar os 
que cVelles se jam dispensáveis ; 

15.° Accei tar heranças , legados e doações fei tas ao con-
celho e applicar o seu producto aos fins a que forem des-
t inados, quando não impor tem encargos pa ra outros bens 
ou rendimentos do concelho ; 

10.° Del ibera r sobre o estabelecimento, duração, sup-
pressâo e mudança de feiras e m e r c a d o s ; 

17.° Del iberar sobre denominação das ruas e logares 
publicos e numeração dos predios, sendo esta obrigatoria 
para os respectivos proprietar ios ; 

18.° Nomear , suspender e demitt ir os seus empregados, 
e del iberar sobre a aposentação do seu secre tar io ; 

19.° Celebrar os contratos necessarios p a r a o exercicio 
das suas a t t r ibuições; 

20." In s t au ra r e defender pleitos, confessar , desistir e 
transigir ácerca d'elles ; 

21." Del iberar sobre os regulamentos e posturas indis-
pensaveis ao desempenho das suas attribuições, podendo 
estabelecer penas dentro dos limites do art igo 486.° do co-
digo p e n a l ; 

22.° Organisar os orçamentos de recei ta e despeza da 
sua administração e pres ta r contas da sua gerencia ; 

23.° Conservar e r epa ra r as fontes, poços, reservató-
rios e aqueduetos, construídos á custa do concelho; 

24." Del iberar sobro demolição de edificios arruinados 
ou reparação d 'cl les, nos termos da legislação respectiva, 
podendo usar do mesmo processo p a r a os predios em con-
strucção e pa ra tudo o que ameace a segurança publica ou 
part icular . 

§ unico. São alheios á competencia da camara todos os 
negocios não declarados n 'este art igo ou que lhe não se-
j a m expressamente commettidos por lei especial, e á ca-
mara municipal da séde da comarca per tence a gerencia 
de todos os mais interesses municipaes dos concelhos de 
3 . 1 ordem. 
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SECÇÃO IV 

Approvação das deliberações municipaes 

Art . 61.° Não são executórias sem approvação do go-
verno, por meio de decreto in tegra lmente publicado na 
folha official, as deliberações munic ipaes : 

1.° Sobre empres t imos ; 
2.° Sobre creação de empregos e augmento de dotação 

dos legalmente c reados ; 
3.° Sobre percentagens addicionaes ás contribuições di-

rec tas do estado ou re la t ivas a rendimentos em que estas 
não incidam, quando excedam 50 por cento das mesmas 
contr ibuições; 

4.° Sobre contratos concedendo, com previa has ta pu-
blica, o exclusivo de illuminação ou de abastecimento de 
aguas, p a r a beneficio de qualquer povoação do municipio, 
quando não importem restricção ou limitação do direito de 
propr iedade par t icular ou do estado, sendo ouvida a pro-
curador ia ge ra l da corôa, e publicando-se n a folha official 
o teor dos mesmos contratos. 

§ unico. Os contra tos de que t r a t a o n.° 4.°, quando 
impor tem restr icção ou limitação do direi to de propr ie-
dade , dependem de lei especial que os auctorise. 

Ar t . 62.° Não são igualmente executór ias sem appro-
vação do governo, em relação aos municipios de l . a ordem, 
ou da commissão districtal , em relação aos municipios de 
2 . a ordem, e aos de 3. a no que seja das suas attribuições, 
as del iberações mun ic ipaes : 

1.° Sobre organisação ou dotação de serviços e fixaçâo 
de de spezas ; 

2.° Sobre o rçamentos ; 
3.° Sobre percentagens , t axas ou quaesquer impostos, 

salvo o disposto no n.° 3.° do ar t igo an t eceden t e ; 
4.° Sobre acquisição ou alienação de bens immobilia-

rios, titulos, acções, inscripções, e em geral de quaesquer 
papeis de credito e sobre t ransacções, confissão ou desis-
tencia de pleitos, não podendo esta auctorisar-se nem an-
tes de producção da prova , nem depois de interposto re-
curso da sen tença ; 

5.° Sobre regulamentos e pos turas de execução perma-
nente ; 

6.° Sobre contratos de execução de obras ou serviços, 
de fornecimentos e de ar rendamentos , que devam d u r a r 
por mais de dois annos. 

§ unico. Todas as deliberações municipaes não enume-
radas n 'es te art igo e no antecedente são definitivas e como 
taes são desde logo executór ias , independentemente da 
approvação de qualquer corpo administrat ivo ou auctori-
dade. 

A r t . 63.° Den t ro do praso de qua ren ta dias, desde que 
se jam ent regues nas administrações de concelho ou bairro 
as copias das deliberações enumeradas no artigo antece-
dente, será, pelas competentes estações tute lares , conce-
dida ou denegada approvação ás mesmas deliberações, no 
todo ou em par te , e t ambem sob condição suspensiva ou 
resolutiva. 

§ 1.° P a r a as camaras municipaes dos concelhos de 
3. a ordem o praso conta-se desde a da ta da remessa das 
copias das deliberações pelos respectivos pres identes . 

§ 2.° As estações tu te lares não poderão approvar as de-
l iberações municipaes sobre emprest imos, creação e au-
gmento de dotação de empregos e aggravamento de per-
centagens de impostos directos ou indirectos sem parecer 
da maioria dos quaren ta cidadãos n^aiores contr ibuintes , 
domiciliados no concelho, séde da camara municipal , 
v inte da contribuição predial e vinte da contribuição in-
dustr ial nos concelhos de l . a ordem, e dos quaren ta maio-
res contr ibuintes da contribuição predial nos concelhos de 
2 . a ordem. 

§ 3.° A convocação dos maiores contr ibuintes é feita, 
com antecipação não inferior a t res dias, pelo pres idente 
da camara municipal, que preside á assembléa, servindo 

de secretar io o da mesma c a m a r a ; repete-se as vezes ne-
cessarias pa ra se constituir a assembléa e o parecer emit-
tído acompanhará sempre a copia da deliberação munici-
pal respect iva . 

§ 4.° Findo o praso fixado i r e s t e artigo tornam-se exe-
cutórias todas as deliberações enumeradas no ar t igo (52.° 
sobre as quaes não ha ja resolução da estação tutelar . 

A r t . G4.° Contra a approvação ou rejeição das delibe-
rações municipaes, por par te da commissão districtal , po-
dem as corporações interessadas reclamar no praso de 
t r inta dias pa ra o governo, contando-se o praso sobre a 
da ta do acto reclamado. 

A r t . 65." A reclamação será interposta por meio de 
petição, assignada pelo presidente da corporação recla-
mante e apresentada no governo civil do districto, conten-
do a exposição dos motivos de ordem legal ou de conve-
niencia adminis t ra t iva que a fundamentem e a conclusão 
clara e precisa do pedido. Será acompanhada dc copia au-
thentica da deliberação tutolar rec lamada e de todos os 
documentos convenientes para elucidação do assumpto con-
trovertido. 

A r t . G6.° Recebida a petição, o governador civil verifi-
cará se ostá formulada e instruída nos termos do art igo 
antecedente , fazendo suppr i r immcdiamcnte pela recla-
mante as fal tas que houver , e em seguida apresen ta rá o 
processo á commissão districtal para que responda den-
tro do praso de dez dias, findos os quaes o remet te rá com 
informação, e dent ro de cinco dias, ao ministerio do reino. 

A r t . G7.° A s deliberações municipaes, tanto definitivas 
como as provisorias, depois de confirmadas pela tutela, 
podem ser revogadas pelos meios contenciosos, nos casos 
de nullidade enumorados no art igo 3 1 e nos tio offensa 
de direitos fundados nas leis ou regulamentos de admi-
nistração publica. 

§ unico. São competentes pa ra usar d 'es tcs meios o 
ministerio publico e as pessoas cujos direitos lbrcm ofíen-
didos pelas deliberações. 

SECÇÃO V 

Frosidente da camara iuunioipal 

A r t . G8.° Ao pres idente da camara municipal per tence 
executar e fazer executar as deliberações d 'esta corpora-
ção. 

§ 1.° O pres idente da camara é especialmente encarre-
gado : 

1.° D a publicação das posturas , resoluções o avisos; 
2.° D a proposta dos orçamentos ; 
3.° Do ordenamento das despezas, em conformidade 

dos orçamentos e resoluções da c a m a r a ; 
4.° D e representar a camara em juizo, precedendo de-

liberação municipal sobre o pleito, ou fóra de juizo e de 
escolher os advogados e procuradores que forem neces-
sarios ; 

5.° D e assignar a correspondencia com todas as aucto-
ridades e repart ições com quem a camara se corresponde 
d i rec tamente ; 

6.° D a inspecção superior de todos os estabelecimentos 
e serviços municipaes. 

§ 2.° E permittido á camara dividir as funcções de in-
specção pelos vereadores , tendo ein vista as especialida-
des pa ra que tenha cada um d'elles mais aptidão, excepto 
no que diz respeito ao serviço da secretaria, cuja inspec-
ção ficará sempre re se rvada ao presidente . 

A r t . 69.° Ao presidente da camara municipal dos con-
celhos de 3.a ordem incumbem ainda, alem das attr ibui-
ções do art igo anterior , as seguintes obrigações : 

1.° Desempenhar na execução dos serviços de interesse 
gera l do estado as attribuições que por leis especiaes lhe 
se jam expressamente commet t idas ; 

2.° Desempenhar as funcções policiaes e administrat ivas 
enumeradas no art igo 2 9 7 . ° ; 
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3." Keceber o transmitt ir ofiicialmcnte ás repart ições 
administrat ivas do eoncelho da séde da comarca todos os 
requerimentos, reclamações e documentos que lhe sejam 
apresentados p d o s munícipes com destino ás mesmas re-
partições, sendo responsável pelos prejuízos resul tantes 
da recusa ou demora da remessa . 

A r t . 70." Os presidentes das camaras, a favor das quaes 
esteja descripto e, consignado no orçamento geral do es-
tado subsidio especial superior a 1 :000*000 réis, serão 
por decreto nomeados annualmente pelo governo de entre 
os vereadores e funccionam emquanto não forem pela mes-
ma fórma substituidos ou reconduzidos, mas nunca alem 
da posse da camara novamente eleita. 

§ unico. Os vice-presidentcs serão sempre nomeados 
pelas camaras , segundo o disposto no artigo 44.° 

A r t . 71." Os pres identes das camaras municipaes, no-
meados pelo governo, podem ser destituídos por decreto 
fundamen tado : 

1." Por violação manifesta da lei em seus actos ou re-
soluções; 

2." Po r falta (le cumprimento das decisões das compe-
tentes auctoridades ou t r ibunaes ; 

3.° Por actos repet idos de culpa ou desleixo, que im-
portem prejuizo dos interesses municipaes. 

§ 1." A destituição não será dada sem previa consulta do 
procurador geral da corôa, nos casos dos n. c s 1.° e 2.°, e 
do supremo tr ibunal administrat ivo, nos casos do n.° 3." 
d 'esto art igo. 

§ 2." No caso de destituição, será nomeado novo pre-
sidente de entre os vereadores . 

Ar t . 72.° Todos os actos o resoluções dos presidentes 
das camaras municipaes podem ser revogados pelo gover-
no, sempre que impor tem invasão das attr ibuições pr iva-
tivas das mesmas camaras , exccsso ou violação do que 
por ellas houver sido legalmente deliberado. 

C A P I T U L O I I 

Pnzciirin c contabilidade municipal 

SUCÇÃO T. 

Rocoita o doapoza 

Smt-SKCÇÃO i 

Goncollios do 1." o 2." ordom 

Ar t . 73." A recei ta dos municipios de l . a e 2. a ordem 
é ordinaria ou extraordinar ia . 

§ 1.° Consti tuem receita ord inar ia : 
1." Os rendimentos dos bens propr ios ; 
2." Os ju ros do papeis de credito e de fundos consoli-

dados ; 
3.° Os dividendos de acções de bancos e companhias ; 
4." Os rendimentos de elubs e casas de recreio, esta-

belecidos pelas camaras municipaes, com auctorisação do 
governo ; 

f).° O rendimento de outros estabelecimentos munici-
paes ; 

G.° As mul tas por t ransgressão de posturas ou regula-
mentos policiaes, quer privativos do municipio, quer or-
denados pela commissão districtal pa ra todos os concelhos 
do distr icto; 

7." As taxas pela occupação de terrenos e logares pu-
blicos e pelo uso dos bons de logradouro c o m m u m ; 

8.° Os impostos; 
As dividas ac t ivas ; 

10.0 O producto das multas impostos, duran te o tempo 
em quo ó vedado o exercicio da caça, aos que a ma ta rem, 
vouderom, comprarem ou t r anspor ta rem; 

l t . ° Os subsidios especiaes consignados no orçamento 
gera l do es tado ; 

12.° Os subsidios provenientes de quaesquer companhias 
ou sociedades, ou de concessões a companhias ou part icu-
lares ; 

13.° Quaesquer outros rendimentos pe rmanen tes desti-
nados por lei a constituir recei ta municipal . 

§ 2.° Const i tuem recci ta ex t r ao rd ina r i a : 
1.° As heranças , donativos, legados e doações; 
2.° O producto de empres t imos; 
3.° O producto da alienação de b e n s ; 
4.° Os subsidios eventuaes do estado, de outro munici-

pio ou de quaesquer corporações; 
5.° Os rendimentos de bazares auctorisados pelo gover-

nador civil; 
6." Outros quaesquer rendimentos incertos e eventuaes . 
§ 3.° As multas , a que se r e f e r e m os n.o s 6.° e 10.° do 

§ 1.°, podem ser pagas voluntar iamente , e n 'este caso se-
rão cobradas pelo máximo estabelecido nas posturas ou re« 
gulamentos de policia municipal . No caso de reincidência 
serão sempre pagas em dobro. 

§ 4.° A caça, duran te o tempo a que se re fere o n.° 10.° 
do § 1.°, se rá apprehendida nas ruas , estradas, caes, es-
tações, mercados, lojas de viveres, casas de comida, hospe-
darias ou outros logares publicos onde for encontrada , ex-
posta á venda ou dest inada a consumo, e será ent regue 
aos asylos e casas de beneficencia, havendo-os no conce-
lho, e, não os havendo, será vendida, constituindo o seu 
producto recei ta municipal . 

Ar t . 74.° Os impostos municipaes são directos e indi-
rectos. 

A r t . 75.0 Os impostos directos são: 
1.° As percentagens addicionaes ás contribuições dire-

ctas do estado, predia l , industrial , de renda de casas e 
sumptuaria , ou áquellas que as subs t i tu í rem; 

2." U m a percen tagem sobre os rendimentos em que não 
incidirem as contribuições mencionadas em o n.° 1.", com 
as únicas excepções dos j u r o s dos titulos de divida publica, 
dos rendimentos dos jornale i ros provenientes dos seus jo r -
naes, dos vencimentos dos mili tares, dos vencimentos dos 
individuos que por lei gosem as mesmas vantagens dos mi-
li tares e de outros vencimentos isentos por leis especiaes ; 

3.° A pres tação de t rabalho ou o valor correspondente 
em dinheiro; 

4.° As t axas sobre os vehiculos; 
5.° As taxas pelas licenças pa ra caçar nos te r renos m u -

nicipaes, nos de logradouro publico e nos par t iculares onde 
ó permittindo o direito de caça ; 

G.° As t axas pelas licenças pa ra pescar nas aguas com-
muns ; 

7.° As taxas pela aferição de pesos e m e d i d a s ; 
8.° As t axas pelos en ter ramentos e concessões de terre-

nos nos cemiterios municipaes; 
9.° As t axas sobro os cães e sobre os animaes de carga 

que não estejam collectados cm prestação de t r aba lho ; 
10." As t axas sobre os bi lhares , sociedades e casas de 

recreio. 
Ar t . 76.° O máximo das percentagens mencionadas nos 

n . o s 1.° e 2." do artigo anter ior é de 75 por cento, in-
cluindo em todas o addicional pa ra encargos da instrucção 
pr imaria . 

§ 1.° As percentagens serão iguaes p a r a a contribuição 
de renda de casas e para a contribuição sumptuar ia , po-
dendo ser differentes pa ra as outras contribuições. 

§ 2." As percentagens serão iguaes para cada circum-
scripção municipal, excepto nos concelhos agrupados, quan-
do as actualmente cobradas t enham ent re si differenças 
superiores a 5 por cento, de um p a r a outro concelho. 

§ 3." As percentagens addicionaes serão votadas a té ao 
dia 30 de abril pa ra consti tuir recei ta do anno immediato 
e, logo depois de approvadas , serão communicadas á repar -
tição de fazenda do districto pa ra os effeitos legaes. 

§ 4.° As mesmas percentagens cobram-se cumulat iva-
mente com as contribuições do estado, que se a r recadarem 
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na primeira epocha posterior áquella em que forem execu-
tórias as deliberações que as tiverem votado. 

§ õ.° As percentagens excedentes a 75 por cento só 
por lei podem ser auctorisadas, salvo o disposto no arti-
go 473.° 

Art . 77." Quando as collectas totaes dos impostos ac-
cumulados forem por qualquer motivo incobraveis, no todo 
ou em parte, as falhas de cobrança pesarão proporcional-
mente nas collectas do estado e nas municipaes. 

Ar t . 78.° A percentagem a que se refere o n.° 2.° do 
artigo 75.° será igual para toda a circunscripção munici-
pal nos termos do § 2.° do artigo 76.°, mas poderá ser 
differente segundo os rendimentos em que incidir. 

§ 1 P a r a o lançamento da percentagem consideram-se 
os mesmos rendimentos equiparados aos emolumentos in-
dividualmente percebidos pelos funccionarios publicos e 
como so fossem sujeitos a igual taxa de contribuição in-
dustrial. 

§ 2.° Os vencimentos dos empregados publicos serão 
considerados pela sua importancia liquida de deducções 
para aposentação e de impostos para o estado. 

Ar t . 79.° O imposto de prestação de trabalho compre-
hende o serviço de pessoas e cousas em um dia de cada 
anno. 

§ 1.° São obrigados a este imposto todos os chefes de 
familia residentes ou proprietarios na circumscripção mu-
nicipal : 

1.° Por si e por cada um dos membros da sua familia 
ou domésticos, de dezoito a sessenta annos de idade com-
pletos, que residirem na circumscripção municipal e forem 
varões validos ; 

2.° Por todos os carros, carretas, animaes de carga, de 
tiro e de sella, que empregarem habitualmente na cir-
cunscripção municipal, no serviço de sua familia ou in-
uustria. 

§ 2.° O individuo que for trabalhar com carro, carreta 
ou animaes não é obrigado a outro serviço pessoal. 

§ 3.° Os indigentes não são obrigados a este imposto. 
§ 4." A prestação de trabalho não é devida a distancia 

superior a 6 kilometros da residencia do contribuinte. 
§ 5.° A prestação de trabalho póde ser satisfeita pelo 

proprio contribuinte, por outrem em seu logar, ou remida 
a dinheiro pelo preço das tarifas, que a camara deve es-
tabelecer annualmente. 

§ 6.° O imposto lançado e exigido dentro do anno res-
pectivo, mas não satisfeito no praso fixado para a sua 
prestação, é remido a dinheiro pelo preço da tarifa, e será 
cobrado executivamente pelo processo estabelecido para a 
cobrança dos impostos directos do estado; porém em caso 
nenhum póde ser exigido fóra do anno para que foi aucto-
risado. 

§ 7.° Se a camara municipal não tiver, dentro da area 
designada no § 4.°, obras a que possa applicar este imposto, 
será cobrado, se não for remido a dinheiro, pela junta de 
parochia em beneficio dos caminhos parochiaes. 

§ 8.° Das decisões da camara sobre reclamações contra 
o lançamento d'este imposto cabe recurso para a commis-
são districtal. 

Art . 80.° O rol da contribuição municipal de reparti-
ção, que não for cobrada cumulativamente com as contri-
buições geraes do estado, será, depois de approvado pela ca-
mara, publicado por editaes e estará patente por quinze dias 
na casa da camara a todos os contribuintes do concelho. 

§ 1.° Nos oito dias immediatos acamara julga as recla-
mações apresentadas contra o rol, salvo recurso para o 
tribunal competente. 

§ 2.° Os contribuintes que, pela fórma estabelecida n'este 
artigo, forem collectados sem fundamento algum, podem a 
todo o tempo reclamar extraordinariamente perante a ca-
mara, e recorrer para os tribunaes contra a collecta lan-
çada, e, se forem attendidos, será annullado o respectivo 
conhecimento ou restituída a quantia j á paga. 

Art . 81.° Os impostos indirectos consistem em uns tan-
tos róis lançados sobre os generos vendidos na circum-
scripção municipal para consumo. 

§ 1.° Sobre os generos sujeitos ao real de agua, ou ao 
imposto que o substituir, o imposto municipal limitasse a 
uma percentagem addicional á pauta geral do estado, até 
100 por cento. 

§ 2.° Dos generos, que não estão sujeitos ao real de 
agua, poderão ser tributados sómente aquelles que forem 
designados em pauta decretada pelo govorno. 

§ 3.° A pauta, a que sc refere o paragrapho anteceden-
te, não poderá comprehender os generos isentos expressa-
mente por lei de imposto para o estado. 

§ 4." A quota lançada sobre os generos não sujeitos ao 
real de agua não poderá exceder a 25 por cento do preço 
corrente de cada genero no mercado do concelho. 

§ 5.° O governo póde escolher por decreto, dc entre os 
generos sujeitos ao imposto indirecto municipal, os quo só 
para o serviço do estado devem ser tributados, podendo 
esta designação ser geral ou restricta a determinados con-
celhos. 

Art . 82.° O imposto indirecto municipal não é exigível: 
1.° Dos generos cm transito; 
2.° Dos generos exportados do concelho; 
3.° Dos generos vendidos para revenda; 
4.° Dos generos destinados ao fornecimento dc forças 

militares temporariamente destacadas nos concelhos. 
Art . 83.° Os addicionaes ao real de agua podem sor 

cobrados cumulativamente com o imposto do estado, nos 
termos do respectivo regulamento; para a cobrança do 
imposto sobre os demais generos farão as camaras os regu-
lamentos convenientes, devendo apropriar-lhes as disposi-
ções dos regulamentos do real de agua, e podendo encar-
regar da cobrança, mediante prévio accordo com o govorno, 
o pessoal empregado na fiscalisação e arrecadação d'aquelle 
imposto, ou cobral-os por administração própria. 

Art . 84.° Os rendimontos e contribuiçõos municipaes, 
á excepção d'aquelles para os quaes as leis c regulamen-
tos tiverem prescripto um modo especial dc arrecadação, 
serão arrecadados da mesma fórma c com as mesmas 
formalidades prcscriptas para a cobrança dos rendimentos 
e contribuições do estado, c sujeitos á mesma competen-
cia contenciosa. 

Art . 85.° As camaras municipaes gosam dos privilegios 
que, pelos artigos 885.° e 887.° do codigo civil, pertencem 
á fazenda publica, mas sem prejuizo d'esta. 

Ar t . 86.° As camaras podem pôr em arrematação os 
rondimcntos a que se referem os n."s 4.", 5.° e 7.° do 
§ 1.° do artigo 73.° e os impostos indirectos, compre-
hendidos os addicionaes ao real do agua. 

Art . 87.° Nas ilhas adjacentes os impostos indirectos 
votados nos orçamentos municipaes serão cobrados, quanto 
aos generos importados, no acto do despacho pela» alfan-
degas por onde se fizer a importação, qualquer quo seja 
a declaração do importador ácerca do destino d'ellcs. 

§ 1.° Ás camaras municipaes dos concelhos, a cujo con-
sumo forem destinados os generos importados, farão ac-
cordo sobre a quota do imposto que deve recair em cada 
genero, a qual deve ser a mesma para esse» concelhos, 
competindo á commissão districtal fixar a quota, so fal-
tar o accordo das camaras interessadas. 

§ 2.° O producto dos impostos cobrados na conformidade 
d'este artigo será pelas alfandegas entregue mensalmente 
ás camaras dos concelhos interessados, na proporção do 
que entre ellas for accordado, ou do que determinar a 
commissão districtal, na falta d'esse accordo. 

§ 3.° Sómente serão restituídos aos importadores os im-
postos cobrados por generos que se reexportarem. 

Art . 88.° As despezas do municipio são obrigatórias ou 
facultativas. 

§ 1.° São obrigatórias: 
1.° As da construcção, reparação e conservação dos pa-
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ços do concelho, dos t r ibunaes de jus t i ça de l . a instancia 
que tenham a sua séde na circumscripção municipal, e, 
pa ra as camaras municipaes $ a s sódes de districto, as de 
reparação e conservação dos governos civis o repar t ições 
dependentes ou annexas do governo civil, e da mobilia que 
lhes for necessar ia ; 

2.° As da reparação e conservação das propr iedades do 
municipio; 

3.° As da construcção, conservação e reparação de re-
servatórios de agua, poços, fontes e aqueductos munici-
paes ; 

4." As dos vencimentos dos funccionarios e empregados 
pagos pelo cofre do munic ipio; 

5.° As dos vencimentos de aposentação dos empregados 
pagos pelo cofre munic ipa l ; 

íi.° As da instrucção primaria , em conformidade das leis 
respect ivas ; 

7.° As da manutenção dos estabelecimentos dc ut i l idade 
do municipio creados, pela c amara ; 

H.° As da construcção, reparação e conservação das pon-
tes, ruas e estradas municipaes, cm conformidade das leis 
respect ivas ; 

9.° As da construcção, reparação o conservação dos ce-
miterios municipaes; 

10.° As do serviço de extincção de incendios; 
11." As do custcamcnto e expediente da administração 

do concelho ou bairro, quando os emolumentos d'esta fo-
rem insufíicientes, c as do expediente da c a m a r a ; 

12.° As da renda da casa e mobilia da conservatór ia , 
quando nos paços do concelho não ha ja accommodação con-
veniente ; 

13." As da casa e mobilia p a r a a administração do con-
celho ou bairros c para as ropartiçõcs de fazenda , quando 
nos paços municipaes não houver conveniente accommo-
dação ; 

14." As da construcção, conservação e mobilia das ca-
deias, em conformidade das leis respect ivas ; 

15." As rosultantes da execução de contratos legalmente 
colebrados; 

1G.° As da illuminação das povoações da circumscripção 
municipal, quando a dospeza t iver sido incluida nos orça-
mentos dos ultimos t res annos ; 

17.° As dos impostos, pensões e encargos a que estive-
rem sujeitas as propriedades ou rendimentos munic ipaes ; 

18.° As dos litígios da camara ; 
19.° As do alinhamento e letreiros das ruas e p r aça s ; 
20.° As da policia e segurança do concelho; 
21." As da ass ignatura da folha official do g o v e r n o ; 
22.° As do recenseamento da população; 
23.° As do reconseamento eleitoral e do expediente das 

eleições para os cargos politicos e administrat ivos ; 
24." As dos livros e expediente do registo civil; 
25." As dos registos a cargo da c a m a r a ; 
2ti.° As do pagamento das dividas exigiveis ; 
27.° As da dotação de todos os serviços municipaes re-

gularmente estabelecidos; 
28.° As dos serviços de vaceinação e revaceinação, as 

de inspecção sanitaria das meretr izos e seu t ra tamento , 
quando não tenham cabimento em hospital da localidade, 
as do saneamento das povoações e esgoto de quaesquer 
pantanos ou focos de insa lubr idade ; 

29.° As de prevenção e combate de ep idemias ; 
30.° As de t ra tamento de doentes pobres no hospital 

real de S. José e seus annexos, conforme as disposições 
do decreto de (i de agosto de 1892 e a tabella de quotas 
quo o governo fixar; 

31." As dos expostos c creanças desvalidas ou abando-
nadas ; 

32.° Outras quaesquer despezas que por lei forem pos-
tas a cargo do cofre municipal. 

i? 2.° São facultativas todas aa despezas não enumera-
das no § 1.°, que forem de utilidade para o municipio e 

consequentes do exercicio de attribuições legaes da ca-
m a r a municipal . 

SUB-SECÇÃO II 

Conce lhos de S.a o r d e m 

A r t . 89.° Consti tuem receita das camaras municipaes 
dos concelhos de 3. a ordem : 

1.° Os rendimentos dos bens proprios, fundos consoli-
dados e quaesquer papeis de c redi to ; 

2.° As taxas pela occupação de ter renos e logares pu-
blicos e pelo uso dos bens de logradouro c o m m u m ; 

3.° As mul tas impostas por t ransgressão dos seus re-
gulamentos ou dos regulamentos districtaes a que se re fe re 
o § 2.° do art igo 4 6 6 . ° ; 

4.° Os rendimentos dos estabelecimentos por ella admi-
nistrados ; 

5.° As taxas pelos enter ramentos e concessões de ter-
renos nos cemiterios que administre ; 

6.° As dividas activas ; 
7." As heranças , donativos, legados e doações ; 
8.° O producto de alienação de b e n s ; 
9.° Os subsidios com que a camara municipal da séde 

da comaíca é obrigada a concorrer sempre que as recei tas 
d'esses concelhos sejam insufíicientes pa ra as suas despe-
zas obrigatórias, competindo â estação tu t e l a r fixar o 
quanti tat ivo dos mesmos subsidios, na fal ta de accordo 
en t re ambas as corporações, por occasião da approvação 
do respect ivo orçamento. 

§ unico. As recei tas enumeradas n 'es te art igo não estão 
sujeitas a deducção a lguma para o fundo de viação muni-
cipal ou da instrucção pr imaria . 

A r t . 90.° São despezas obrigatórias das mesmas ca-
maras : 

1.° As de reparação e conservação dos paços do conce-
lho, as da sua mobilia e a r e n d a da casa em que funccio-
ne a camara municipal, na falta de edificio p rop r io ; 

2.° A despeza de conservação e reparação das propr ie-
dades do concelho, das fontes, poços, reservatór ios e aque-
ductos municipaes, e dos cemiterios que a camara admi-
nis tre ; 

3.° Os vencimentos dos seus empregados ;> 
4.° As despezas resul tantes de contratos legalmente ce-

lebrados ; 
5.° As de impostos, pensões e encargos, a que estive-

r e m sujei tas as propr iedades ou rendimentos, concelhios; 
6.° As dos li t igios; 
7." A s dos pagamentos de dividas exigiveis ; 
8.° As do recenseamento eleitoral, recru tamento e ex-

pediente das eleições p a r a cargos politicos e administrati-
vos ; 

9.° As do expediente da c a m a r a ; 
10.° As da manutenção de estabelecimentos que admi-

nistre ; 
11.° As de emolumentos devidos pelo ju lgamento de 

contas. 
Ar t . 91.° Todos os encargos de qualquer na tureza não 

mencionados no precedente artigo e que, até á da ta da 
promulgação do presente codigo, oneravam os concelhos 
de 3. a ordem, passam a constituir despeza obrigatoria da 
camara municipal da sóde da comarca, a que os mesmos 
concelhos per tencem. 

A r t . 92.° A arrecadação dos rendimentos das camaras 
municipaes dos concelhos de 3. a o rdem se rá fei ta com as 
mesmas formalidades prescr iptas pa ra a arrecadação de 
idênticos rendimentos das outras camaras municipaes e 
sujei ta á mesma competencia contenciosa. 

SECÇÃO' I I 

Orçamento municipal 

Art . 93.° O orçamento do municipio comprehende o cal-
culo da receita que se presume ar recadar , e a descripção 



1805 277 Março 2 

das despezas que devem fazer-se pa ra occorrer aos encar-
gos e necessidades da administração municipal , não po-
dendo nunca legalisar as despezas feitas sem previa aucto-
risação. 

A r t . 94." O orçamento municipal c ordinario ou supple-
men ta r . 

§ 1.° O orçamento ordinario é destinado a a u c t o r i s á r a 
cobrança e applicação, du ran t e um anno civil, de toda a 
recei ta municipal. 

§ 2.° O orçamento supplementar c des t inado: 
1.° A crear recei ta , quando a votada no orçamento or-

dinario for insuf ic iente pa ra occorrer ás despezas auctori-
sadas ; 

2.° A prover ao pagamento de despezas urgentes , que 
não tenham sido contempladas no orçamento ordinar io; 

3.° A dar applicação a saldos de contas e á recei ta ex-
cedente á calculada no orçamento ordinario ; 

4.° A a l te rar a applicação da recei ta votada no orça-
mento ordinario. 

Ar t . 95.° Os orçamentos municipaes são propostos pelo 
pres idente , discutidos e approvados pela camara , o ordi-
nario no mez de novembro, o os supplementares quando 
as necessidades do serviço o exigirem. 

§ 1." O orçamento ordinario das camaras municipaes 
dos concelhos de 3 . a ordem se rá discutido c approvado a té 
ao dia 15 de outubro . 

§ 2.° A omissão da camara ácerca da votação do or-
çamento ordinario póde ser por ella suppr ida em data pos-
te r io r , sem prejuizo, porém, de igual competencia das es-
tações tutelares . 

Ar t . 96.° A avaliação d a receita pa ra o orçamento or-
dinario será fei ta pela importancia da recei ta effectiva do ul-
timo anno civil, e pelo calculo do te rmo medio do producto 
liquido dos t res annos anteriores, em relação aos rendimen-
tos que, por sua na tu reza muito var iavel , não possam ser 
computados approximadamente pela recei ta effectiva de um 
só anno. 

A r t . 97.° As receitas que por lei ou decreto tenham ap-
plicação a cer tas e de terminadas despezas não podem ser 
desviadas p a r a dotação de outras despezas . 

A r t . 98.° As camaras municipaes só poderão dest inar 
p a r a despezas facultat ivas as sobras das recei tas ordina-
rias, depois de convert idas em saldo effectivo, e as receitas 
ext raordinar ias que pela sua na tureza ou procedencia só-
mente se jam applicaveis a de terminadas despezas daque l l a 
categoria . 

A r t . 99.° As deliberações municipaes que possam in-
fluir n a recei ta ou despeza, com excepção das que versa-
rem sobre taxas ou impostos, p a r a cuja votação não es te ja 
designada epocha, sómente podem ser tomadas em consi-
deração nos orçamentos que se organisarem depois de se-
r e m executórias . 

A r t . 100.° Os orçamentos, tanto ordinario como supple-
mentares , serão sempre organisados de fórma que a des-
p e z a votada não seja excedente á receita regula rmente cal-
culada. 

Ar t . 101.° O orçamento deverá con te r : na par te da re-
ceita, dois titulos, um que comprehenda a ordinaria e outro 
a extraordinar ia , cada u m d'elles subdividido em tantos 
ar t igos quantas forem as diversas fontes de receita enume-
radas nos art igos 73.° ou 89 . ° ; e, na pa r t e da despeza, 
dois titulos, um que comprehenda a obrigatoria e outro a fa-
cul tat iva, subdivididos, quanto á obrigatoria, em tantos capi-
tulos quantas forem as diversas classes de despeza enume-
radas nos artigos 88.° ou 90.°, e, quanto ás facultat ivas, em 
tantos capitulos quantas forem as verbas dest inadas aos di-
versos ramos de administração que forem contemplados no 
orçamento ; devendo alem d risso cada capitulo conter , em ar-
tigos separados, quanto seja praticavel, a pa r t e destinada 
ao pessoal e a destinada ao material , com a individuação 
necessar ia pa ra se aprec iarem os differentes elementos em 
q u e seja susceptível de decompor-se a ve rba total. 

§ 1.® As verbas dos orçamentos supplementares devem 
ser descriptas sob a mesma numeração dc titulos, capítu-
los e art igos com que no orçamento ordinario es t iverem 
descriptas as verbas da mesma na tu reza . 

§ 2.® No orçamento descrcver-se-hão em art igos espe-
ciaes os saldos prováveis de origens diversas. 

§ 3." Os legados, donativos e quaesquer subsidios even-
tuaes sómente depois de recebidos serão inscriptos em or-
çamento . 

Art . 102.° Os orçamentos, antes de defini t ivamente ap-
provados pela camara, estarão expostos ao publico pelo 
tempo do oito dias, o que será annunciado por editaos affi-
xados nos logares do estylo. E podem os eleitores o con-
tr ibuintes do municipio, singular ou collectivamcnte, e 
quaesquer outros interessados reclamar ácerca dos orça-
mentos, quer pe ran te a c a m a r a antes dc os approvar , quer 
peran te a competente, estação tutelar depois de approva-
dos, quer perante os tr ibunaes nos casos de que t ra ta o 
art igo 31.° 

§ unico. Os orçamentos das camaras municipaes dos 
concelhos de 3.11 ordem c os das camaras municipaes das 
sédes das comarcas, a que os mesmos concelhos per ten-
cem, serão reciprocamente enviados por copia, do uma a 
outra camara, na mesma occasião em que forem expostos 
ao publico, pa ra que a camara dest inatár ia sobre elles 
emit ta o sou parecer , que, devolvido á remet tento , subirá 
com os orçamentos á competente estação tu te lar . 

A r t . 103.° Os orçamentos municipaes serão remett idos 
por copia á estação de cuja approvação dependem, acom-
panhados das reclamações apresentadas e dos indispensa-
veis documentos o esclarecimentos pa ra se conhecer da 
sua regular organisação. 

Ar t . 104.0 A rejeição de qualquer verba orçamental por 
par te da estação tu te lar invalida as deliberações respecti-
vas ainda que executórias. 

A r t . 105.° As estações tutelares compete supprir a falta 
de orçamentos ordinarios ou supplementares das camaras 
municipaes e a omissão ou insuííiciencia dc dotação dos 
encargos obrigatorios, e t ambem supprimir ou reduzir 
qualquer despeza. 

A r t . 10G.° Quando, por qualquer motivo, o orçamento 
ordinario não estiver votado e em termos dc. ser executado 
antes de começar o anno, em que tem de regei', conti-
n u a r á em vigor o orçamento do anno /interior, mas so-
mente quanto á receita ordinaria e quanto ás despezas 
obrigatórias de execução annual e permanente . 

SECÇÃO III 

Contabilidade municipal 

A r t . 107.° As camaras municipaes tem thesoureiros pri-
vativos dc sua nomeação, que poderá reca i r no recebedor 
da comarca, c lhes a rb i t ra rão , como unico vencimento, uma 
percentagem não excedente a 2 por cento da receita e f e -
c t ivamente cobrada por elles, excluindo a proveniente 
de subsidios, emprestimos e rendimentos cobrados pelos 
exactores da fazenda publica. 

§ 1.° No fim de cada semestre o recebedor da comarca, 
que for thesoureiro municipal, apresentará á camara a 
conta da recei ta a r recadada e dos pagamentos e f e c t u a d o s 
duran te o semestre , com os documentos que lhes digam 
respe i to ; e a camara , achando a conta exacta, lhe da rá 
uma declaração de conformidade, pa ra lhe servir de do-
cumento nas contas que, na qualidade de recebedor , hou-
ver de pres ta r ao tr ibunal do contas. 

§ 2.° Ao thesoureiro das camaras municipaes dos con-
celhos de 3. a ordem póde a camara da séde da comar-
ca confiar, mediante gratificação nos termos d 'estc art igo, 
a cobrança dos seus rendimentos c o pagamento das suas 
despezas nos mesmos concelhos. 

Ar t . 108.° Ao thesoureiro municipal i n c u m b e : 
1.° Arrecadar toda a recei ta municipal e receber do» 
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exactores da fazenda publica a que for cobrada por elles, 
prestando a caução arbitrada pela camara e que será re-
forçada quando reconheça a sua insufficiencia; 

2." Satisfazer todos os pagamentos legalmente orde-
nados ; 

3." Remetter ao presidente da camara semanalmente 
um balanço do cofre. 

§ unico. O thesoureiro municipal que satisfizer ordens 
de pagamento, não processadas nos termos do artigo 114.°, 
será responsável pela quantia indevidamente / paga, e, no 
caso dc reincidência será demittido, ou se for recebedor 
de comarca, sorá pelo governo destituído das funcções de 
thesoureiro municipal. 

Art . 109.° Aos exactores da fazenda publica nenhuma 
remuneração é devida pela cobrança de rendimentos mu-
nicipaes por mero addicionamento ás contribuições do es-
tado. 

§ unico. Aos empregados das repartições de fazenda 
concelhias será abonada., pelo serviço extraordinario a que 
o addicionamento der causa, uma gratificação proposta pela 
camara municipal c fixada pelo ministerio do reino, ouvi-
do o da fazenda. 

Art . 110." O thesoureiro municipal ou o exactor que 
exercer as funcções d'elle é obrigado, sob pena de demis-
são imposta pelo governo, c dc procedimento nos ter-
mos do § 2.° do artigo 188.° do codigo penal, a trans-
ferir para a caixa geral dc depositos, independentemente 
do deliberação eamararia, no praso máximo de quinze 
dias depois de arrecadadas e á proporção que o forem, as 
receitas especiaes do fundo dc viação municipal, as do fun-
do da instrucção primaria c as que tenham por lei, decreto 
ou contrato especial applicação. 

§ unico. Bas quantias do fundo de viação, arrecadadas 
na caixa gorai dc depositos, será deduzida a quota annual, 
com que a respectiva camara deva contribuir para o hos-
pital real de S. José e annexos, a cuja administração será 
directamente entregue pela mesma caixa. 

Art . 111." Nenhuma despeza poderá ser ordenada e paga 
sem quo esteja auctorisada cm orçamento que tenha vigor 
nos termos des t e codigo. 

Ar t . 112." O serviço financeiro dos municipios oxecu-
ta-se cm períodos do gerencia, cada um dos quaes com-
prehende um anno civil, que terá principio no 1.® de ja-
neiro e terminará no dia 31 do dezembro. 

§ unico. Findo o anno civil caducam todas as auctori-
sações orçamentaes, o ficam som effeito todas as ordens de 
pagamento não roalisadas. 

Art . 113." Todos os pagamentos são ordenados pelo pre-
sidente da camara, procedendo deliberação da mesma cor-
poração. 

§ unico. Recusando o presidente da camara ordenar o 
pagamento de despezas regularmente auctorisadas e li-
quidadas, poderão os interessados reclamar peranto a ca-
mara o seu pagamento, e, se esta mantiver a recusa, po-
derão reclamar poranto o governador civil, se o municipio 
for do l . a ordem, ou perante a commissão districtal, se 
o municipio for de 2." ou 3.n ordem, e quando se dofira 
a reclamação, com previa audiência do presidente da ca-
mara, será ordenado o pagilmento. Es ta ordem terá os 
mesmos elfeitos, quo teria a do presidente, e poderá servir 
de base á execução, ficando o thesoureiro obrigado a sa-
tÍBfazel-a pela caução, por todos os seus bens e pelos do 
seu fiador. 

Art . 114." As ordens de pagamento são assignadas pelo 
presidente e subscriptas pelo secretario da camara ; devem 
levar a indicação do titulo, capitulo e artigo do orçamento 
ou orçamentos a que se refiram as despezas, não podendo 
comprehender despezas referontcs a mais de um ar t igo; 
devem indicar a totalidade da verba orçada e da verba j á 
dispendida por conta do artigo a que se referem, e men-
cionar a data da deliberação municipal auctorisando o pa-
gamento. 

§ unico. O secretario que subscrever ordens processa-
das em contravenção d'este artigo será responsável pela 
restituição das quantias indevidamente pagas e, no caso de 
reincidência, será demittido. 

Art . 115.° Dentro de sessenta dias depois de findo o anno 
civil, o presidente apresentará á camara a conta geral da 
gerencia; e a camara, deliberando sobre ella, a adoptará, 
com modificações ou sem ellas, e a enviará, por interme-
dio do administrador do concelho ou bairro, ao governa-
dor civil dentro de igual praso, a contar da apresentação 
da conta do presidente. 

§ unico. O presidente não preside ás sessões em que a 
camara discutir a conta por elle apresentada, nem estará 
presente ás deliberações que a camara tomar a respeito 
da mesma conta. 

Art . 116.° As contas da gerencia municipal, antes do 
serem enviadas ao administrador do concelho ou bairro, 
estarão patentes ao publico, durante oito dias, o que se 
fará constar por editaes affixados nos logares do estylo e 
publicados em jornal da séde do municipio, havendo-o. 

§ 1." Todos os eleitores e contribuintes da circumscri-
pção municipal têem direito a fazer observações por es-
cripto ácerca das contas, e, as que fizerem, irão jun tas ao 
processo. 

§ 2." Se as contas comprehenderem períodos de geren-
cias pertencentes á vereação anterior, e n'ellas se notarem 
irregularidades, serão os responsáveis convidados pelo pre-
sidente da camara municipal a examinar as contas dos pe-
ríodos que lhes digam respeito e a allegarem, querendo, 
no praso de oito dias, o que se lhes offereca ácerca das 
irregularidades notadas, e as explicações que derem se 
juntarão ao processo. 

Art . 117.° A conta geral da gerencia comprehenderá a 
receita cobrada e a despeza effectuada durante o anno ci-
vil, com todos os documentos que a comprovem, descre-
vendo-se cada verba em separado, pela ordem e sob a nu-
meração com que estiverem descriptas nos orçamentos as 
verbas correspondentes, regulando-se em tudo o mais pelo 
que estiver determinado nos regulamentos de contabilidade 
publica e no regimento do tribunal de contas. 

§ 1.° Nas observações referentes a cada>artigo da re-
oeita deverá especificar-se: 

1.° A natureza dos rendimentos; 
2." A importancia cm que foram computados nos orça-

montos; 
3." A importancia proveniente da liquidação; 
4." A somma cobrada durante a gerencia; 
5.° A somma não cobrada, que passa em divida activa 

para a gerencia seguinte. 
§ 2.° Nas observações referentes a cada artigo da des-

peza deverá especificar-se: 
1.° A natureza das despezas; 
2.° A importancia das verbas votadas ; 
3.° A importancia dos pagamentos effectuados durante a 

gerencia ; 
4." As sommas em divida, que transitam para a geren-

cia seguinte. 
§ 3.° A conta começará pelos saldos, em cofre, de ori-

gens diversas com que se tiver encerrado a conta da ge-
rencia precedente; descreverá todas as operações de re-
ceita e despeza, realisadas durante o anno, na ordem por 
que t iverem sido auctorisadas nos respectivos orçamentos, 
e terminará pelos saldos que transitarem para a seguinte 
gerencia, cuja existencia em cofre se verificará por meio 
de contagem. 

§ 4.° A conta será acompanhada: 
1." Dos documentos originaes de todas as despezas pa-

gas, classificadas por capítulos e artigos dos orçamentos, 
correspondendo a cada artigo uma relação do numero e 
importancia dos documentos, se houver mais de u m : 

2." De uma copia dos contratos de emprestimos e do 
outros realisados durante o anno da gerencia; 
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3.° D e u m a relação de todas as dividas activas e passi-
vas do municipio; 

4.° Dos orçamentos ordinario e supplementares que so 
re f i ram á ge renc ia ; 

5.° D e um mappa comprovativo das differentes ve rbas 
de despeza auctorisadas, c do que em relação a cada uma 
d'ellas sc houver pago no decurso do anno, indicando as 
differenças pa ra mais ou m e n o s ; 

6.° D a cert idão de re laxe das dividas ac t ivas ; 
7.° D è quaesquer outros documentos que s i rvam pa ra 

esclarecer e legalisar a administração financeira da corpo-
ração. 

Ar t . 118.° Serão ju lgadas pelo t r ibunal de contas as 
contas das camaras municipaes dos concelhos de l . a or-
dem e as das demais camaras cuja receita ordinaria exceda 
15:0000000 réis, segundo o calculo do respectivo orça-
mento ordinario. As das res tantes camaras serão ju lgadas 
pela commissão distr ictal . 

A r t . 119.° As sentenças do poder judicial , que eondem-
narem as camaras ao pagamento de quaesquer quantias, 
não poderão ser executadas contra as mesmas camaras na 
fórma commum do codigo do processo civil, mas sim pela 
fó rma p resc r ip ta nos paragraphos seguin tes : 

§ 1.° Se as quantias forem liquidas e nos orçamentos 
es t iverem votadas e a inda não despendidas, no todo ou em 
par te , as ve rbas pa ra o pagamento das dividas exigíveis, 
os interessados promoverão o seu embolso, ató o total das 
mesmas verbas , pelos meios auctorisados no § unico do 
art igo 113.° 

§ 2." Se a camara não estiver habil i tada ao pagamento 
pelas auctorisações orçamentaes , os interessados, depois dc 
l iquidadas as dividas pela fórma commum, requererão á 
camara que as inclua em o rçamen to ; e, se a camara as 
não incluir no praso de dois mezes , poderão os interessa-
dos rec lamar pe ran te a estação tu te lar que use da facul-
dade que lhe é conferida pelo artigo 105.° 

§ 3.° Se as dividas forem avultadas, em relação ás pos-
ses do municipio e aos encargos que tenha de sat isfazer , 
te rá a estação tutelar a faculdade, quando delibere pela 
camara , ou esta o solicite e com audiência dos credores , 
de auctorisar o pagamento em dois annos civis, vencendo 
n 'es te caso as dividas o j u ro de õ por cento, a contar da 
da ta da resolução da mesma estação. 

§ 4.° Se o estado for credor , somente ao governo per-
tence auctorisar o pagamento em prestações, podendo per-
mittil-o em mais de dois annos, e sem vencimento de j u r o 
da móra . 

C A P I T U L O I I I 

Empregados municipaes 

SECÇÃO I 

Secretario e mais empregados da secretaria 

A r t . 120.° A camara municipal tem um secretario, ao 
qual i n c u m b e : 

1.° Assistir ás sessões da camara , tomando nota de tudo 
o que se t r a t a r e deliberar , e redigindo as actas, que na 
sessão immediata submet terá em minuta á approvação e 
ass ignatura dos vereadores presentes á sessão anterior, c 
depois lançará ou f a rá lançar no livro respectivo ; 

2.° Certificar e authent icar todos os documentos e actos 
officiaes da c a m a r a ; 

3.° P r e p a r a r o expediente e as informações necessar ias 
p a r a as resoluções da c a m a r a ; 

4.9 E x e r c e r as funcções dc tabellião em todos os actos 
e contratos em que a camara for outorgante, não podendo 
porém exigir d'ella emolumentos por este serviço; 

5.° Conservar , sob sua guarda e responsabil idade, nos 
paços do concelho, o archivo munic ipa l ; 

6.° Dir igir os t rabalhos da secretar ia , cm conformidade 
com as resoluções da camara e ordens do sc.u pres idente ; 

7.° E x e r c e r as funcções que lhe forem at t r ibuidas pe la 
legislação elei toral ; 

8.° Desempenha r todos os serviços que lhe são commet-
tidos pelas leis do recrutamento , por outras leis especiaes 
e por quaesquer regulamentos dc administração publica. 

Ar t . 121." O secretario da camara é por es ta nomeado 
em concurso, aberto polo praso de trinta, dias pelo menos, 
e annunciado na folha official e cm algum dos periodicos 
do concelho c da capital do districto, havendo-os, dccla-
rando-sc nos annuncios os vencimentos do logar. 

Ar t . 122." São rasões dc preferencia para o provimento 
do cargo dc secretario, tanto o bom serviço prestado nas 
secre tar ias das camaras municipaes e cm repart ições admi-
nistrat ivas, como a superioridade dc habilitações scientifi-
cas o l i t terarias, especialmente as da formatura cm direito 
e as dos cursos de direito administrativo c do commercio. 

Ar t . 123." Não podem ser nomeados secretarios das ca-
maras : 

1." Os vereadores da mesma camara e as pessoas que 
tenham com algum d'elles o parentesco designado no ar-
tigo 10.° d'este codigo ; 

2." Os que tenham com a camara litigio judicial ou ad-
ministrat ivo ; 

3." Os que d i rec ta ou indirectamente forem interessa-
dos em coutratos xdo fornecimentos pa ra serviços da ca-
mara, ; 

4.° Os devedores á camara,, e seus liadorcs. 
§ unico. O logar de secretario da camara é incompatí-

vel com qualquer outro emprego publico. 
Ar t . 124." O secretario da camara tem o ordenado do 

3600000 róis nos concolhos dc L : í ordem, de 241)5000 
nos do 2.% o de 1200000 reis nos dc 3. : i, alem dos emo-
lumentos que lhe competirem pelas respect ivas tabellas. 

A r t . 125." O secretario da camara c substituído nos 
seus impedimentos temporários pelo empregado que a ca-
m a r a nomear , ou por pessoa es t ranha , que a camara no-
meará , não havendo empregado da secre tar ia habilitado 
para as funcções. 

Ar t . 126." A camara t e r á nos concelhos dc l . 1 ordem 
até quatro amanuenses , cujo ordenado não excederá réis 
1600000, e nos concelhos de 2. a ordem até t res amanuen-
ses, cujo ordenado não exceder;!, 1200000 réis. 

A r t . 127.° Nas secretarias das camaras municipaes dos 
concelhos de l . a e do 2. a ordem poderá haver um conti-
nuo, cujo ordenado não excederá 1000000 réis nos pri-
meiros e 800000 nos segundos. 

A r t . 128.° Nos concelhos (le 3.a ordem have rá dois offi-
ciaes de diligencias pa ra cumpri r as ordens do pres idente 
da respect iva camara c terão competencia para aceusar 
em juizo as t ransgressões dc regulamentos e posturas , 
tanto d'esta corporação e das juntas de parochia do con-
celho, como da camara da séde da comarca, não podendo 
porém ser condemnados em custas, quando decaiam da 
accusação, nem por si, nem como representantes das mes-
mas corporações. 

Ar t . 129." Cada official de diligencias te rá nos mesmos 
concelhos ordenado annual não excedente a 600000 réis, 
alem da metade que lhe per tencer na arrecadação das mul-
tas impostas por sua fiscalisação. 

A r t . 130." O quadro dos empregados das secretarias 
das camaras municipaes de Lisboa e Porto é o fixado em 
diploma especial. 

SECÇÃO II 

Facultativos de partido 

Art . 131." As camaras municipaes dos concelhos dc 1 , a 

e 2. a ordem terão os facultativos dc part ido, que exigirem 
as necessidades dos povos c as do serviço municipal, não 
podendo de ixar de haver , pelo menos, um em cada con-
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celho de 3 . a ordem, remunerado pela camara municipal da 
séde da comarca. 

A r t . 132.° Quando se crcarem partidos, alem de um, 
pa ra cada concclho, a cada part ido se rá designada a area 
da par te do concelho em quo o facultativo tem de pres-
tar o serviço clinico, e dentro da qual ó obrigado a re-
sidir. 

A r t . 133.° Não poderão crear-se part idos exclus ivamente 
dc medicina ou exclusivamente de c i rurgia . 

A r t . 134." A camara poderá fixar os honorários dos 
facultativos pelos seus serviços ciinicos, incluindo a res-
pectiva tabella nas condições de provimento dos part i-
dos. 

A r t . 135.° Os facultativos serão providos em concurso 
aber to nos termos do artigo 121." 

§ unico. O concurso não se abr i rá pa ra os facultativos 
de cortas e determinadas escolas exclusivamente, mas sim 
para todos os que estão legalmente habilitados a exe rce r 
a clinica no reino. 

A r t . 13G." O augmento dos vencimentos, ou o melho-
ramento das vantagens dos part idos em beneficio dos pro-
vidos, só póde fazer-se, observadas as mais disposições 
d 'este codigo, sujci tando-se elles a novo concurso. 

A r t . 137.° Os facultativos de partido, que não quizerem 
sujeitar-so a novo concurso, continuarão a servir com os 
mesmos vencimentos e van tagens dos seus provimentos . 

A r t . 138.° Incumbe obrigatoria e gra tu i tamente aos fa-
cultativos munic ipaes : 

1." Curar os pobres , os expostos, as creanças desvalidas 
e abandonadas e os p resos ; 

2.° Yaccinar e revaccinar, sem distincção de classes, e 
oxtrahir , recolher e conservar a lympha vaccinica; 

3." Inspeccionar as meretr izes nos dispensários e na 
fórma do respectivo regulamento, per tencendo esta obriga-
ção cm Lisboa c Por to aos sub-delegados de saude ; 

4.° Desemponhar , fóra de Lisboa c Por to , as attribui-
ções, (pie pelas leis o regulamentos per tencem aos sub-
delegados do saúdo, prestando conselho e coadjuvação pro-
fissional á auctoridade adminis t ra t iva ou policial, quando 
lho for necessário para o desempenho das suas attr ibuições, 
fazendo os exames e inspecções das praças dos corpos de 
policia civil o as visitas, exames c diligencias sanitarias, 
om que o sou concurso for exigido pelas mesmas auctori-
dades, sob pena do procedimento, nos tormos do § 2.° do 
art igo 188." do codigo p e n a l ; 

5.° Desempenhar nas capitaes dc districto, excepto em 
Lisboa e Por to , as funcções de delegados dc saude, quando 
forem para esse fim designados pelo governador civil, po-
dendo este suspendcl-os de seus vencimentos, depois dc 
ouvidos, até tr inta dias em cada anno, se fal tarem ao cum-
primento das obrigações que por este numero lhes são im-
postas ; 

0." Auxiliarem-se e substituirem-se reciprocamente os 
do mesmo concelho. 

t? 1." Os facultativos municipaes não podem sair pa ra 
fóra do concelho por mais do tres dias, sem licença da 
camara , c, havendo um só facultativo, deverá substituir-se 
por outro, approvado pela camara, o por ella re t r ibuído 
no caso da licença ser concedida por motivo do doença. 

§ 2,° Havendo no concclho um só facultativo, não póde 
despedir-so, sem aviso por cscripto, com dois mezes , pelo 
menos, de antecedeneia, salvo fazendo-se substituir, du-
rante esse período, por facultativo idonoo, approvado pela 
camara . 

Ar t . 139." A demiss?io dos facultativos de partido, as 
alterações dos vencimentos e das vantagens com que fo-
rem providos, e a extincção dos partidos, não podem ser 
resolvidas sem que elles sejam previamente ouvidos. 

fj unico. 10 applicavel, na pa r t e respectiva, aos faculta-
tivos dos hospitaes e misericórdias, o que ivesta secção se 
dispõe a respeito dos facultativos municipaes. 

SECÇÃO III 

Agentes de policia municipal 

A r t . 140.° As camaras municipaes dos concelhos de 1.* 
e 2 . a ordem terão os zeladores e gua rdas campestres que 
forem necessarios pa ra as necessidades policiaes da cir-
cumscripção municipal. 

§ unico. O numero de zeladores e guardas campestres 
será fixado pelo governo e os seus ordenados não exce-
derão 100*000 réis nos concelhos de l . a ordem ou 80*000 
róis nos de 2 . a ordem, alem da metade que lhes pe r t ence r 
na ar recadação das multas impostas por sua diligencia. 

Ar t . 141.° P a r a estes logares serão nomeados os indivi-
duos que t enham sido militares, a inda que licenciados pa ra 
a reserva , que sejam validos, saibam ler e escrever e não 
tenham idade superior a quaren ta annos. 

§ unico. Só nas fal tas d 'estes poderão ser nomeados os 
que não reunam as condições exigidas n 'es te ar t igo. 

A r t . 142.° Os zeladores e guardas campes t res t êem a 
seu cargo fiscalisar o cumprimento das posturas e regula-
mentos dc policia municipal e districtal , tanto u rbana como 
rura l , e os serviços municipaes de que forem encarrega-
dos pela camara . 

§ unico. Os zeladores e guardas campest res , no ju lga -
mento das coimas, que r eque re rem e de que decaírem, 
não podem, nem por si, n e m como represen tan tes da ca-
mara , ser condemnados em custas. 

A r t . 143.° As camaras municipaes dos concelhos de l . a 

ordem podem, com auctorisação do governo, crear um corpo 
policial, devidamente dotado, a que sejam commett idas , 
conjunctamente com as funcções policiaes do art igo ante-
rior, as de policia geral , tanto civil, como judic ia r ia , e 
cujas praças terão as at tr ibuições das praças dos corpos 
de policia civil e serão nomeadas pelo adminis t rador do 
concelho, ficando-lhe immedia tamente subordinadas p a r a 
todos os effeitos disciplinares. 

§ 1.° A disposição d 'es te art igo não é applicavel aos con-
celhos em que h a j a corpos de policia, pagos pelo thesouro 
publico. 

§ 2." U m a vez estabelecido o corpo de policia munici-
pal , ficará a sua manutenção constituindo despeza obriga-
toria do municipio. 

SECÇÃO IV 

Outros empregados da oamara 

Art . 144." As camaras terão os demais empregados que 
forem necessarios ao desempenho dos serviços municipaes 
o cu ja creação e dotação for r egu la rmente auctorisada, 
nos te rmos cl'cste codigo ou das leis e regulamentos espe-
ciaes. 

§ unico. Os carcereiros das cadeias a cargo das camaras 
serão por ellas remunerados , competindo, porém, ao ju iz 
respectivo nomeal-os, suspendel-os e demittil-os. 

C A P I T U L O I V 

Disposições especiaes para a oamara munioipal 
de Lisboa 

A r t . 145.° A camara municipal de Lisboa serve por pe-
ríodos quadriennaes , rege-se pelas disposições d 'es te co-
digo ácerca das camaras municipaes dos concelhos de l . 1 

ordem, e del ibera em todos os assumptos de administração 
comprehendidos nos art igos 49.°, 50.°, 51.° e 52.°, ex-
cepto no que respei ta a expostos, ou a outros assumptos 
por disposição legal excluídos da sua competencia. 

A r t . 14G.° Acrescem á recei ta ordinaria da camara mu-
nicipal de L i s b o a : 

1.° O imposto addicional de 5 por cento sobre direitos 
de mercê o imposto do sêllo de todas as mercês honorifi-
cas, honras e titulos concedidos pelo ministerio do r e i n o ; 

2.° As taxas pelas licenças que c o n c e d e r ; 
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3.° A contribuição especial e respectivos addicionaes a 
que se refere o § 3.° do artigo 1.° da lei de 23 de junlio 
de 1888; 

4.° A parte do imposto de consumo cobrado pelo estado, 
nos termos do g 13.° do artigo 1.° da lei de 19 de junho 
de 1889, deduzida a verba de 96:0000000 réis para o 
fundo da instrucção primaria, em conformidade com a le-
gislação especial; 

5.° O producto liquido do imposto de consumo em Lis-
boa sobre aguardente, alcooes, licores e cremes, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 5.° da lei de 13 de julho de 1888; 

6.° A verba de 12:0000000 réis, com que contribuirão 
para as despezas do serviço geral de incendios todas as 
companhias e agencias seguradoras de moveis ou immo-
veis no municipio de L isboa ; 

7.° Os subsidios provenientes de exclusivos de systema 
de viação ou outros concedidos a companhias ou particu-
lares, quando sejam auctorisados pelo governo ; 

8.° As consignações do thesouro publico auctorisadas 
por lei ; 

9.° Os emolumentos cobrados na secretaria da camara 
municipal. 

Ar t . 147.° Acrescem ás receitas extraordinarias da 
camara para serem exclusivamente applicadas á beneficen-
cia municipal : 

1.° Os bens e rendimentos das irmandades c confrarias 
extinctas em Lisboa, nos termos dos n.o s 4.°, 6.° e 7.° do 
artigo 268.° ; 

2.° As offertas, esmolas, donativos ou legados, produ-
cto de subscripções ou festas de caridade, que constituíam 
receita do extincto congresso de beneficencia. 

Ar t . 148.° As receitas a que se referem os n.°* 1.°, 3.°, 
4.°, 5.° e 8.° do artigo 146.° poderão ser substituídas por 
uma verba unica, calculada pela media das arrecadações, 
nos ultimos tres annos, que pelo ministerio da fazenda 
será entregue á camara em duodécimos mensaes. 

Ar t . 149.° As percentagens addicionaes ás contribui-
ções directas do estado, predial, industrial, de renda de ca-
sas e sumptuaria ou áquellas que as substituírem, não ex-
cederão a 50 por cento das referidas contribuições; serão 
sempre iguaes pa ra a contribuição sumptuaria e para a 
de renda de casas e poderão ser differentes para as ou-
t ras contribuições. 

§ unico. Sobre os rendimentos isentos das mencionadas 
contribuições não poderá ser lançado imposto municipal. 

Ar t . 150.° Do imposto a que se refere o n.° 6.° do ar-
tigo 146.° serão excluídas as companhias que tiverem me-
nos de cinco annos de existeneia, se durante elles não de-
rem dividendos superiores a 7 por cento do desembolso 
effectivo das acções. 

Ar t . 151.° P a r a a fiscalisação das multas, que consti-
tuem receita municipal, e sem prejuizo da competencia 
das outras praças do corpo da policia civil, será d'elle des-
tacada e posta á disposição da camara a força necessaria, 
que receberá d'ella instrucções na execução d'este servi-
ço, continuando, porém, sujeita ao commandante do corpo 
no que respeita á disciplina, instrucção e administração, 
e ficando a camara obrigada a pagar a despeza respectiva 
ou o augmento do corpo da policia civil, que for para 
aquelle effeito auctorisado pelo governo, a fim de que não 
ha ja prejuizo de outros serviços policiaes. 

Ar t . 152.° O estado satisfará os encargos dos empresti-
mos do municipio de Lisboa auctorisados por decreto de 
7 de abril de 1886, do capital nominal de 3.401:3700000 
e 7.747:8300000 réis, sem prejuizo das garantias estipu-
ladas nos contratos respectivos. 

§ unico. Ficam saldadas as contas do estado com o muni-
cipio de Lisboa, tanto no que respeita a antigos empresti-
mos, como no que se refira a outras dividas e a quaesquer 
indemnisações de bens, terrenos ou valores municipaes 
apropriados ou adquiridos pelo estado. 

Ar t . 153." As aposentações dos empregados da camara 

municipal continuam sujeitas a todos os preceitos do de-
creto n.° 1 de 17 de julho de 1886, o nenhuma aposen-
tação poderá conceder-se sem que os empregados hajam 
previamente contribuído para a caixa geral de aposenta-
ções, nos termos do respectivo regulamento. 

§ unico. Do mesmo modo as reformas do pessoal operario 
ao serviço da camara municipal deverão passar para a caixa 
de reformas creada pelo dccrcto n.° 2 do 17 de julho de 
18S6, fixando-se por acto do governo a subvenção, com 
que o cofre municipal ha de contribuir para a mesma 
caixa. 

Ar t . 154.° Será fixada por decreto, ouvido o inspector 
da fazenda municipal, a importancia maxima da despeza 
annual em cada uma das seguintes categorias de serviços 
municipaes : 

1." Fazenda municipal; 
2.° Beneficencia publica ; 
3.° Obras publicas; 
4.° Salubridade municipal ; 
5.° Limpeza e regas ; 
6.° Policia e segurança publica. 
§ unico. A dotação de cada uma d'estas categorias de 

serviços, depois de fixada nos termos d'este artigo, só pó» 
lei poderá ser alterada. 

Ar t . 155.° A escripturação central da thesouraria mu-
nicipal será feita por partidas dobradas, segundo as re-
gras e os principios geraes applicaveis da contabilidade 
publica. 

Ar t . 156.° Nenhuma ordem do pagamento poderá sor 
satisfeita, sem que a despeza esteja auctorisada em orça-
mento executorio e sem que seja visada previamente polo 
chefe da repartição do contabilidade jun to do ministerio 
do reino, que poderá avocar todos os documentos que ser-
viram de base ao processo da ordem, c expedir as instruc-
ções convenientes para a regularidade d'esto serviço. O 
empregado, que satisfizer qualquer ordem de pagamento, 
que não esteja visada nos termos d'estc artigo, será res-
ponsável pela restituição e incorrerá na pena dc demissão 
imposta pelo governo. 

§ 1.° Nenhuma ordem de pagamento sorá visada som 
que esteja devidamente formulada nos termos do artigo 114." 
do presente codigo e das disposições de contabilidade pu-
blica na parte applicavel. 

§ 2.° O chefe da sobredita repartição de contabilidade, 
se assim for indispensavel para execução do que lhe in-
cumbe este artigo, poderá requisitar da camara municipal 
dois empregados do serviço dc fazenda, officiaes ou ama-
nuenses, por elle escolhidos, os quaes serão considerados 
empregados do estado para os effeitos disciplinares. 

§ 3 0 O chefe da mesma repartição corresponde-se dire-
ctamente com o presidente da camara municipal e com o 
chefe dos serviços de fazenda da mesma camara . 

Ar t . 157.° No caso previsto no § unico do artigo 113." 
ao governo incumbe, ouvido o inspector da fazenda muni-
cipal, a attribuição ali conferida ao governador civil. 

Ar t . 158.° Continuará havendo um inspector geral da 
fazenda municipal, escolhido pelo tribunal de contas. 

§ 1.° O inspector geral funceiona durante quatro annos, 
podendo ser destituído antes d'este praso ou reconduzido. 

§ 2.° O inspector vence uma gratificação mensal de réis 
500000, pagos pelo cofre municipal. 

Ar t . 159.° São attribuições do inspector: 
1.° Fiscalisar directamente a escripturação das receitas 

e das despezas, verificando se ella se realisa com regulari-
dade e nos termos dos regulamentos; 

2." Evi tar qualquer dissimulação na receita, ou falsa de-
claração na despeza ; 

3.° Reconhecer se na elaboração dos orçamentos, das 
contas municipaes, e em geral das operações financeiras, são 
seguidos os preceitos da lei e dos regulamentos em vigor ; 

4.° Communicar ao presidente da camara municipal as 
observações que julgar convenientes pa ra aperfeiçoar os 
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differentes serviços financoiros ou evitar quaesquer i r regu-
lar idades ou abusos ; 

5.° Reclamar peran te a camara municipal contra os 
actos que manifestamente pre jud icarem a administração e 
os interesses municipaes ; 

G.° Communicar ao governo todos os actos da camara , 
que sejam dignos de at tenção, e em geral quaesquer d i f i -
culdades de administração ou deficiências de leis e regu-
lamentos relativos á gcrcncia municipal . 

Ar t . 1G0.° P a r a os effeitos do ar t igo anterior todos os 
livros de escripturação, documentos e elementos, que dire-
cta ou indi rec tamente in teressarem á fazenda do munici-
pio, serão sempre, e sem prejuizo do serviço, facultados 
ao inspector geral . 

Ar t . 101." O inspector da fazenda municipal dirigirá an-
nualmente, ao governo um relatorio circumstanciado sobro 
a administração financeira do municipio. 

§ 1." O relatorio será apresentado até ao fim de junho 
de cada anno, e abrangerá a gerencia finda em 31 do de-
zembro anter ior . 

§ 2." So o inspector não cumprir o preceito do paragra-
pho anterior, o governo communicará o facto ao t r ibunal 
de contas, a tini do que esto escolha novo inspector. 

Ar t . 102." E ext incta a commissão municipal de obras 
publicas. 

Ar t . 103." Nenhuma obra de aber tura de ruas, praças , 
avenidas, ou de qualquer via dc communicação, poderá ser 
levada a effeito, sem quo precedentemente so realisem as 
seguintes condições: 

1 .:i A proposta da obra será apresentada e devidamente 
just i f icada cm sessão da camara por algum dos seus mem-
bros ou pelo pres idente ; 

2. a Approvada a proposta pela camara , o pres idente 
mandará procoder á elaboração dos respectivos projecto c 
orçamento, o, depois de organisados, ab r i r á sobre a obra 
um inquerito por espaço do trinta dias, expondo ao publico 
oin logar conveniente os projectos o mais documentos cor-
relativos ; 

3.'1 Fechado o inquerito e recebidas todas as indicações, 
pareceres ou informações, que ácerca do assumpto qual-
quer cidadão fornecer , o presidente sujei tará novamente o 
negocio assim esclarecido e informado á camara munici-
pal, j un t amen te com a exposição dos meios financeiros ne-
cessarios pa ra a conclusão da obra ; 

•l." A camara roinotterá ao governo, pelo ministerio do 
reino, o projecto e orçamento da obra, acompanhados de 
uma exposição suecinta da sua uti l idade c dos meios ne-
cessarios pa ra o respectivo custe io; 

[).•'' O governo, ouvido o conselho superior de obras pu-
blicas o minas, concederá ou denegará approvação á obra 
projectada. 

Art . KM." Nenhuma outra obra de construcção, g rande 
reparação ou conservação do valor excedente a 200*000 
réis poderá ser cffceluada sem quo os respectivos proje-
cto o orçamento, devidamente elaborados, t enham sido 
approvados pelo ministerio do reino, ouvido o consolho su-
perior dc obras publicas e minas, sempre que seja conve-
n ien te ; o a nenhuma obra, qualquer que seja o seu valor, 
se poderá da r execução, sem que esteja dotada com verba 
sutliciente cm orçamento municipal, ordinario ou supple-
mentar , o que seja exccutorio, nos termos d 'es te codigo. 

Art . 105." A camara municipal mandará formular , nos 
termos do decreto do 31 de dezembro de 18G4, pelo seu 
pessoal technico, um plano geral do viação publica no mu-
nicipio, e, depois de o approvar , o submet terá á approva-
ção do governo, ouvindo este o conselho superior de obras 
publicas e minas. 

Art . 100." As despezas correspondentes a cada obra (le 
construcção, conservação ou reparação serão separada-
mente descriptas e cser ipturadas , para quo na sua final 
liquidação se possa comparar a despeza total o definit iva 
com os respectivos orçamentos approvados. 

Ar t . 107.° Os contratos pa ra obras, fornecimentos, t rans-
por tes e empre i tadas municipaes não se poderão real isar 
sem previa has ta jiublica, precedendo éditos, pelo menos, 
de vinte dias. 

§ unico. Excep tuam-se , alem dos casos previstos no ar-
tigo 436 . ° : 

1.° Os contratos que t iverem de executar-se em um só 
anno, não obrigando a despeza total superior a 200*000 réis; 

2." Os contratos que t iverem de du ra r a té déz annos, 
não obrigando a despeza total annual superior a 100*000 
réis. 

A r t . 1G8." As adjudicações publicas relat ivas a forne-
cimentos, que não convenha sujeitar a concorrência illimi-
tada, poderão ser res t r ic tas a pessoas que, an ter iormente 
e por modo pref ixado nas condições geraes da emprei ta-
da, demonstrem a sua capacidade. 

A r t . 169." As obras do construcção nova, do grande re-
paração e a inda as de conservação ordinaria serão, em 
regra , feitas de emprei tada , ou pela totalidade, ou por uni-
dades de trabalho, tendo-se em vista nos contratos a ce-
lebrar p a r a esse fim, que os emprei te iros assegurem t ra -
balho ao pessoal operario em serviço do municipio. 

A r t . 170.° As condições geraes de cada empre i tada de-
verão expressamente indicar : 

1.° A base da licitação, isto é, a impor tancia max ima 
quo podem attingir as propostas dos concorrentes ; 

2.° A quant ia que deve caucionar por p a r t e do adjudi-
catario o cumprimento do seu contrato e a perfeição dos 
objectos fornecidos ou obras rea l i sadas ; 

3.° A qualidade dos documentos que devem ser produ-
zidos, se a empre i tada se refer i r a fornecimentos especifi-
cados no art igo p receden te ; • 

4.° A responsabil idade dos empreiteiros e fornecedores 
no caso de não cumpr i rem os seus contratos. 

Ar t . 171.° Quando a uma licitação não h a j a concorren-
tes, nem propostas par t iculares , nos te rmos do n.° 4.° do 
§ 1." do ar t igo 430.°, poder-se-ha novamente abr i r licita-
ção sobre o mesmo fornecimento, obra, t ransporte ou em-
prei tada com o augmento de 5 por cento sobre a base da 
licitação primitiva. 

A r t . 172.° Se os augmentos successivos ^tt ingirein 30 
por cento, a obra, t r anspor te ou emprei tada , sendo possi-
vel, será levada a effeito por directa administração da ca-
m a r a municipal . 

TITULO V 
Jun tas de parochia 

C A P I T U L O I 

Sua organisação, reuniões e empregados 

A r t . 173.° A j u n t a de parochia compõe-se de t res vo-
gaes nas freguezias de população não excedente a 1:000 
habi tantes e de cinco vogaes nas de população superior. 

§ 1.° O parocho é vogal nato e pres idente da j u n t a do 
pa roch i a ; é substituído pelo ecclesiastico que fizer as ve-
zes d'elle no desempenho das funcções parochiaes e na falta 
d 'es te pelo vogal mais velho da jun ta , prefer indo sempre 
o effectivo ao substi tuto em exercicio, e este ao supplente . 

§ 2.° Quando uma freguezia seja annexada a out ra , ao 
parocho d 'es ta per tence a presidencia da jun ta de parochia. 

A r t . 174.° A parochia em que não houver pelo menos 
vinte cidadãos recenseados como elegíveis p a r a os cargos 
administrativos, ou em que não concorrerem á eleição da 
j un t a eleitores em numero legal, depois de duas convoca-
ções successivas, será annexada adminis t ra t ivamente áquella 
das mais proximas que o governador civil designar , ou-
vindo a commissão districtal c as respect ivas jun tas em 
exercicio. 

§ 1.° Quando a annexação dc uma parochia so t iver 
I realisado em vir tude da pr imeira hypothesc d 'este artigo, 
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e se p rova r poster iormente que ella tem j á o n u m e r o le-
ga l de elegíveis, se a desannexação for requer ida pela 
maioria d'elles, poderá o governador civil determinal-a, 
ouvindo a commissão districtal . 

§ 2.° Se a annexação tiver sido motivada por fa l ta de 
concorrência de eleitores, deverá o governador civil de-
t e rminar a desannexação se a maioria dos eleitores lh'a 
r eque re r . 

§ 3.° As annexaçõcs o desannexações impor tam a dis-
solução das j u n t a s de parochia das respect ivas f reguezias , 
devendo proceder-se a novas eleições dentro de quaren ta 
dias, desde a publicação dos alvarás que as determina-
r a m , a qual será sempre fei ta na folha official. 

§ 4.° É applicavel aos casos de annexação, previs tos 
n ' e s te art igo, o disposto no § 2.° do artigo 3.° 

§ 5.° No caso de desannexação, todos os edificios e 
bens proprios, que não tenham sido alienados, voltam pa ra 
a posse da f r eguez i a a que per tenciam antes da annexa-
ção. 

A r t . 175.° A j u n t a de parochia , na pr imeira sessão de-
pois da posse, verif icará a exactidão do inventario das 

„ alfaias, vasos sagrados, ornamentos, roupas e utensílios do 
culto religioso, que todos serão entregues á g u a r d a do 
parocho, e se está conforme o dos mais haveres da j u n t a , 
dando pa r t e ao administrador do concelho de qualquer fa l ta 
que encontrar . 

Ar t . 176.° Nas parochias onde houver thesoureiro eccle-
siastico poderá este, se o parocho n' isso convier, ter a seu 
cargo a guarda das alfaias, vasos sagrados, ornamentos e 
quaesquer objectos per tencentes á fabr ica da igreja, o que 
tudo lhe será en t regue por inventario e sob sua immediata 
responsabi l idade. 

A r t . 177.° Se não houver inventarios do todos os bens 
e valores per tencentes á parochia e fabr ica da ig re ja pa-
rochial e suas dependentes , a j u n t a , immedia tamente áposse , 
p rocede rá á sua organisação, e enviará copia ao adminis-
t rador do concelho. 

§ unico. N'esses inventarios Be fa rá menção de titulos 
ou quaesquer documentos que digam respeito aos objectos 
inventar iados. 

A r t . 178.° A j u n t a de parochia tem u m a sessão ordi-
nar ia de quinze em quinze dias, no dia e hora que desi-
gnar na sua pr imei ra sessão de cada anno, c as ex t raor -
dinarias, que a conveniencia da parochia exigir, podendo 
ser uma e outras ao domingo. 

§ 1.° P a r a as sessões ordinarias não se carece de con-
vocação; pa ra as ext raordinar ias será fei ta a convocação 
pelo pres idente , de sua iniciativa, ou quando lhe seja re-
quisitado pelo regedor ou exigido pelo adminis t rador do 
concelho. 

§ 2.° Quando o presidente sc recuse a convocar ex-
t raordinar iamente a j un ta , em cumprimento dc cxigencia 
do administrador do concelho, poderá este mandal-a re-
unir por ordem escripta t ransmit t ida ao regedor . 

Ar t . 179.° A j u n t a de parochia, se o ju lga r convenien-
te, póde a l te rar o dia e hora das sessões ordinarias, annun-
ciando previamente ao publico a a l teração, por editaes af-
fixados no logar do estylo, com antecipação, pelo menos, 
de t res dias. 

A r t . 180." Quando a j u n t a não t enha casa própria pa ra 
as suas sessões, poderá reunir-se na sacristia, ou em 
qualquer outra casa de despacho que designar, mas nunca 
na igre ja . 

§ unico. As duvidas que a este respeito se levantarem 
serão resolvidas pelo administrador do concelho. 

A r t . 181.° O regedor deve assistir ás sessões da j u n t a ; 
toma assento ao lado esquerdo do pres idente , e póde emittir 
o seu parecer sobre os assumptos que se discutirem. 

§ unico. P a r a as sessões ext raordinar ias será sempre 
convidado pelo pres idente , designando-se-lhe dia, hora e 
objecto da reunião. 

Ar t . 182.° A j u n t a corresponde-se di rectamente por via 

do seu presidente, sobre assumptos da sua competencia, 
com as auctor idades e ropart ições publicas clo concelho o 
do distr icto; ao governador civil, porém, e ás auctorida-
des e repar t ições superiores dirigir-so-ha por meio de re-
presentações entregues ao adminis t rador do concelho, que 
pelas vias competentes, as f a rá seguir ao seu destino. 

Ar t . 183.° A jun to tem um secretario c um thesoureiro 
que poderá escolher de entre os seus vogaes, o subst i tuir 
quando convenha aos interesses da parochia. 

§ unico. Quando o secretario ou o thesoureiro forem 
vogaes da j u n t a serão gratui tas as suas funcções. 

A r t . 184.° Incumbe ao secretario da j u n t a do pa roch ia : 
1.° Redigir e l avrar as actas das sessões no livro res-

pectivo, e certificar o authentiear todos os documentos di-
manados da j u n t a ; 

2.° Conservar sob sua guarda e responsabil idade, o na 
casa das sessões, quando pa ra isso tenha as condições pro-
pr ias , todos os livros e documentos que consti tuam o ar-
chivo da corporação; 

3.° F a z e r a correspondencia sob a direcção do presi-
dente e desempenhar os trabalhos dc escripturação o con-
tabilidade inherentes ás attribuições da jun ta . 

A r t . 185.° Quando a junta dc parochia não tenha entro 
os seus vogaes quem exerça as funcções do sccrotario, po-
de rá l ivremente nomear pessoa es t ranha, devidamonto ha-
bilitada, arbi t rando-lhe uma gratificação nunca excedente 
a 240000 róis annuaes . 

A r t . 186.° O thesoureiro da j u n t a é obr igado: 
1.° A a r recadar toda a recei ta parochial, e a gua rda r 

sob sua responsabil idade os capitaes quo consti tuirem fun-
do da j u n t a , emquanto não t iverem applicação definitiva, 
c. quaesquer titulos ou papeis de credito a ella per ten-
centes ; 

2.° A satisfazer todas as ordens dc pagamento quo fo-
rem assignadas pelo p res iden te ; 

3.° A escr ip turar todas as guias do recei ta o ordens do 
pagamen to ; 

4.° A apresen ta r á jun ta um balancete da rocoita o des-
peza eí íectuada, sempre que ella o exi ja . 

A r t . 187.° A j u n t a póde a rb i t ra r ao seu thesoureiro 
uma percentagem não excedente a 2 por ccnto sobro a 
recei ta cobrada por elle, excluindo a proveniente de em-
prest imos ou subsidios. 

Ar t . 188." A j u n t a poderá ter os demais empregados , 
que forem indispensaveis pa ra o desempenho dos serviços 
parochiaes, e cujo numero o dotação for fixada nos termos 
d 'este codigo. 

Ar t . 189.° A nomeação e exoneração do servo ou sa-
cristão da igreja serão da exclusiva competencia do paro-
cho, de quem só ficará dependente , o o seu ordenado será 
despeza obrigatoria da jun ta , nas parochias ondo por outra 
fórma não seja remunerado. 

§ unico. Nas parochias onde por costume antigo a no-
meação d 'es tc empregado depende do prelado diocesano, 
será mant ido esse costume. 

C A P I T U L O I I 

Attribuições 

Art . 190." As attr ibuições da j u n t a de parochia são de-
liberativas e consultivas. 

A r t . 191." No desempenho das funcções deliberativas, 
compete á j u n t a resolver : 

1.° Sobre administração dos bens o rendimentos da pa-
rochia ; 

2." Sobre administração dos bens e rendimentos da 
fabrica da igreja parochial, das capellas ou ermidas d'ella 
dependentes , e das capellas ou ermidas da parochia que 
não forem exceptuadas da sua adminis t ração por expressa 
disposição legal ; 

3.° Sobre administração doa bens e rendimento» de in-
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stitutos de piedade, beneficencia ou instrucção por ella 
fundados ou por particulares em beneficio da parochia, 
observando-se as clausulas da instituição e a legislação es-
pecial quo regular este assumpto; 

4." Sobre administração de celleiros communs ou de 
outros estabelecimentos parochiaes c applicação dos seus 
rendimentos aos fins a que forem destinados; 

5.° Sobre o modo de fruição dos bens, pastos, aguas e 
quaesquer fructos do logradouro commum c exclusivo da 
parochia ou dos moradores de parto d'ella c sobre lança-
mento de taxas pelo seu uso; 

G.° Sobre administração dos bens, rendimentos, lega-
dos ou donativos com applicação especial ao culto, á bene-
ficencia ou á instrucção; 

7.° Sobre acceitação de heranças, legados ou doações 
foitos á parochia ou a estabelecimentos parochiaes; 

8." Sobre acquisição de bens mobiliarios e immobiliarios 
para os serviços da parochia ou dos estabelecimentos que 
ella administra c sobre alienação dos quo forem dispensá-
veis d'esses serviços; 

9." Sobre applicação do imposto de prestação de trabalho 
á construcção e reparação de caminhos parochiaes e de 
fontes para abastecimento dos moradores de algum logar 
da parochia; 

10." Sobro a conveniencia de ser decretada a utilidade 
publica das expropriações ou a sua urgencia para obras 
de interesse da parochia, e bom assim sobre a realisação 
do expropriações, cuja utilidade estiver declarada por lei 
ou decretada pelo governo; 

11." Sobre estabelecimento, ampliação, suppressão e 
administração dc cemiterios fóra da capital do concelho, 
c fixação dc taxas pelos enterramentos o concessão de ter-
renos nos mesmos cemiterios, ficando todavia resalvados 
os direitos da jun ta com respeito a algum cemiterio que 
haja construido na capital do concelho; 

12." Sobre plantação dc matas c arvoredos e córte de 
lenhas nos terrenos parochiaes; 

13." Sobro arroteamento e somonteira de terrenos pa-
rochiaes incultos o esgoto de pantanos; 

14.° Sobre applicação dos bens c edificios parochiaes a 
fins diversos d'aquelles a que eram destinados, mas dc uti-
lidade parochial; 

15.0 Sobro arrendamentos e suas condições; 
1(5.0 Sobre contratos para execução de obras, serviços 

e fornecimentos do interesse da parochia; 
17." Sobre obras de construcção, reparação e conserva-

ção das propriedades parochiaes, e dos caminhos vicinaes 
do uso da parochia, que não estejam classificados como 
estradas municipaes; 

18." Sobro pleitos a intentar e defender, e sobre a 
desistencia, confissão c transacção ácerca do pleitos pen-
dentes ; 

19." Sobre accordos com particulares ou com outra 
corporação para a realisação do melhoramentos do inte-
resse parochial; 

20.° Sobro concessão de servidões em bens parochiaes, 
as quaes conservarão sempre a natureza de precarias; 

21.° Sobre nomeação, suspensão e demissão dos em-
pregados parochiaes, com excepção do servo ou sacristão 
da ig re ja ; 

22.° Sobro creação de empregos para os serviços pa-
rochiaes, sua dotação e extincção, ouvindo n'este caso os 
empregados n'elles providos; 

23." Sobro lançamento do der ramas ; 
24.° Sobre orçamentos, dotação dos serviços e fixaçâo 

das despezas parochiaes; 
2;)." Sobre emprestimos, sua dotação e encargos; 
2(5." Sobre a fundação de estabelecimentos de utilidade 

para a parochia, sua dotação e extincção; 
27.° Sobro posturas ácerca dos assumptos previstos nos 

n.° ' 5." e 12.°, podendo estabelecer multas dentro dos limi-
tes do artigo 486.° do codigo penal ; 

28.° Sobre todos os assumptos da sua competencia, nos 
termos d'este codigo ou de leis especiaes. 

§ 1.° As deliberações sobre emprestimos não poderão 
ser approvadas pela estação tutelar sem que sobre o assum-
pto haja emittido parecer a maioria dos vinte maiores con-
tribuintes da contribuição predial domiciliados na parochia, 
para esse effeito convocados pelo presidente da junta . 

§ 2." A convocação dos maiores contribuintes repete-se 
as vezes necessarias para a constituição da assembléa, 
sendo sempre feita com antecipação de tres dias, pelo me-
nos, c o parecer, lavrado pelo secretario da junta , acom-
panhará a copia da acta respectiva da mesma corpora-
ção. 

Ar t . 192-.° No desempenho das funcções consultivas 
cumpre á jun ta dar o seu parecer sobre todos os assum-
ptos em que for ouvida pelos magistrados administrativos 
ou qualquer auctoridade publica, pela camara municipal 
ou sobre aquelles quo as leis determinarem. 

Ar t . 193.° Não são executórias sem approvação do go-
verno, por decreto publicado na folha official, as delibera-
ções parochiaes : 

1.° Sobre creação de empregos e augmento de dotação 
dos legalmente creados; 

2.° Sobre emprestimos, que somente poderão ser aucto-
risados para exclusiva applicação a obras dc construcção e 
reparação da igreja e cemiterio parochial, ou ainda pa ra 
outro fim de utilidade da parochia, mas n'este caso somente 
quando os respectivos encargos sejam custeáveis pelas re-
ceitas ordinarias da junta , depois de satisfeitas todas as 
despezas obrigatórias. 

Ar t . 194.° Não são executórias, sem approvação do go-
vernador civil, as deliberações parochiaes: 

1.° Solvre'orçamentos, dotação de serviços e empregos 
e fixação de despezas parochiaes; 

2.° Sobre derramas ou quaesquer t axas ; 
3.° Sobre acquisição ou alienação de bens immobilia-

rios, titulos, acções, inscripções e em geral de quaesquer 
papeis de credito, sobre pleitos a intentar, transacções, 
confissão ou desistencia-dos mesmos, não podendo esta au-
ctorisar-se nem antes da producção da prova, nem depois 
de interposto recurso da sentença; 

4.° Sobre regulamentos e posturas de execução perma-
nente ; 

5.° Sobre contratos de execução de obras ou serviços, 
de fornecimentos e de arrendamentos, quando excedam 
100*000 réis ou devam durar por mais de um anno; 

6." Sobre estabelecimento, ampliação ou suppressão de 
cemiterios; 

7.° Sobre acceitação de doações em beneficio da paro-
chia ou de estabelecimentos parochiaes; 

8.° Sobre applicação de bens e edificios parochiaes a 
fins diversos d'aquelles a que eram destinados. 

§ unico. Todas as deliberações parochiaes não enume-
radas n'esto artigo e no antecedente são definitivas e como 
taes são desde logo executórias, independentemente da 
approvação de qualquer auctoridade ou corpo administrativo. 

Ar t . 195.° A jun ta no praso de quinze dias, a contar 
de cada sessão, enviará ao administrador do concelho, 
para ser remettida ao governador civil, copia em duplicado 
da respectiva acta, bem como dos orçamentos, autos e con-
tratos a que se refira, cobrando recibo da entrega. 

§ 1.° O administrador lançará n'aquella copia a decla-
ração da data em que passou recibo, e a enviará no praso 
de oito dias ao governador civil, acompanhada da sua in-
formação sobre a legalidade e interesse publico das respe-
ctivas deliberações. 

§ 2.° O governador civil, quando n'aquella copia en-
contre deliberações dependentes da approvação do governo, 
a remetterá ao ministerio do reino, devidamente instruí-
da e informada, dentro do praso de oito dias depois da 
sua recepção. 

§ 3.° As deliberações dependentes da jurisdicção tu te-
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lar do governador civil, este concederá ou denegará ap-
provação, no todo ou em par te , e tambem sob condição 
suspensiva ou resolutiva, dentro de quarenta dias, a con-
tar da entrega da copia na administração do concelho, e, 
findo este praso, serão executórias as deliberações sobre 
as quaes o mesmo magistrado não ha ja tomado resolução. 

§ 4.° Póde a jun ta de parochia reclamar para o go-
verno no praso de trinta dias contra a resolução do gover-
nador civil que denegar approvação ás suas deliberações, 
observando-se na par te applicavel os artigos G5.° e 66.° 

Ar t . 196.° Não são sujeitos á administração da j un t a 
de parochia: 

1.° Os bens e rendimentos das irmandades e confrarias 
legalmente erectas; dos hospitaes e albergarias; e das ca-
pellas ou ermidas pertencentes a particulares, ou a cuja 
conservação e decencia regularmente provejam os mora-
dores de algum logar da parochia; 

2.° Os passaes e casas dc residencia dos parochos ou 
de qualquer empregado no serviço do culto; 

3.° Os rendimentos, benesses e quaesquer emolumentos 
applicados á sustentação dos parochos; 

4.° A fabrica das cathedraes ; 
5.° A fabrica dos templos em que as collegiadas ou ir-

mandades forem, ou se prestem a ser fabriqueiras; 
6.° A fabrica dos templos que, por serem monumentos 

de ar te ou de gloria nacional, ou por outro motivo, estão 
a cargo do governo ou que, servindo de parochiaes, são 
tambem destinados a outros usos religiosos. 

Ar t . 197.° É permittido á jun ta de parochia ceder a 
administração da fabrica da igreja parochial ou das suas 
dependentes a qualquer irmandade ou confraria, erecta 
nas mesmas igrejas, que, precedendo deliberação da res-
pectiva assembléa geral, para isso for auctorisada pelo 
governador civil, importando a cedencia diminuição de en-
cargos pa ra os parochianos. 

§ unico. A auctorisação do governador civil só póde 
ser revogada quando á corporação fabriqueira faltarem re-
cursos com que custeie os encargos da fabrica. 

A r t . 198.° As irmandades ou confrarias fabriqueiras 
pertencerão os encargos inherentes á fabrica, e bem assim 
a administração de todos os seus bens e rendimentos, com 
as mesmas attribuições e restricções com que essa admi-
nistração pertence ás jun tas de parochia, competindo ao 
parocho tomai- par te nas deliberações das mesas, sobre 
assumptos relativos aos interesses ecclesiasticos da paro-
chia e á administração da fabrica. 

§ 1.° As duvidas que a este respeito se suscitarem 
entre os parochos e as jun tas ou irmandades e confrarias, 
serão resolvidas pelo governador civil com recurso para o 
governo. 

§ 2.° Aos parochos pertence sempre a guarda das cha-
ves das igrejas parochiaes e suas dependentes e a guarda 
e a policia dos mesmos templos. 

Ar t . 199.° Compete ainda á jun ta de parochia, como 
commissão de beneficencia; 

1.° Fazer o arrolamento de todas as pessoas necessita-
das que careçam de soccorros publicos; 

2.° Promover, solicitar e distribuir esses soccorros, con-
forme as necessidades de cada um, especialmente por occa-
sião de epidemias e de outras calamidades publicas; 

3.° Promover a creação de commissões que a auxiliem 
nos serviços de beneficencia; 

4.° Solicitar das auctoridades providencias para o caso 
de calamidades publicas, para a remoção de alienados e 
conducção de enfermos aos hospitaes, quando não tenham 
recursos para serem tratados em suas casas; 

5.° Fiscalisar o tratamento dos expostos, desvalidos e 
abandonados entregues a amas da sua freguezia, partici-
pando ás corporações ou auctoridades, de quem haja rece-
bido instrucções, as faltas que no ta r ; 

6.° Prat icar os demais serviços de beneficencia que lhe 
forem incumbidos por lei ou pelas auctoridades superiores. 

Ar t . 200.° As deliberações da junta , tanto definitivas, 
como provisorias, depois de confirmadas pela tutela, po-
dem ser revogadas pelos meios contenciosos, nos casos de 
nullidade previstos no artigo 31.° e nos de offensa de di-
reitos fundados nas leis ou regulamentos de administração 
publica. 

§ unico. São competentes para usar d'estes meios o mi-
nisterio publico e as pessoas cujos direitos forem ofiendi-
dos pelas deliberações. 

Art . 201.° Ao presidente da jun ta pertence executar e 
fazer executar as deliberações d'ella, e sobre os serviços pa-
rochiaes lhe incumbem attribuições identicas ás enumera-
das no § 1.° do artigo 68.° 

C A P I T U L O I I I 

Fazenda e eontabilldiulc parochial 

Art . 202.° A receita da parochia ó ordinaria ou extra-
ordinaria. 

§ 1.° Constituem receita ordinaria: 
1.° Os rendimentos dos bens proprios e dos estabeleci-

mentos da parochia ; 
2.° Os rendimentos dos cemiterios parochiaes, dos bens 

applicados á fabrica da igreja parochial ou capellas admi-
nistradas pela jun ta e dos direitos que a fabrica, por lei 
ou estylo, estiver auctorisada a receber nos baptismos, 
casamentos e obitos; 

3.° As taxas pelo uso dos bens do logradouro paro-
chial, as quaes não são sujeitas a deducção alguma para o 
municipio; 

4.° As multas impostas por lei, postura ou regulamento 
a beneficio da parochia; 

5.° As dividas activas; 
G.° A taxa não excedente a 200 réis por cada casa-

mento, que se realisar na parochia, de pessoas não reputa-
das pobres, quando por lei ou estylo não esteja estabele-
cida outra t a x a ; 

7.° As taxas pelo aluguer de cadeiras ou bancos na 
igreja parochial ou nas capellas d'ella dependentes; 

8.° As taxas pela permissão de ter bancos ou cadeiras 
na igreja parochial e suas dependentes; 

9.° Às esmolas e offertas encontradas nos altares ou 
nas caixas, para esse fim collocadas na igreja, capellas 
ou ermidas administradas pela junta de parochia, ou jun to 
de quaesquer imagens ou retábulos, quando não perten-
çam a irmandade ou confraria; 

10.° O imposto de prestação de trabalho ou o valor cor-
respondente em dinheiro; 

11.° O producto das collectas lançadas ás irmandades e 
confrarias; 

12.° Quaesquer outros rendimentos permanentes desti-
nados por lei a constituir receita parochial. 

§ 2.° Constituem receita extraordinar ia : 
1." As derramas sobre os parochianos; 
2.° As heranças, donativos, legados e doações; 
3.° O producto dc emprestimos; 
4.° O producto de alienação de bens ; 
5.° O producto de bazares auctorisado pelo administra-

dor do concelho ou bairro e o producto de subscripções 
destinadas a beneficio da parochia ; 

6.° Os subsidios do estado ou do municipio para melho-
ramentos ou encargos parochiaes; 

7.° Outros quaesquer rendimentos incertos e eventuaes. 
Art. 203.° Às derramas sobre os parochianos sómente 

poderão ser lançadas na falta ou insufficicncia dc outras 
receitas para custear as despezas do culto, a» de construc-
ção e de reparação da igreja parochial ou suas dependen-
tes e do cemiterio parochial, as de reparação da residen-
cia do parocho ou os encargos de emprestimos auctorisa-
dos. 

Art. 204.° A derrama não poderá exceder na sua tota* 
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l idade u m a quantia igual a 15 por cento sobre as contri-
buições directas do estado, predial , industrial , de renda 
de casas e sumptuar ia , ou sobre aquellas que as substi-
tu i rem, relativas a contribuintes, predios ou estabeleci-
mentos da parochia. 

Ar t . 205." A de r r ama será lançada, na proporção dos 
presumidos rendimentos, sobre os individuos domiciliados 
na parochia, com excepção dos rendimentos isentos do 
imposto municipal designado no n.° 2.° do art igo 75.°, e 
sobre os individuos de fóra da parochia, que ahi t enham 
predios ou estabelecimentos sujeitos a a lguma das contri-
buições directas do estado, mencionadas no artigo ante-
rior. A collecta parochial cm caso a lgum poderá exceder 
a percentagem da de r rama sobro as verbas d'essas contri-
buições pagas por cada contribuinte. 

A r t . 200." O rol da d e r r a m a será organisado no mez 
de setembro, pa ra a gerencia do anno immediato, ouvindo 
a j u n t a dois informadores, nomeados pela camara munici-
pal d 'cntro os contribuintes da parochia, ou nomeados pela 
j u n t a , quando a camara não faça esta nomeação. 

A r t . 207." O rol será publicado por editaes, lidos á missa 
conventual , c affixados na por ta da igreja e outros loga-
res publicos, e es tará pa tente por quinze dias na casa das 
sessões da j u n t a ou n 'out ra casa, que for annunciada, pa ra 
ser examinado por todos os contribuintes da parochia . 

§ 1." Nos oito dias immediatos a j u n t a ju lga as recla-
mações apresentadas contra o rol, cabendo da decisão re-
curso para a camara municipal, dentro de quinze dias, 
desde a sua data. 

§ 2.° A camara municipal ju lga , dentro de oito dias, 
com recurso para a commissão districtal, interposto nos 
dez dias immediatos, os recursos que lhe forem apresen-
tados directamente , podendo requisi tar da j u n t a de paro-
chia ou do qualquer repar t ição publica os esclarecimentos 
convenientes e fazendo intimar os informadores parochiaes 
para comparecerem perante ella, a fim de lhe pres ta rem 
as informações necessarias. 

§ 3." A decisão da camara será fundamentada , e, quan-
do dê provimento ao recurso, será int imada á j u n t a de 
parochia, que no praso designado no paragrapho anterior 
poderá recorrer pa ra a commissão districtal. 

§ 4." As reclamações o recursos, quo não forem decidi-
dos dentro dos prasos designados n 'este artigo, considoram-
se indeferidos, e do indeferimento poderá rccorrer-se pa ra 
a estação superior , que avocará o processo aflecto á esta-
ção recorrida, quando não seja ent regue ao rec lamante ou 
recorrente . 

4} 5." As reclamações ou recursos dcsattendidos no todo 
ou em par te pela j u n t a ou pela camara serão entregues 
aos interessados, mediante recibo. 

§ ti." Os contribuintes, que forem collectados sem fun-
damento algum, podem a todo o tempo rec lamar e recor-
rer nos termos d'este artigo, c, se forem attcndidos, será 
annullado o respectivo conhecimento ou resti tuída a quan-
tia j á paga. 

Ar t . 208." A repartição dc fazenda do concelho facul-
tará gra tu i tamente á j u n t a de parooliia todos os esclareci-
mentos de quo esta careça para o serviço do lançamento 
ila de r rama . 

Ar t . 200." A cobrança da der rama será feita polo the-
soureiro da j un t a de parochia no mez de jaueiro do anno 
a cuja gerencia é dest inada. 

Art . 210." A jun t a de parochia é tambem permittido 
exigir dos paroehianos, pa ra melhoramento das fontes e 
caminhos parochiaes, até dois dias de trabalho om cada 
anno, em conformidade com o disposto no art igo 79.° 

S 1." O rol do lançamento d 'este imposto será orga-
nisado depois de approvado o orçamento parochial, no 
qual serão l ixadas. as tar ifas da correspondente remissão, 
em conformidade com as da camara municipal, c, com 
indicação das mesmas tarifas, es tará pa ten te á recla-
mação, com a publicidade e duran te o tempo prescri-

ptos no art igo 207.°, podendo interpor-se as rec lamações 
e recursos ali facultados, observados os mesmos prasos e 
formal idades . 

§ 2.° A epocha de cobrança d 'es te imposto se rá fixada 
por accordo entre a camara municipal e a j u n t a de paro-
chia, e, na fal ta de accordo, pelo governador civil, ouvida 
a commissão distr ictal . 

Ar t . 211.° P o d e r á a j u n t a de parochia collectar p a r a as 
despezas da fabr ica da igre ja parochial ou suas dependen-
tes as i rmandades e confrarias n 'el las respect ivamente ere-
ctas, na proporção dos seus rendimentos, e sem prejuizo 
das suas despezas obrigatórias, precedendo audiência d 'a-
quellas corporações e auctorisação do governador civil. 

Ar t . 212." Ás de r r amas e rendimentos parochiaes é ap-
plicavel a disposição do ar t igo 84.° 

A r t . 213.° As despezas da parochia são obrigatór ias ou 
facultativas. 

§ 1.° São obr iga tór ias : 
1." As da construcção, reparação e conservação da ~ 

ig re ja parochial , suas dependentes e edificios parochiaes ; 
2." As do culto, paramentos , vasos sagrados , alfaias e 

guisamentos ; 
3.° As da reparação da residencia parochial , a que o pa-

rocho não for obrigado como usu f ruc tua r io ; 
4 .°-As do vencimento do seu pessoa l ; 
5." As do expediente da j u n t a e da regedor ia da parochia ; 
6.° As dos impostos, pensões e encargos a que estive-

rem sujei tas as propr iedades e rendimentos pa roch iaes ; 
7.° Às dos litígios da pa roch ia ; 
8." As do pagamento das dividas exigiveis; 
9.° As da construcção, reparação e conservação dos ce-

miterios parochiaes ; 
10.° As da conducção p a r a os cemiterios dos cadaveres 

encontrados em quaesquer logares, b e m como os das pes-
soas pobres cujos paren tes não possam satislazer taes des-
pezas , não havendo misericórdia ou Corporação de be-
neficencia com obrigação de as sa t isfazer ; 

11.° As resul tantes de contratos regula rmente celebrados; 
12.° As da compra de livros necessarios p a r a o registo 

parochial e da remessa dos respectivos exemplares p a r a o 
escrivão da camara ecclesiastica da diocese, não sendo 
obrigadas a emolumentos pelos termos de abe r tu ra e en-
cerramento nem pelas rubr icas dos mesmos l iv ros ; 

13.° As da dotação de todos os serviços parochiaes re-
gularmente estabelecidos; 

14." As da construcção e reparação das fontes e cami-
nhos parochiaes ; 

15.° Out ras quaesquer que por lei fo rem postas a cargo 
das jun tas de parochia. 

§ 2.° São facultat ivas todas as despezas não enumera-
das no pa rag rapho antecedente , que forem de ut i l idade 
para a parochia e consequentes do exercicio de attr ibui-
ções legaes da j un t a . 

A r t . 214." O orçamento parochial é proposto e appro-
vado no mez dc outubro e á sua organisação se applicam 
as r eg ras estabelecidas p a r a a organisação do orçamento 
municipal, devendo ser levada pe ran te o governador civil 
do districto qualquer reclamação fei ta depois de approvado 
pela j u n t a , e competindo ao mesmo magistrado as facul-
dades que sobre idêntico assumpto assistem ás estações tu-
telares das camaras municipaes. 

A r t . 215.° E m tudo o que diz respei to á contabil idade 
parochial se observará na pa r t e applicavel o disposto pa ra 
a contabilidade municipal . 

T I T U L O V I 
Eleições dos corpos administrativos 

C A P I T U L O I 
Disposições geraes e actos preparatories 

Art . 216.° As camaras municipaes e j un t a s de parochia 
são eleitas d i rec tamente pelos cidadãos, cu j a capacidade 
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eleitoral esteja p a r a esse effeito verif icada no respectivo 
recenseamento politico, feito segundo a legislação elei-
toral . 

§ unico. São elegíveis os eleitores dos concelhos ou das 
parochias que, sabendo ler , escrever e contar, como taes 
es te jam inscriptos no mesmo recenseamento . 

Ar t . 217.° As eleições ordinarias das camaras munici-
paes e j un t a s de parochia são feitas no mez de novembro 
do ult imo triennio do exercicio ou do quadriennio quanto 
á camara municipal de Lisboa, sendo as municipaes no pri-
meiro domingo e as parochiaes no ultimo. 

Ar t . 218.° Quando tenha deproceder-se á eleição de algum 
dos mesmos corpos administrat ivos, por motivo dc dissolu-
ção, annullação ou falta de eleição, e quando no primeiro 
caso o dia pa ra ella se effectuar não tenha sido designado 
no decreto de dissolução, será pelo governador civil fixado 
um domingo pa ra a nova eleição se realisar dent ro dos pra-
sos designados n 'este codigo, competindo ao mesmo magis-
trado, nos outros dois casos, fixar um domingo dentro de 
t r in ta dias, a contar da data da resolução da annullação 
ou da que mandou repet i r o acto eleitoral. 

A r t . 219.° As eleições fazem-se por assembléas do elei-
tores, havendo uma só assembléa nas eleições parochiaes, 
a inda no casõ de freguezias annexadas , e as precisas as-
sembléas nas eleições municipaes, conforme o determinado 
na legislação eleitoral. 

A r t . 220.° As assembléas eleitoraes são convocadas por 
a lvará do governador civil dirigido aos adminis t radores 
dos concelhos ou bairros, e por elles annunciado em edi-
tal, affixado nas portas das igre jas , o lido pelos parochos 
por occasião das missas conventuaes, que se ce lebrarem 
até ao dia da eleição. 

§ unico. O edital convocatorio será affixado e publicado 
oito dias, pelo menos, antes do designado pa ra a eleição, e 
n 'el le deverá dec la rar -se : • 

1.° O dia e hora da e le ição; 
2.° As assembleas que são convocadas, f reguez ias de 

que se compõem, e logares das reun iões ; 
3.° Os cargos pa ra que se fez a eleição, numero de vo-

gaes a e leger , e duração das suas funcções. 
A r t . 221.° Os actos preparator ios das eleições e os actos 

eleitoraes serão regulados pela fórma de terminada na le-
gislação eleitoral, salvas as modificações prescr iptas n 'es te 
codigo. 

§ unico. P a r a as actas das eleições parochiaes e pa ra 
as das eleições municipaes, nos concelhos onde ha ja u m a 
só assembléa, serão authenticados apenas dois cadernos. 

A r t . 222.° Nos concelhos de 3. a ordem as attr ibuições que 
a respeito de eleições municipaes e parochiaes per tencem 
aos adminis t radores de concelho, segundo as disposições 
d 'estc codigo e da legislação eleitoral, serão exercidas por 
delegados especiaes dos administradores dos concelhos, sé-
des do comarca, por estes designados até á publicação do 
edital convocatorio das assembléas eleitoraes. 

C A P I T U L O I I 

Votação nas assembléas primarias 

A r t . 223.° Nas eleições parochiaes, cujas assembleas 
sejam constituídas por menos de quinhentos eleitores, a 
mesa será composta, alem do presidente, de um escrutina-
dor, um secretario e seus revesadores, fazendo o secreta-
rio a descarga dos eleitores que fo rem votando n ' u m dos 
cadernos pa ra isso destinados. 

§ unico. Nas eleições parochiaes a auctoridade adminis-
t ra t iva é represen tada pelo regedor de parochia. 

A r t . 224.° Se em alguma assembléa eleitoral, a té duas 
horas depois da fixada para a eleição, não comparecer nu-
mero suf ic ien te de eleitores p a r a constituir a mesa, o pre-
sidente l av ra rá ou manda rá lavrar auto em que se declare 
esta fa l ta , e que será assignado por elle, pelo parocho e 
pela auctor idade administrat iva. 
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§ unico. Esse auto será logo enviado ao presidente da 
assembléa de apuramento do circulo, ou ao govornador 
civil, se a assembléa a que se re fere for a unica do cir-
culo. 

Ar t . 225.° A votação faz-se por escrutínio soereto, de-
vendo as listas conter cm separado, e com a competente 
designação, os nomes dos cidadãos escolhidos para vogaes 
effectivos e os dos escolhidos para vogaes substi tutos. 

§ 1.° As listas a que fal tar este requisito serão annul-
ladas. 

§ 2.° Não são nullas as listas que contiverem nomes de 
mais ou de menos ; mas não serão contados os nomes a 
mais dos quo houver a eleger. 

Ar t . 22G.° Nos concelhos do 3.a ordem, quando simulta-
neamen te se proceder á eleição da camara municipal e 
dos vereadores da camara municipal da séde da comarca, 
as listas devem conter, sob pena dc nullidade, cm sepa-
rado o com a designação das corporações para quo são es-
colhidos, os nomes dos cidadãos votados, indicando-so alem 
d'isso, na fórma do artigo antecedente , os nomes dos es-
colhidos p a r a effectivos c os dos escolhidos pa ra sub-
stitutos, e observando-se a disposição do í? 2." do mesmo 
art igo. 

A r t . 227.° A nenhum nome escripto nas listas em de-
vida fórma deixarão dc contar-se os votos, sem attenção á 
elegibilidade ou inelegibilidade dos votados, nem ás causa» 
de exclusão que a respeito d'ellcs possam constar . 

Ar t . 228.° Nas eleiçõos parochiaes <> nas dos concelhos 
de uma só assembléa^ as actas originaes e mais papeis do 
processo eleitoral serão enviados dentro dc vinte e quatro 
horas, a contar da conclusão do acto eleitoral, ao admi-
nistrador do concelho, para este os remetter ao governador 
civil, dentro de igual praso, contado da recepção d 'el les; 
a copia da.acta c um dos cadernos dos eleitores serão en-
viados á camara municipal pa ra ficarem ali archivados, 
salvo sendo precisos pa ra a apreciação da validade* do 
processo eleitoral, quando o t r ibunal que t iver do conhe-
cer d'ella, de sua iniciativa, ou a requer imento dos inte-
ressados, ordenar a sua juncção ao mesmo processo. 

C A P I T U L O I I I 

Apuramento 

A r t . 229.° O apuramento dos votos nas eleições dos cor-
pos administrativos faz-so pela fórma determinada na le-
gislação eleitoral. 

Ar t . 230.° Nas eleições parochiaes, e nas dos circulos 
de uma só assembléa, a mesa da assembléa pr imar ia faz 
o apuramento definitivo, o proclama como eleitos os indi-
viduos que t iverem sido legalmente votados até o numero 
que a assembléa foi chamada a eleger, resolvendo as duvi-
das suscitadas ácerca da identidade dos votados, o a cada 
um dos eleitos par t ic ipa logo a sua eleição. 

§ unico. No caso de igualdade de votos apurar-se-ha o 
mais velho, segundo a idade que constar dos cadernos do 
recenseamento , na fal ta de outro documento authcntico. 

Ar t . 231.° Nas eleições para que honvor mais de uma 
assembléa, o apuramento effeetuar-se-ha em conformidade 
das disposições da legislação eleitoral, sendo proclamados 
os eleitos, conforme o disposto no artigo antecedente . 

Ar t . 232." A acta do apuramento será, e m i a d a den t ro 
de vinte e quatro horas ao governador civil com as actas 
originaes, cadernos e mais papeis que t iverem servido á 
eleição nas assembléas primarias. 

§ unico. As copias das actas serão archivadas na ca-
mara municipal e n a administração do concelho, salvo sendo 
precisas pa ra a apreciação da validade do processo eleito-
ral, quando o tr ibunal que a ju lga r , de sua iniciativa, ou 
a requerimento do3 interessados, ordenar a sua juncção ao 
processo. 

Art. 233.° O administrador do concelho dará immedia-
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t amente conta ao governador civil do resultado das elei-
ções, dec larando: 

1.° Os nomes dos eleitos e o numero de votos obtidos 
por cada u m ; 

2.° Se os eleitos estão ou não recenseados como elegí-
veis, ou comprehendidos em alguma das causas de exclu-
são previstas nos ar t igos 8.°, 9.°, 10.° e 11.° 

Ar t . 234.° Não se proclamarão os apurados , nem se con-
siderará feita a eleição, quando se verif ique no apuramento 
que o numero de votantes em todo o circulo eleitoral foi 
inferior ao dobro do numero dos vogaes de que devem ser 
compostas as mezas de todas as assembleas pr imarias . 

§ 1." Do resultado d 'esta verificação se lavrará acta, 
que se enviará dentro de vinte e quatro horas ao governa-
dor civil, tendo os demais papeis o destino designado no 

* art igo 232.° 
§ 2.° Se não forem votados e apurados tantos vogaes 

effectivos quantos bas tem pa ra constituir a maioria do 
corpo administrativo de que se t r a ta r , proceder-se-ha a 
nova eleição de todos os vogaes effectivos e substi tutos. 

C A P I T U L O I V 

Reclamações e julgamento das eleições 

Art . 235." Qualquer eleitor póde reclamar contra a ille-
galidado das operações eleitoraes e illegitimidade dos elei-
tos pa ra a corporação, em cuja eleição tiver direito de vo-
t a r . 

A r t . 23G.° E s t a s reclamações podem ser feitas verbal-
mente ou por escripto, no proprio acto da eleição, 
no do apuramento, ou depois d'elle a té ao sabbado se-
guinte . 

§ 1.° Quando as reclamações forem verbaes serão inse-
ridas nas actas como forem ditadas pelos rec lamantes ; 
quando forem feitas por escripto se f a rá d 'el las sim-
ples menção nas actas, e as reclamações originaes com 
todos os documentos que lhes digam respeito serão jun-
tas ao processo, depois de tudo rubr icado pela mesa e 
por tres dos eleitores que o pedirem, dando-se recibo aos 
interessados que o exi jam. 

§ 2." As mesas das assemblóas, pe ran te quem se recla-
mar , informarão nas actas o que se lhes offerecer ácerca 
do objocto das reclamações. 

§ 3." So não informarem, serão ju lgadas as reclamações 
independentemente do informação. 

A r t . 237.° As reclamações posteriores ao apuramento 
serão feitas por escripto, assignadas pelos reclamantes com 
as assignaturas reconhecidas, e ontrogues até ao sabbado se-
guinte ao do apuramento ao governador civil, que as en-
viará ao administrador do concelho, pa ra que este, nos 
dois dias seguintes áquellc cm que as receber , convoque 
os vogaes da respectiva íuesa a virom examinal-as na ad-
ministração do concelho o apresen ta rem a té ao dia se-
guinte as informações que t iverem por convenientes . 

§ unico. Dent ro em vinte c quatro horas, depois de ex-
pi rar aquelle praso, rcmct te rá o administrador do conce-
lho ao governador civil as reclamações com os informes 
que tiver recebido ou sem elles. 

A r t . 238." O governador civil, logo que for recebendo os 
processos eleitoraes, mandará examinar as actas c as res-
poctivas informações dos administradores dos concelhos, o 
enviará no praso de cinco dias ao auditor administrat ivo: 

1." Os processos a respeito dos quaes houver rec lamação; 
2." Os processos relativos a eleições não rcalisadas em 

consequência das faltas previstas nos artigos 224.° e 234.° 
ou nas quaes se não tenha constituido a assembléa de apu-
ramento ; 

3.° Os processos pelos quaes, segundo as informações 
dos administradores dos concelhos ou out ras officialmente 
recebidas, t iverem sido eleitos individuos não recenseados 
como elegíveis, ou comprehendidos em a lguma das causas 
de exclusão de que tratam os artigoB 8.°, 9.°, 10.° e 11.° 

§ 1.° Havendo reclamações posteriores ao apuramento 
deferil-as-ha, assim como o respect ivo processo ao conhe-
cimento do auditor , no praso de cinco dias, contados desde 
que lhe foram entregues pelo adminis t rador do concelho 
nos termos do § unico do art igo 237.° 

§ 2.° Todos os outros processos eleitoraes serão vistos 
pelo secretario geral, que rec lamará pe ran te o audi tor , 
quando n'elles encontre offensa de lei, que possa influir no 
resultado gera l da votação. » 

§ 3.° O governador civil part icipará aos corpos adminis-
trativos em exercicio os nomes dos vogaes defini t ivamente 
eleitos. 

A r t . 239.° Ao audi tor compete j u l g a r , precedendo res-
pos ta do ministerio publico no praso de vinte e quatro ho-
ras, não sendo elle reclamante, as questões relat ivas a to-
dos os actos eleitoraes e constituição dos corpos adminis-
t ra t ivos. 

A r t . 240.° As actas eleitoraes, processadas com as for-
malidades exigidas por lei, f azem prova ácerca dos factos 
que di rectamente se r e fe rem ao acto eleitoral, sendo só-
mente admissível a p rova documental em contrario ou 
alem do conteúdo d'ellas. 

§ unico. Podem jun ta r - se documentos a té a abe r tu ra de 
conclusão pa ra ju lgamento . 

Ar t . 241.° Serão ju lgadas nullas as eleições em que se 
ha j am pre ter ido formalidades ou precei tos legaes, que pos-
sam influir no resultado geral da votação. 

A r t . 242.° Annul lada a eleição, o acto eleitoral repe-
te-se em todas as assemblóas que constituem a circumscri-
pção eleitoral de que se t r a t a r . 

A r t . 243.° Não se tendo constituido a assembléa de apu-
ramento o auditor dec larará eleitos os cidadãos que de-
viam ser proclamados, excepto havendo i r regular idade 
que annulle a eleição. 

A r t . 244.° Nos casos de fal ta da eleição o audi tor a man-
dará repet i r , se a fa l ta foi motivada por inobservância de 
a lgum preceito l ega l ; ou dec la ra rá que deve proceder-se á 
nomeação pa ra os cargos municipaes em suppr imento da 
eleição; ou que deve proceder-se á annexação da f regue-
zia, t ratando-se de eleição parochial . 

§ 1.° Na fal ta de eleição municipal compete ao gover-
nador civil a nomeação pa ra os cargos da camara . 

§ 2.° Não haverá nomeação por supprimento n e m an-
nexação de f reguezias , sem que se tenha feito segunda 
convocação dos eleitores. 

A r t . 245.° As reclamações relativas aos actos eleitoraes 
serão resolvidas, sem mais termos que os prescriptos n 'este 
codigo, dentro do praso de vinte e cinco dias, a contar da 
recepção no governo civil dos respectivos processos. 

§ unico. A falta de resolução sobre as reclamaçõe.., den-
tro d 'aquelle praso, é considerada, somente pa ra os effei-
tos do recurso, como indeferimento. 

Ar t . 246.° O recurso cont ra a resolução profer ida ou 
contra a falta d'ella, depois de interposto no praso e com 
as formalidades ordenadas n 'es te codigo, se rá immediata-
mente enviado ao supremo tr ibunal administrat ivo, cujo 
pres idente ordenará a distribuição no dia em que der en-
t r ada na secretaria, e o mandará logo com vista ao minis-
terio publico pa ra responder dentro de cinco dias. 

§ 1.° Voltando o processo com a resposta do ministe-
rio publico, o relator o examinará a té á segunda sessão 
seguinte, em que fará o relatorio do processo, sendo n a 
mesma sessão ju lgado em conferencia. 

§ 2.° A decisão do supremo tr ibunal administrat ivo será 
tomada em accordão devidamente enunciado e fundamen-
tado, que terá força execut iva independentemente de ho-
mologação, e dentro de oito dias será communicada por 
copia authent ica ao respectivo governador civil, e publi-
cada na folha official. 
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C A P I T U L O V 

Escusas 

A r t . 247.° O cidadão eleito p a r a qualquer cargo admi-
nis t ra t ivo, e que tenha motivo legal de escusa, de que 
queira aprovei tar-se , deverá reclamal-a perante o audi tor , 
dentro de oito dias a contar da data da part icipação official 
da sua eleição. 

§ unico. A escusa será pedida em requer imento datado 
e assignado, com a ass ignatura reconhecida, e en t regue 
com a part ic ipação da eleição, dando-se recibo da ent re-
ga , se o rec lamante o pedi r . 

A r t . 248.° Do indefer imento do auditor cabe recurso 
p a r a o supremo t r ibunal administrat ivo. 

C A P I T U L O V I 

Disposições especiaes para a eleiçSo da commissão districtal 

A r t . 249.° N a pr imeira sessão ordinaria ou extraordi-
nar ia de cada triennio as camaras municipaes escolherão, 
d ' en t r e os cidadãos do districto elegíveis p a r a cargos admi-
nistrat ivos, t res delegados nos concelhos de l . a ordem, 
dois nos de 2 . a e um nos de 3. a , e outros tantos substitu-
tos, par t ic ipando logo a escolha ao governador civil, os 
quaes, sem dependencia de convocação, devem reunir-se 
nos paços do concelho da capital do districto no terceiro 
domingo do mez de jane i ro do primeiro anno de cada tr ien-
nio, pelas dez horas da manhã , sob a presidencia do au-
ditor administrat ivo, servindo de secretario o da camara 
municipal do mesmo concelho, procedendo por escrutinio 
secreto á eleição de pres idente da assembléa e em se-
guida á dos vogaes electivos da commissão, nos termos 
declarados nos seguintes artigos. 

§ unico. Nas ilhas ad jacentes poderão reunir -se os de-
legados em outro domingo posterior designado pelo gover-
nador civil, quando n 'aquelle não seja possivel a reunião por 
fa l ta de communicações de alguns concelhos com a capital 
do districto. 

A r t . 250.° A eleição para escolha dos vogaes effectivos 
e substi tutos da commissão districtal será fe i ta por escru-
tinio secreto em sessão publica, procedendo-se á chamada 
dos delegados por ordem alphabet ica dos concelhos. 

A r t . 2 õ l . ° As listas da votação devem ser formuladas 
em conformidade com o disposto no art igo 225.°, sob a 
pena ali comminada, e serão apurados como vogaes ef-
fectivos e substi tutos os cidadãos que, respect ivamente a 
cada u m a d'estas categorias, t iverem sido os mais votados 
até ao numero legal. 

A r t . 252.° O processo da eleição da commissão distri-
ctal será enviado no praso de quaren ta e oito horas pelo 
pres idente da assembléa eleitoral ao governador civil, que 
do mesmo processo e das informações officiaes sobre legi-
t imidade dos eleitos da rá vista em igual praso ao secreta-
rio geral , pa ra que este tudo examine, e dentro de t res 
dias reclame p a r a o supremo t r ibunal administrat ivo, 
quando encontre offensa de lei, que possa influir no resul-
tado geral da votação ou fundamento para annullar os vo-
tos de algum dos votados. 

A r t . 2ò3.° Ao supremo tr ibunal administrat ivo compete 
j u l g a r no mesmo processo as questões relat ivas á legiti-
midade dos eleitos pa ra a commissão districtal , á validade 
dos actos eleitoraes e á escolha dos delegados municipaes. 

§ 1.° Annul lada a eleição, o governador civil des ignará 
p a r a a nova eleição um domingo dentro do p raso de t r in ta 
dias, a contar da da ta do accordão. 

§ 2.° Se a eleição for annullada em consequência de ir-
regular idades na escolha dos delegados, compet i rá t ambem 
ao governador civil designar o dia em que devem proce-
der a nova nomeação de delegados as camaras municipaes 
que as houverem prat icado. 

A r t . 254.° Annullados os votos obtidos por qualquer ci-
dadão pa ra vogal da commissão districtal por não ser ele-

gível pa ra os corpos administrat ivos, ou por faze r pa r t e 
de a lgum d'elles, o supremo tr ibunal administrat ivo desi-
gna rá , segundo a ordem de maior votação, o subst i tuto, 
que o deva substi tuir . 

A r t . 255.° No caso de falta de eleição será deferido o 
conhecimento do processo ao supremo tr ibunal adminis-
trat ivo, o qual, ouvido o ministerio publico, resolverá, no 
praso de quinze dias e por accordão publicado na folha 
official, que se proceda a nova eleição, se reconhecer que a 
fa l ta foi motivada por inobservância de preceito legal, ou 
declarará que deve em suppriinento da eleição proce-
der-se á nomeação dos vogaes da commissão, a qual será 
fei ta pelo governo sobre proposta do governador civil. 

A r t . 256.° As reclamações ácerca da eleição da commis-
são districtal, interpostas pelos cidadãos que forem elei-
tores recenseados no districto, serão entregues dent ro do 
praso de cinco dias, a contar da eleição, ao governa-
dor civil, que immediatamente as enviará com o pro-
cesso eleitoral, ou para serem jun tas a este, ao supremo 
t r ibunal administrat ivo. 

A r t . 2'57.° As reclamações, a quo se r e fe rem os art i-
gos 252.° e 256.", serão resolvidas nos termos do ar-
tigo 246.° 

T I T U L O Y I I 
Magistrados e empregados adminis t ra t ivos 

C A P I T U L O I 

Governador civil e empregados da secretaria 
do governo civil 

SECÇÃO I 

Governador civil 

A r t . 258.° O governador civil é o superior magis t rado ad-
ministrativo do districto e immediato represen tan te do go-
verno, competindo-lhc o direito de regular todo o serviço 
administrat ivo na a rea da sua circumscripção terri torial 
e prover ás necessidades do mesmo serviço cm todos os 
assumptos de administração publica, que por lei ou regu-
lamento não forem exceptuados das suas at tr ibuições. 

§ unico- O ordenado dos governadores civis é dc réis 
1 :6000000 nos districtos de Lisboa, Por to e Funcha l ; réis 
1 :4000000 nos districtos de Coimbra, B raga e Vizeu, e 
1 :2000000 róis em todos os outros districtos. 

Ar t . 259.° O governador civil é nomendo por decreto e 
immedia tamente subordinado ao ministro do reino, mas , 
como representante do governo, póde ser encarregado de 
inspeccionar e fiscalisar qualquer serviço publico depen-
dente do poder executivo, seja qual for o ministerio de 
que esse serviço dependa, correspondendo-se por tanto di-
rec tamente com todos os ministros, e cumprindo as ordens 
e instrucções que d'elles receber . 

A r t . 260.° O governador civil t e r á um substituto no-
meado por decreto expedido pelo ministerio do reino, e, na 
falta ou impedimento simultaneo d'elles, será substituido 
pelo secretario gera l do governo civil do districto. 

§ unico. No caso do governador civil estar ausente da 
séde do districto, onde é a sua residencia official, mas 
dent ro do mesmo districto, poderá delegar as suas at tr i-
buições, ou par te d'ellas, no secretario geral , ainda que 
tenha subst i tuto. 

A r t . 261.° O governador civil e seu substituto devem pres-
tar ju ramento , por si ou por procuração, antes da posse 
do respectivo cargo, no ministerio do reino. 

A r t . 262.° O governador civil e seu substi tuto podem ser 
suspensos pelo ministro do reino e exonerados por decreto. 

Ar t . 263.° A acção directa do governador civil, como 
magistrado e chefe da administração ac t iva do districto e 
representante d'ella como ent idade moral , exe r ce - s e : 

1.° Por meio de informação com respeito a quaesquer 
assumptos de interesse publ ico; 

19 
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2." Por gestão de serviços publicos e de interesses eco-
nomicos do estado e do districto; 

3." Por auctoridade, principalmente nos serviços poli-
ciaes ; 

4." Por tutela administrativa sobre os corpos administra-
tivos, as corporações c institutos do piedade ou beneficen-
cia e outros estabelecimentos publicos. 

Art , 2(54." No desempenho das attribuições que lhe con-
fere o n." 1." do artigo 203." compete ao governador civil 
informar minuciosa e diligentemente o ministro respectivo 
sobre quaesquer assumptos de interesse publico ou dc in-
teresso particular que lenham com elle correlação, pro-
pondo as providencias quo julgar mais adequadas. 

Art. 265." Pa ra cumprimento das attribuições conferi-
das pelo n.° 2." do artigo 2l>3.0 compete ao governador 
civil: 

1.° Transmitt ir as leis, regulamentos o ordens superio-
res ás auctoridades subalternas, dando-lhes as instrucções 
convenientes para a sua execução; 

2." Exercei ' inspecção geral e superior sobro a execu-
ção de todas as leis e regulamentos de administração pu-
blica ; 

3." Dar ordens aos magistrados e empregados seus su-
bordinados, ácerca dos serviços que cabem nas suas attri-
buições ; 

4." .Superintender em todos serviços administrativos de-
pendentes do ministerio do reino ; 

5." Superintender nos serviços e estabelecimentos de 
instrucção publica, nos termos das leis respectivas; 

0.° Vigiar o exercicio das auctoridades ecclesiasticas, 
dando conta ao governo dos abusos que no ta r ; 

7." Exe rce r , a respeito dos bens o rendimentos da fa-
zenda publica, as funcções- que lhe incumbom as leis e 
regulamentos liseaes; 

8." Superintender cm todos os magistrados administrati-
vos, corpos e empregados administrativos do districto e em 
todos os serviços da sua competencia, podendo proceder 
ou mandar proceder a inqueritos e syndicancias aos mes-
mos serviços, dar balanço aos respectivos cofres, verificar 
a sua escripturação e providenciar no que for das suas at-
tribuições ; 

9." Mandar proceder ás eleições dos corpos administra-
tivos ou do quaesquer corporações administrativas nos dias 
e prasos legaes; 

10." Nomear para todos os empregos administrativos, 
para que a lei lhe dê competencia, ou que não tenham por 
lei modo especial de nomeação; 

11." Suspender do exercicio e vencimentos e demittir os 
empregados de sua nomeação e, salvo disposição especial, 
suspender de exercicio e vencimentos, dando conta em se-
guida ao governo, os magistrados o funccionarios adminis-
trativos de nomeação d'este, com excepção do auditor 
administrativo ; 

12." Oar ou mandar dar posso a todos os magistrados o 
funccionarios administrativos que estão debaixo da sua ad-
ministração ; 

13." Tomar, ou mandar tomar pelos seus delegados, ju ra-
meuto aos funccionarios publicos, quando a lei não defira 
esta competência a outra auctoridade; 

14." Conceder licenças aos empregados sens subordi-
nados ; 

15." Mandar processar as folhas dos vencimentos do 
auditor e dos empregados da sua dependencia, nos termos 
dos respectivos regulamentos; 

10.° Verificar que o numero o vencimentos dos empre-
gados do governo civil, das camaras municipaes, das ad-
ministrações dos concelhos e bairros, das juntas do parochia 
e regedorias não excedam os designados nos quadros legaes, 
e promover pelos meios competentes a exoneração dos que 
excedam os mesmos quadros; 

1<.° Remetter ao tribunal de coutas ou apresentar á 
commissão districtal, segundo as suas competências, as 

contas de gerencia dos corpos administrativos e das cor-
porações ou institutos de piedade ou beneficencia, dentro 
do praso de tr inta dias desde que as tiver recebido, acom-
panhando-as das observações que ju lgar convenientes; 

18." Repart i r , ouvida a commissão districtal, pelos con-
celhos cio districto as contribuições directas do estado, e 
os contingentes do recrutamento; 

-1'J." Levantar conflictos de jurisdicção e competencia 
entre as auctoridades administrativas e judiciaes, nos ter-
mos das leis e regulamentos respectivos; 

20.° Presidir á commissão districtal, ouvil-a nos nego-
cios consultivos e fazer cumprir as suas decisões; 

21.° Representar o districto e a commissão districtal 
excepto em juizo, o que compete ao respectivo agente do 
ministerio publico; 

22.° Exerce r quaesquer outras attribuições que por leis 
especiaes lhe forem ou estejam commettidas. 

Art. 260.° No exercicio das attribuições que lhe con-
fere o n.° 3.° do artigo 263.° compete ao governador civil: 

1." Dar , executar e fazer executar toclas as providen-
cias necessarias para manter a ordem e tranquillidade pu-
blica, proteger as pessoas e a propriedade em todo o., dis-
tricto c fazer reprimir os actos contrários á moral e á de-
cencia publica, auxiliando-se para este fim da força que 
tiver á sua disposição, e podendo requisitar o auxilio da 
força militar, que lhe não poderá ser recusado pelos respe-
ctivos commandantes; 

2.° Tomar providencias sobre pregões, cartazes e an-
nuncios em logares publicos, sobre exposição ou affixação 
de cartazes, annuncios, letreiros, disticos, figuras, quadros, 
estampas, imagens ou sobre quaesquer publicações que 
possam provocar manifestações contrarias á ordem publica 
ou sejam offensivas da moral, do decoro e honra dos func-
cionarios e dos particulares ou cle quaesquer corporações; 

3.° Tomar providencias e prohibir quaesquer especta-
culos publicos em que haja offensas ás instituições do es-
tado ou seus representantes e agentes, e ao systema mo-
narchico representativo, ás nações estrangeiras, seus che-
fes e representantes; provocação ao cr ime; caricaturas 
ou imitações pessoaes; referencias pessoaes a quaesquer 
funccionarios publicos ou a part iculares; offensas á moral 
publica; espectaculos do suggestão ou hypnotismo, e bem 
assim quando não estejam pagos os respectivos direitos ao 
auctor ou traductor cla obra que se represen te ; 

4.° Exerce r a respeito das reuniões publicas as attribui-
ções que lhe são conferidas pela lei; 

5." Exerce r a fiscalisação necessaria sobre os estran-
geiros residentes no seu districto e conceder passaportes 
a nacionaes ou estrangeiros, nos termos dos respectivos 
regulamentos; 

6.° Conceder licenças para theatros e espectaculos pu-
blicos, na capital do districto, impondo todas as condições 
necessarias para segurança dos espectadores e a r t i s tas ; 

7." Tomar providencias sobre loterias e rifas auctorisa-
das, casas publicas de jogo, hospedarias, estalagens, bote-
quins e similhantes; 

8.° Tomar providencias sobre músicos ambulantes ò 
philarmonicas, fogueiras, fogos de artificio e toques de 
sino, ouvindo sobre este ultimo objecto o prelado dioce-
sano ; 

9.° Tomar providencias ácerca dos estabelecimentos ou 
agencias onde se inculcam quaesquer serviços; 

10." Tomar providencias ácerca de leilões em logares 
publicos, corretoros de hotéis, hospedarias ou estabeleci-
mentos similhantes, creados de servir e moços de f re tes ; 

11." Tomar providencias policiaes para obstar á emi-
gração clandestina; 

12.° Tomar providencias policiaes sobre mendigos, va-
dios e vagabundos; 

13.° Tomar providencias sobre a policia das mulheres 
prost i tutas; 

14.° Conceder licenças para casas de emprestimos so-
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bre penhores, excepto as estabelecidas por bancos, monte 
pios, montes de piedade, sociedades de soccorros mutuos 
e outros estabelecimentos cujos estatutos são approvados 
pelo governo, comprehendendo porém as estabelecidas por 
sociedades anonymas ou que d'estas sejam suceursaes, 
ficando umas e outras sujeitas á fiscalisação policial; 

15.° Conceder licenças para estabelecimentos insalubres, 
incommodos e perigosos, o determinar a sua cessação, 
nos casos prescriptos nos regulamentos; 

16.° Dirigir os diversos serviços de hygiene e salubri-
dade publica de conformidade com as leis, regulamentos 
e ordens do governo; adoptar, em caso necessário, as 
providencias adequadas para precaver o districto, ou al-
guma" das suas povoações, de epidemias, enfermidades con-
tagiosas e quaesquer focos de infecção, dando immediata-
mente conta ao governo; e, com recurso para o governo, 
ordenar a demolição ou beneficiação de habitações ou con-
strucções que teclmicamente se tenha reconhecido impor-
tarem por qualquer fórma perigo para a saude publica; 

17.° Fiscalisar as casas de saude, hospitaes, asylos e 
hospicios ; 

18.° Promover a sustentação dos presos e melhoramento 
das cadeias; 

19.° Dirigir superiormente, nos termos das leis e re-
gulamentos, os corpos de policia civil, exercendo a seu 
respeito as attribuições que lhe são commettidas pelos 
mesmos diplomas, e dispondo do seu auxilio pa ra manter 
a ordem e tranquillidade publica ou para qualquer serviço 
policial da sua competencia; 

20.° Superintender o serviço de sanidade maritima e 
terres t re nos termos das leis e regulamentos; 

21.° Execu ta r e fazer executar todas as leis e regula-
mentos de policia e estabelecer as providencias que tiver 
por acertadas pa ra o livre exercicio das funcções das au-
ctoridades e repartições publicas; 

22.° Faze r regulamentos obrigatorios em todo o distri-
cto, com approvação do governo, sobre os assumptos de 
que trata este artigo, não havendo regulamentos geraes de 
administração publica; 

23.° Exerce r quaesquer outras attribuições policiaes que 
as leis, regulamentos ou instrucções do governo lhe in-
cumbam. 

Ar t . 267.° No uso das attribuições que lhe são conferi-
das pelo n.° 4.° do artigo 263.°, compete ao governador 
civil : 

1.° Ordenar, precedendo reclamação dos interessados, 
o pagamento de despezas regularmente auctorisadas e li-
quidadas, quando os presidentes das camaras municipaes 
dos concelhos de l . a ordem, excepto Lisboa, das jun tas de 
parochia e das corporações ou institutos de piedade ou 
beneficencia o recusem, e as camaras, juntas de parochia 
e as mesas ou administrações gerentes não tenham repa-
rado a recusa. A ordem do governador civil, que será 
sempre precedida de audiência dos referidos presidentes, 
terá os mesmos effeitos que teria a d'estes, e poderá servir 
de base á execução, ficando o thesoureiro obrigado a sa-
tisfazel-a pela sua caução, por todos os seus bens e pelos 
do seu f iador; 

2.° Approvar, ouvindo a direcção das obras publicas, 
com respeito aos concelhos de l . a ordem, excepto Lis-
boa, os planos e projectos das estradas municipaes, de-
signando as obras que devem fazer-se annualmente nas 
de l . a classe, e fixando as quotas com que os concelhos 
têem de concorrer para as de interesse commum, tudo de 
conformidade com as leis ,e regulamentos especiaes ; 

3.° Resolver, com recurso pa ra o governo, as duvidas 
que, sobre administração da fabrica da igreja e suas de-
pendentes, se suscitarem entro os parochos e as jun tas de 
parochia ou irmandades e confrarias fabriqueiras; 

4.° Ordenar ao administrador do concelho, quando as 
camaras ou jun tas de parochia se recusem a escolher ter-
renos para cemiterios ou os escolham contra o parecer dos 

facultativos e sub-delegado de saude, que elle proceda, se-
gundo o voto dos mesmos peritos, á designação de terrenos 
que tenham as condições legaes, e, se as t iverem, appro-
var a escolha feita e determinar á corporação respectiva 
que faça levantar a competente planta e proceda ao pro-
jecto e orçamento das obras, submettendo-as em seguida, 
por intermedio do administrador do concelho, á approva-
ção competente; 

b.° Remetter com informação ao ministerio do reino, 
nos prasos respectivamente estabelecidos, as copias das 
deliberações dos corpos administrativos que dependam da 
approvação do governo, e apresentar á commissão distri-
ctal, na primeira sessão depois dc recebidas, as copias 
das deliberações cuja approvação a esta per tença; 

G.° Consultar a commissão districtal cm todos os assum-
ptos dc interesse publico em que ju lgar conveniente ouvir 
o seu parecer, nos que este codigo expressamente designar, 
e n'aquelles em que quaesquer leis ou regulamentos espe-
ciaes exigiam o voto dos extinctos conselhos dc districto 
ou tribunaes administrativos; 

7.° Approvar , modificar ou rejeitar quaesquer delibe-
rações que, segundo esto codigo ou as leis e regulamentos 
especiaes, careçam da sua approvação para sc tornarem 
executórias e dar ao ministerio publico as convenientes 
instrucções para promover a revogação do todas as deli-
berações dos corpos administrativos, que, sendo executó-
rias, estejam incursas em algumas das nullidades previs-
tas no artigo 31.°; 

8.° Approvar os estatutos das associações o institutos 
dc recreio, instrucção publica, educação, protecção ás 
pessoas ou animaes, piedade ou beneficencia, hospitaes, 
asylos ou hospicios, bem como os seus regulamentos orgâ-
nicos c dos estabelecimentos quo administrem, enviando 
copia authentica ao ministerio do reino; 

9.° Regular, com approvação do governo, a fundação e 
administração de estabelecimentos de instrucção, beneficen-
cia ou outros de utilidade publica, quando sobre o assum-
to não hajam providenciado os seus instituidores. 

§ unico. Os estatutos do que t ra ta o n.° 8." não podem 
ser approvados pelo governador civil da Bcde da corpora-
ção na parte em que se refiram ao funccionamento de fi-
liaes n'outros districtos, o que compete, aos respectivos go-
vernadores civis. 

Art . 268.° Usando das attribuições quo lho confere o 
n.° 4.° do artigo 263.°, compete tambem ao governador ci-
vil a inspecção superior das irmandades, confrarias, cor-
porações ou institutos de piedade ou beneficencia, que por 
lei não estejam immediatamente subordinados ao governo, 
o, no exercicio d'estas funcções, pertencc-lhe: 

1.° Regular, por meio de instrucções, a sua escriptura-
ção e contabilidade; 

2.° Approvar os seus orçamentos e auctorisar os actos 
da sua administração que possam influir nos mesmos orça-
mentos, com excepção do levantamento de emprestimos, 
acquisição de bens immobiliarios, alienação d'esscs bens o 
de quaesquer capitaes, applicação ás despezas correntes 
de capitaes distratados ou quo constituam o seu fundo, o 
de heranças, doações ou legados, so não forem deixados 
expressamente para as referidas despezas, o que tudo de-
pende de auctorisação do governo, precedendo deliberação 
das respectivas assembléas geraes; e bem assim com ex-
cepção da acceitação dc heranças e legados, o que não de-
pende de licença'ou approvação tutelar; 

3.° Dissolver, precedendo auctorisação fio governo, aa 
mesas ou administrações d'estas associações ou institutos, 
nomeando livremente commissões que os administrem só 
ató á epocha da eleição ordinaria, quando não ju lgue con-
veniente antecipal-a, e ás quaes ficam competindo as mes-
mas attribuições que ás mesas dissolvidas, excepto quanto 
á admissão de irmãos, a qual sómente lhes é permitt ida, 
quando indispensavel para evitar que seja extincta a as-
sociação. Para a dissolução será sempre instaurado o com-
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petente processo, em que será ouvida a respectiva mesa 
ou administração, e só se effectuará quando se prove que 
está incursa cm algum dos seguintes casos: 

a) Que se desviou do fim para que foi insti tuida; 
b) Que não se habilitou com os seus orçamentos nos pra-

sos e termos legaes, por culpa sua ; 
c) Quo deixou de prestar contas das suas gerencias, em 

conformidade da lei, sem motivo justif icado; 
d) Que deixou, depois de advertida, de tomar as deli-

berações indispensaveis ao desempenho dos seus deve-
res ou que faltou á obediencia legalmente devida ás au-
ctoridades publicas; 

e) Que a sua gerencia ó nociva aos interesses da cor-
poração, cm vista de inquerito ou syndicancia a que se 
tenha procedido; 

4.° Ordenar a estas corporações que organisem novos es-
tatutos, ein harmonia com os regulamentos ou instrucções 
geraes do governo, cxtinguindo-as, quando desobedeçam, 
e applicando os seus bens na conformidade do n.° 6 .° ; 

5.° Obrigar as instituições de piedade, tanto as que j á 
existirem como as que de novo se fundarem, a applicar, 
polo menos, a decima parte da sua receita ordinaria a 
actos de beneficencia no concelho ou a estabelecimentos 
de beneficencia do districto, ou a auxiliar o ensino prima-
rio da respectiva freguezia, sem prejuizo, porém, das des-
pezas obrigatórias da corporação; 

(>." Ext inguir as que, comquanto legalmente erectas, 
não tenham pelo monos o dobro do numero dos irmãos ou 
associados necessarios para constituirem mesa, ou estejam 
por elles abandonadas, presumindo-se como taes aquellas 
em quo houver repetida falta de eleição das suas mesas, 
intimando-as previamente para se constituirem de confor-
midade com os seus estatutos, e applicando, no caso de 
récusa, os seus bens e valores em beneficio de algum es-
tabelecimento dc beneficencia do concelho ou da respectiva 
junta de parochia, mediante approvação do governo, bens 
e valores que não podem ser entregues a outra corpora-
ção ainda que se institua com a mesma denominação da 
ext incta ; 

7.° Ext inguir as iIlegalmente erectas, ou sem estatutos 
devidamente approvados, encorporando, com approvação 
do govorno, os seus bens o valores na respectiva junta de 
parochia ou estabelecimentos de beneficencia do concelho, 
quando, depois de intimados os gerentes, se não constituam 
legalmente, bens e valores que não podem ser entregues 
a outra corporação, ainda que se institua com a mesma 
denominação da extincta; 

8." Enviar ao ministerio publico as copias authenticas 
das dolibcraçõcs que onvolvam offensa de lei ou de regu-
lamento de administração publica ou dos seus compromis-
sos e estatutos, a fim de reclamar a sua annullação, quando 
versarem sobre assumptos que não dependam de approva-
ção tu te lar ; 

9.° Delbrir ao conhocimento do auditor administrativo 
os processos, que avocará, de eleições de corporações de 
piedade ou beneficencia, quando, no praso de trinta dias 
desde as eleições, lho seja aprosentada reclamação por 
parto dc algum irmão ou associado, ou lhe seja dada com-
municação dc irregularidade, que fundamente reclamação 
do ministerio publico, ouvindo previamente a mesa eleito-
ral, e observaiido-se no julgamento d'cstos processos e 
recursos os prasos e lermos do julgamento das eleições 
dos corpos administrativos; 

10.° Dar ao respectivo agente do ministerio publico as 
convenientes instrucções para este promover, pelos meios 
judiciaes competentes, que se torne effectiva a responsabi-
lidade solidaria das mesas ou administrações, por mutua-
rem quaesquer quantias sem as necessarias garantias, e 
sem que as respectivas escripturas sejam levadas ao re-
gisto das hypotliccas, precedendo sempre o registo provi-
sorio, o bem assim por concederem moratoria, ou perdão 
de capitaes ou seus ju ros ; 

11.° Part ic ipar ao respectivo agente do ministerio pu-
blico quaesquer faltas ou omissões, por que sejam respon-
sáveis os gerentes d'estas corporações, e que dêem motivo 
á imposição de penas, segundo o disposto na parte penal 
d 'este codigo, para que elle promova os devidos procedi-
mentos; 

12.° Verificar que na organisação dos orçamentos, sem 
os quaes nenhuma despeza póde effectuar-se, e que regu-
lam a gerencia das corporações durante o respectivo anno 
economico, se observe rigorosamente o seguinte : 

a) No orçamento se descreverá a receita que se pre-
sume arrecadar e as despezas que devem fazer-se para 
occorrer aos encargos da corporação; 

h) O orçamento é ordinario ou supplementar: ordina 
rio quando ó destinado a auctorisar a cobrança e appli-
cação dos rendimentos durante um anno economico, que 
se contará do 1.° de julho a 30 de junho seguinte; o sup-
plementar, podendo haver mais de um, quando é destina-
do: 1.°, a prover ao pagamento de despezas urgentes, que 
não tenham sido contempladas no orçamento ordinario do 
respectivo anno economico; 2.°, a dar applicação a saldos 
de contas e á receita excedente á calculada no orçamento 
ordinario; 3.°, a al terar a applicação da z-eceita votada no 
orçamento ordinario; 

c) A designação da receita do orçamento ordinario co-
meçará pelos saldos prováveis de origens diversas, presu-
míveis em 30 de junho, e os rendimentos serão avalia-
dos pela receita effectiva do ultimo anno economico, e 
pelo calculo do termo medio do producto liquido dos t res 
annos anteriores, em relação aos rendimentos que, por sua 
natureza muito variavel, não possam ser computados appro-
ximadamente pela receita effectiva de um só anno ; 

d) Os orçamentos, tanto ordinario como supplementa-
res, serão sempre organisados de fórma que a despeza 
votada não exceda a receita regularmente calculada; 

e) A receita será dividida em duas classes, compre-
hendendo-se na l . a classe a receita ordinaria ou que pro-
venha de rendimentos permanentes ou periodicos; na 2.1, 
a extraordinaria ou eventual, dependente de factos incer-
tos, incluindo-se n 'uma ou n'outra, conforme a sua proce-
dencia, as dividas activas que se presume cobrar durante 
o anno economico; 

/ ) Não se inscreverá a receita em globo, mas em tan-
tos artigos, nas referidas classes, quantas forem as suas 
origens diversas, explicando-se em notas a sua proveniên-
cia, e declarando-se, quanto ás verbas de emprestimos, a 
sua totalidade, data da respectiva auctorisação, quantias 
levantadas e as j á amortisadas ; 

g) Os rendimentos em generos serão mencionados no 
orçamento, calculando-se na columna da receita a sua 
importancia a dinheiro pelos preços da tarifa camararia 
ou, na sua falta, pelos preços presumíveis; 

h) Nos orçamentos não podem auctorisar-se receitas dos 
annos futuros, e os donativos, legados e quaesquer subsi-
dios eventuaes só se inscreverão depois de recebidos; 

i) A despeza será tambem dividida em duas classes, 
comprehendendo-se na l . a classe a despeza obrigatoria, 
determinada pelos estatutos ou por lei; na 2.a , a faculta-
tiva, que, comquanto util, não seja indispensavel para sa-
tisfazer aos fins da instituição, incluindo-se na primeira as 
dividas passivas a pagar durante o anno economico; 

j ) Não se inscreverá a despeza em globo, mas em 
tantos artigos, nas referidas classes, quantas forem as di-
versas applicações, separando-se, quanto possivel, a par te 
destinada ao pessoal da destinada ao material, e por fór-
ma que se possam apreciar os differentes elementos com-
ponentes da verba principal, dando-se em notas as neces-
sarias explicações; 

k) As despezas com festividades não serão mencionadas 
em globo, mas devidamente desenvolvidas; 

l) Quaesquer receitas com applicação especial não serão 
desviadas para outro fim; 
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m) As despezas para obras de construcção e reparação, 
no que se não comprehendem os pequenos concertos ou 
despezas de conservação, serão justificadas com os respecti-
vos projectos e orçamentos de peritos, desenvolvendo-se 
por artigos a despeza com material e mão de obra ; 

n) Será applicada, pelo menos, a decima par te da re-
ceita ordinaria das instituições de piedade aos fins designa-
dos no n.° 5.° d'este art igo; 

o) Não se proporá nenhuma despeza facultativa sem que 
sejam attendidas todas as despezas obrigatórias; 

p) Serão numeradas por ordem todas as verbas do or-
çamento ordinario, tanto na parte relativa á receita como 
á despeza, e as verbas dos orçamentos supplementares se-
rão descriptas sob a mesma numeração de titulos, capitu-
los e artigos com que no orçamento ordinario estiverem 
inscriptas as verbas da mesma na tu reza ; 

q) Não se inscreverá nos orçamentos supplementares 
nenhum augmento provável dos rendimentos calculados no 
orçamento ordinario sem que a receita, j á cobrada ao 
tempo em que elles se organisarem, exceda a calculada, o 
que será devidamente comprovado ; 

r) Por caducarem no fim do respectivo anno economico 
todas as auctorisações concedidas nos orçamentos do mesmo 
anno, se reproduzirão, em novo orçamento, as despezas 
não effectuadas e que ainda seja necessário effectuar, para 
que se auctorisem; 

s) O orçamento ordinario será proposto, no principio do 
mez de abril, pelo presidente da mesa ou administração, e 
remettido, depois de discutido e approvado pela mesa, ao 
administrador do concelho ou bairro, até o fim do referido 
mez, pa ra este o enviar ao governador civil, a quem com-
pete approval-o, modifical-o ou ordenar que seja reforma-
do ; e, quanto aos orçamentos supplementares, serão vota-
dos quando necessarios, para serem approvados dentro do 
respectivo anno economico e antes de effectuadas as des-
pezas ; 

t) Os orçamentos, antes de serem remettidos ao admi-
nistrador do concelho ou bairro, estarão patentes aos ir-
mãos durante oito dias, o que será annunciado por avisos 
affixados á por ta do edificio onde funccionar a corporação, 
tendo direito todos os irmãos ou associados a fazer obser-
vações por escripto, que serão jun tas ao orçamento e apre-
sentadas ao governador civil ; 

u) Os orçamentos, depois de findo o praso em que de-
vem estar patentes, serão remettidos em duplicado, no 
praso de tres dias, ao administrador do concelho ou bair-
ro, acompanhados dos seguintes documentos: 

1.° Acta da sessão da mesa em que tenham sido discu-
tidos e approvados; 

2.° E-elação das dividas activas e passivas, com decla-
ração da sua origem, natureza e annos economicos a que 
respe i tam; 

3.° Mappa do producto liquido de cada um dos rendi-
mentos nos tres annos anteriores; 

4.° Projectos e orçamentos especiaes das obras, feitos 
por per i tos ; 

5.° Certidão, passada pelo secretario, de terem estado 
patentes durante oito dias; 

6.° Observações que tenham sido apresentadas pelos 
irmãos ou associados; 

7.° Quaesquer outros documentos que sirvam para elu-
cidar o orçamento ; 

v) O administrador do concelho ou bairro, depois de re-
ceber o orçamento ordinario, e, passando recibo, o remet-
te rá , até ao dia 15 de maio, ao governador civil, com in-
formação ácerca da conveniencia de serem auctorisadas as 
despezas propostas e sobre o calculo da rece i ta ; 

x) Aos orçamentos supplementares são extensivas, na 
par te applicavel, as disposições anteriores; 

y) Na reforma de qualquer orçamento se observarão 
formalidades identicas ás exigidas para a sua organisação; 

z) Emquanto não for approvado o orçamento ordinario ; 

continuam as corporações a reger-se pelo ultimo orçamento 
approvado, excepto com respeito a despezas facultativas, 
as quaes só podem ser auctorisadas em orçamento do pro-
prio anno, depois de approvado. 

13.° Verificar e promover que, quanto á contabilidade 
d'estas corporações, se cumpra rigorosamente o seguinte : 

a) O serviço financeiro executar-se-ha em períodos de ge-
rencia, que serão desde 1 de julho a 30 de junho do anno 
seguinte, caducando então todas as auctorisações orç.ainon-
taes e ficando sem effeito todos os mandados de pagamentos 
não effectuados; 

b) A receita será cobrada por meio do guias, numeradas 
em ordem' seguida com respeito a cada anno economico, 
sendo entregues, depois do datadas pelo secretario e assi-
gnadas por este o pelo presidente da mesa, ao thesourei-
ro, a quem compete arrecadar a receita o satisfazer todos 
os pagamentos devidamente ordenados; 

c) As despezas serão pagas por meio do mandados passa-
dos c subscriptos pelo secretario o assignados polo presiden-
te, que ó o unico competente para as ordenar, em harmo-
nia com os orçamentos e as deliberações da mesa ; 

d) Não so ordenarão em um só mandado despozas rela-
tivas a differentes verbas do orçamento, devendo inscro-
ver-se em cada um o titulo, capitulo e artigo do orçamento 
que as auctorisa ; 

e) O pagamento das despezas obrigatórias terá preferen-
cia ao das facultativas, quando a receita roalisada soja in-
sufiiciente para occorrer a todas as despezas ; 

/ ) As mesas tomarão contas em curtos prasos aos the-
soureiros, consignando o resultado na acta da respectiva 
sessão, não lhes abonando despezas effectuadas som man-
dado ou quo não estejam comprovadas com recibos; 

g) Serão vendidos por moio do arrematação, e polo maior 
lanço, os generos do que a corporação não carecer para 
os seus estabelecimentos, e que o thesoureiro tenha rece-
bido como rendimento da mesma corporação; 

h) As mesas ou direcções pres tarão annualmente as 
suas contas dc gerencia, comprehendendo toda a receita 
cobrada e a despeza eflectuada durante o aimo econo-
mico ; 

t) A conta começará pelos saldos com que tiver sido en-
cerrada a conta do anno anterior, e, descrevondo toda. a 
receita e despeza da gerencia, seguindo a ordem e nume-
ração, que tiverem nos orçamentos, terminará pelos sal-
dos que transitarem para a seguinte gerencia, sendo a sua 
existeneia verificada por meio de contagem; 

j) Explicar-se-hão cm notas as differentes verbas de re-
ceita e despeza, fazendo-se tambem, em cada verba de 
despeza, referencia, por números, aos documentos que as 
jus t i f iquem; 

k) O presidente apresentará á mesa, até ao fim do mez 
de agosto, a conta da gerencia do anno economico ante-
rior, e a mesa, adoptando-a, com ou sem modificações, a 
mandará patentear aos irmãos ou associados durante oito 
dias, o que será annunciado, por aviso affixado á porta do 
edificio, onde funccionar a corporação; 

T) Quaesquer observações apresentadas pelos irmãos ou 
associados serão jun tas ao processo, podendo tambem 
apresental-as no governo civil do districto ; 

m) As contas serão enviadas em duplicado, até o fim 
do mez de outubro, ao administrador do concelho ou bairro, 
e irão acompanhadas dos seguintes documentos: 

1.° Orçamentos ordinario e supplementares, devida-
mente approvados, que se refiram á gerencia; 

2.° Mandados de pagamento c documentos que justifi-
quem as despezas effectuadas, numerados por ordem, mas 
emmaçados em separado os que se refiram á mesma verba 
do orçamento; 

3." Uma copia de todos os contratos, inclusive os de 
empresthnos, realisados durante o anno da gerencia, ou 
certidão de os não have r ; 

4.° Um mappa comparativo das differentes verbas de 
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despeza auctorisadas e do que se houver pago, no decurso 
do anno, com respeito a cada u m a d'ellas, indicando as 
differença» para mais ou para menos ; 

n.° Uma relação de todas as dividas activas e passivas, 
ou certidão do as não h a v e r ; 

(')." Certidão do accordão que t iver julgado a conta do 
anno an te r io r ; 

7.° Certidão do saldo da conta do anno anter ior , ha-
vendo* o, com declaração das especies e valores de que se 
compunha ; 

8." Certidão do saldo exis tente em 30 de j unho , ultimo 
da gerencia a que se refere a conta, com certidão de se 
te r conferido a sua exact idão; 

9.° Certidão de t e rem estado patentes as contas aos as-
sociados duran te oito d ias ; 

10." Cortidáo de t e rem entrado no cofre as quant ias 
em que tiverem sido condemnados os gerentes do anno 
anterior, havendo eondemnação ; 

11." Quaesquer observações ou reclamações apresenta-
das sobre as con tas ; 

12." Quaesquer outros documentos que s i rvam pa ra es-
clarecer as contas ; 

ri) As contas, logo (pie se jam recebidas polo administra-
dor do concelho ou bair ro , do que passará recibo, serão 
por elle examinadas e remet t idas com informação ao go-
verno civil pa ra serem apresentadas á commissão districtal 
ou enviadas ao tr ibunal de contas no caso de exceder a 
15:000,51000 róis a receita ordinaria approvada no respe-
ctivo orçamento ordinar io; 

o) As contas serão prestadas pelos adminis t radores ou 
mesarios em exercicio, ainda que so ref i ram a gerencias 
an ter iores ; 

]>) Respeitando as contas a poriodos de gerencia em que 
tenham servido outros gerentes , e havendo quaesquer ir-
regular idades , serão convidados os responsáveis a cxami-
nal-as e al lcgar, querendo, no praso de oito dias, o que 
t iverem por conveniente, sendo em seguida remett idas , 
com as explicações que derem, ao administrador do con-
celho ou bair ro . 

i? unico. São consideradas corporações administrat ivas, 
nos termos o pa ra os e(feitos d 'cs tc codigo, todas as cor-
porações, associações e institutos de piedade ou beneficên-
cias, sujeitos á inspecção do governador civil, conforme o 
disposto nVslo, artigo. 

Ar t . 269.0 Nas disposições do artigo 2G8.° não so eom-
p r c l i e n d c n i os monte pios ou outras associações exclusi-
vamente de soccorros mutuos nem as caixas economicas, 
as quaes todavia licam sujeitas á vigilancia e inspecção do 
governador civil, que poderá mandar proceder a balanço 
nos seus cofres, veri l ieará a sua escr ipturação e conta-
bilidade, e dará conta ao governo, pelo ministerio com-
petente , dos abusos que notar , eumpriiulo-lhc tambem fis-
calisar ([tio as esmolas, donativos e subscripções, ,promo-
vidos por quaesquer particulares ou commissões para fins 
de piedade, beneficencia ou utilidade publica, tenham a 
devida applicação, participando ao ministerio publico quaes-
quer abusos que notar . 

A r t . 270." O governador civil vis i tará , quando for ne-
cessário, o districto ou par to d'elle, dará conta ao gover-
no, pelos respectivos ministerios, dos melhoramentos de 
quo preciso, p rove rá ás necessidades publicas quanto cou-
ber nas suas attr ibuições, c promoverá a fundação de in-
stituições dc beneficencia e instrucção e quaesquer obras 
de reconhecido interesse publico. 

Ar t . 271." Na execução das leis, dos decretos e das pro-
videncias de segurança gera l póde o governador civil pro-
ceder directa e pessoalmente ou por intermedio dos seus 
delegados e agentes. 

A r t , 272.° Nas materias meramente administrat ivas póde 
o governador civil reformar cm qualquer tempo as suas 
decisões, mas nas materias contenciosas ou declaratórias 

de direitos só podem ser revogadas as suas resoluções por 
meio dos competentes recursos . 

§ 1.° Todas as resoluções do governador civil podem 
ser, em qualquer tempo, emendadas ou revogadas pelo go-
verno, salvo havendo prejuizo de direitos adquiridos. 

§ 2." D a s resoluções tomadas pelo governador civil cabe 
recurso, nos termos c prasos legaes, p a r a o supremo tri-
bunal administrat ivo nos casos de incompetência, excesso 
de poder , violação da lei ou offensa de direitos. 

SECÇÃO II 

Secretario geral e mais empregados do governo civil 

Art . 273.° E m cada governo civil ha u m secretar io ge-
ral, nomeado por decreto, precedendo concurso documen-
tal e provas escriptas, nos te rmos dos respect ivos regula-
mentos. 

§ unico. P a r a o logar de secretario geral dos governos 
civis dos districtos de Lisboa e Por to será nomeado o se-
cre tar io geral de outro governo civil, que no cargo tenha 
quat ro annos de exercicio, pelo menos. 

Ar t . 274." São candidatos aos logares dc secretario ge-
ral os bachareis formados em direito, sendo motivos de 
preferencia os serviços pres tados em cargos administrat i-
vos e a super ior idade de habilitações l i t terar ias c scienti-
ficas. 

A r t . 275." Compete ao secretario ge ra l : 
1.° Dir igir , sob as ordens do governador civil e se-

gundo as instrucções que este estabelecer p a r a o serviço 
da secre tar ia do governo civil, o expediente e t rabalhos 
da mesma secretaria, e p r epa ra r os processos p a r a serem 
submet t idos á resolução do referid® magis t rado e da com-
missão dis t r ic ta l ; 

2.° Authent icar todos os documentos e ass ignar todas 
as certidões expedidas pela secretar ia do governo civil, e 
bem assim subscrever quaesquer termos officiaes; 

3." Conservar, sob sua responsabil idade, o archivo do 
governo civil; -

4.° Corresponder-se, em nome e de ordem do governa-
dor civil, com quaesquer magistrados, funccionarios ou cor-
porações administrat ivas do dis tr icto; 

5." E x e r c e r as funcções de minis ter io publico jun to da 
commissão districtal o do auditor adminis t ra t ivo; 

6 0 Subst i tu i r o governador civil nos te rmos do arti-
go 260.° e seu § unico. 

7.° E x e r c e r quaesquer attribuições ou commissões que 
lhe sejam impostas por lei, regulamentos de administração 
publica ou ordens do governo. 

A r t . 276.° As secretarias dos governos civis têem os 
demais empregados que constem do quadro fixado pelo go-
verno. 

A r t . 277.° Os empregados das secretar ias dos governos 
civis, salvo o disposto no art igo seguinte, são nomeados 
pelo governo, em concurso documental , nos termos do res-
pectivo regulamento. 

Ar t . 278." O governador civil, sem prejuizo do disposto 
na lei a favor dos officiaes inferiores do exercito e outros, 
nomeia, precedendo concurso documental , segundo o re-
gulamento respectivo, e com recurso para o governo, os 
amanuenses da secretaria , e, independentemente de con-
curso, o porteiro, contínuos e correios onde os houver . 

Ar t . 279." O secretario gera l e demais empregados do 
governo civil p res tam ju ramen to peran te o governador ci-
vil do districto. 

A r t . 280." O secretario geral póde ser t ransferido pelo 
governo de um para outro districto, e bem assim os outros 
empregados da secretaria, mas estes pa ra logares idênticos 
ou com iguaes ordenados. 

A r t . 281.° Nas faltas ou impedimentos do secretario ge-
ral, se o governo não providenciar de outra fórma, fa rá as 
suas vezes o chefe de repart ição ou official que o gover-
nador civil designar . 
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A r t . 282.° Nas fal tas ou impedimentos dos chefes de re-
part ição ou officiaes, farão as suas vezes os empregados da 
classe immedia tamente inferior que o governador civil 
designar , mas não haverá nomeações interinas pa ra serem 
substituidos quaesquer outros empregados nas suas fal tas 
ou impedimentos. 

A r t . 283.° Os porteiros serão substituidos, nas suas fal-
tas ou impedimentos, pelo continuo que o governador civil 
designar , e os contínuos por officiaes dc diligencias das 
administrações dos concolhos ou bai r ros ou praças do corpo 
de policia civil t ambem designadas pelo mesmo magis-
t rado . 

C A P I T U L O I I 

Administrador do concelho ou bairro e empregados 
da administração 

SECÇÃO I 
Administrador do concelho ou bairro 

A r t . 284.° E m cada concelho de l . a o 2. a orclem haverá 
um administrador de concelho, c. em cada bairro dc Lisboa 
e Por to um administrador dc bai r ro , delegado c represen-
tan te do governo e do governador civil na sua respect iva 
circumscripção administrat iva, e immediatamente subordi-
nado a esto magis t rado, competindo-lhe p rover ás neces-
sidades do serviço administrativo em todos os assumptos 
da sua competencia, que não es te jam especialmente com-
mettidos a outras auctoridades ou funccionarios, desem-
penha r as at tr ibuições quo lhes não conferidas por este 
codigo e por quaesquer leis ou regulamentos de adminis-
t ração publica, e cumpri r as ordens e instrucções ema-
nadas do governador civil. 

§ unico. Os adminis t radores dos concelhos de 2. a or-
dem, a que se refere o artigo 56.°, exercem a sua jur is -
dicção tanto no concelho da séde da comarca , como nos » 7 
concelhos de 3.a o rdem com elle agrupados , de harmonia 
com as disposições do artigo 297.° 

A r t . 285.° Os adminis t radores de concelho ou bairro 
são nomeados por decreto clo governo sobre proposta do 
governador civil. 

A r t . 286.° Os adminis t radores dos concelhos de l . a or-
dem devem ser bachareis formados em direito ou indivi-
duos habilitados com algum curso de instrucção superior, 
especial ou secundar ia . 

Ar t . 287.° Os administradores de concelho ou bairro 
perceberão os ordenados que lhos forem votados nos or-
çamentos municipaes, e os emolumentos que lhes compe-
t i rem segundo a respectiva tabella, não podendo porém os 
ordenados ser inferiores a 4000000 réis nos concelhos de 
l . a ordem c a 3000000 réis nos de 2.a ordem. 

A r t . 288.° Os administradores de concelho ou bairro 
t êem substi tutos nomeados pela mesma fórma que os effe-
ctivos. 

§ 1.° Nas faltas e impedimentos simultâneos do admi-
nis t rador dc concelho ou bairro c do seu substituto, e em-
quanto o governador civil não nomear quem sirva interi-
namente , fa rá as suas vezes o presidente da camara mu-
cipal. 

§ 2.° O presidente da camara , emquanto subst i tue o 
adminis t rador de concelho ou bairro, não exerce as func-
ções de vereador . 

A r t . 289.° Os administradores dc concelho ou bairro 
e os seus substitutos prestam ju ramen to , por si ou por pro-
curação, nas mãos do governador civil. 

A r t . 290.° Os administradores de concelho ou bair-
ro e os seus substitutos podem ser suspensos pelo gover-
nador civil a té t r in ta dias em cada anno, mas sómente o 
governo póde suspendel-os por maior praso, transferi l-os 
e demittil-os, segundo as conveniências do serviço publico. 

Ar t . 291.° A acção directa do administrador do conce-
lho, como magistrado administrativo e chefe da adminis-
t ração activa do concelho, excrce-sc : 

1.° P o r informação, inspecção e execução do diversos 
serviços de interesse publico; 

2.° Como auctoridade policial do concelho. 
Ar t . 292.° No desempenho das at tr ibuições, que lhe con-

fere o n.° 1." do artigo 291.", eompefo ao adminis t rador 
de concelho : 

1." Informar com inteira diligencia e minuciosidado o 
governador civil sobre lodos os a^sumploa de interesso pu-
blico e dc interesse par t icular a este correlativos, propon-
do as providencias quo ju lgar convenientes ; 

2." E x e c u t a r e lazer executar na sua. circuniscripção ad-
ministrativa as leis o regulamento:-, adminis t ra t ivos; 

3." E x e c u t a r e fazer executar as ordens e resoluções 
superiores, e bem assim as deliberações da camara mu-
nicipal, legalmente tomadas, na. par te que. dVlle d e p e n d a ; 

4." Vigiar pela execução de todos os serviços adminis-
trat ivos, dc conformidade com as leis e regulamentos res-
pectivos ; 

5.° Providenciar , nos limites das suas attribuições, com 
respeito aos serviços confiados pelas leis e regulamentos á 
sua vigilancia o auctoridade, representando ao governador 
civil quando seja necessário tomar providencias quo exec 
dam a sua competenc ia ; 

G.° De legar , sob sua responsabil idade, nos seus subal-
ternos, a lgumas das suas attribuições, quando as necessi-
dades do serviço o exigirem; 

7." Super in tender em todos os funccionarios administra-
tivos, corpos administrat ivos e corporações ou institutos 
de piedade ou beneficencia, inspeccionando como execu-
tam as leis o regulamentos administrat ivos, examinando o 
estado dos seus arehivos, da escripturação e dos respecti-
vos cofres, vigiando a sua administração, c verificando sc 
os livros o documentos estão devidamente sellados, do que 
informará o governador civil, propondo as providencias 
que forem necessar ias ; 

8." Assistir sempre ás sessões da camara municipal, pro-
mover os melhoramentos que dependam d'ella e o cumpri-
mento dc Iodas as suas obrigações, da r conta da sua recusa 
ou negligencia ao governador civil, c bem a: sim enviar-llio 
uma copia das deliberações que envolvam nullidade ou fo-
rem contrar ias aos interesses publicos ; 

9." P r o m o v e r que as j u n t a s de parochia rcali;:ein os me-
lhoramentos cine dependam d 'ellas, e participar ao gover-
nador civil os réus actos que sejam odensivos das leis ou 
regulamentos administrat ivos ou dos interesses publicos, 
cnviando-lho uma copia das respectivas del iberações; 

10." Promover que as corporações ou institutos dc pie-
dade. ou beneficencia. eHectui m os m e l h o r a m e n t o , d o s es-
tabelecimentos (pie adminis t ram, e dar conta, ao governa-
dor civil dos actos por ellas praticados quo. oflcndam as 
leis, os regulamentos administrativos, os seus estatutos, 
compromissos ou interesses, cnviando-lho uma copia das 
respectivas del iberações; 

11." Remet te r ao governador civil, com informação cir-
cumstanciada, copias das deliberações dos corpos admi-
nistrativos e das corporações c institutos de piedade, ou 
beneficencia que, pa ra serem executórias, careçam dc ap-
provação superior , E bem assim, nos prasos l e g a e s , OH or-
çamentos c contas dc todas estas corporações <' c o r p o s ad-
ministrativos ; 

12." D a r conta ao governador civil, para os effeitos (le 
serem annulladas, das nomeações dc empregados dos cor-
pos administrat ivos e dos estabelecimentos, insti tutos e 
corporações de piedade ou beneficencia, que não tenham 
sido feitas cm conformidade do respectivo r egu lamen to ; 

13.° Super in tender , nos termos das leis especiaes, as 
escolas o estabelecimentos publicos ou part iculares , de in-
strucção e educação; 

14." Fiscalisar o modo como são cumpridos os regula-
mentos ácerca dos expostos c c reanças desval idas c aban-
donadas, executando t ambem di l igcntemantc as obrigaçõc;s 
quo lhe são impostaB; 
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15." Pres tar aos corpos administrativos ou seus presi-
dentes, e a todas as auctoridades c corporações publicas, 
o auxilio de que precisem para o desempenho de suas 
funcções; 

lfí." Exercer , com respeito á fazenda publica, as attri-
buições que lho commettcm as leis e regulamentos espe-
ciaes; 

17.° Abri r e registar os testamentos em conformidade 
do codigo civil; 

18." Receber as escusas dos testamenteiros, nos termos 
do codigo civil ; 

19.° Tomar conta do cumprimento dos legados pios ou 
destinados a applicações pias ou de utilidade publica, nos 
termos da legislação especial, competindo esta attribuição 
em Lisboa ao administrador do primeiro bairro, e no Porto 
ao do bairro a que pertencer a santa casa da misericordia 
da mesma c idade; 

20.® Participar aos estabelecimentos de piedade ou be-
neficencia, no praso dc quinze dias, contados do registo 
dos testamentos, os legados com que tenham sido contem-
plados ; 

21." Nomear, com excepção do secretario, os emprega-
dos da administração do concelho; 

22.° Nomear para todos os outros empregos do conce-
lho ou parochia, para cujo provimento as leis lhe dêem 
competencia, suspender e, com approvação do governador 
civil, demittir os respectivos empregados; 

23.° Tomar juramento aos empregados publicos do con-
celho, quando a lei não designe auctoridade competente 
para o deferir e fazor-lhes dar posse dos respectivos em-
pregos ; 

24." Conceder licença até tr inta dias em cada anno aos 
empregados seus subordinados, não havendo prejuizo para 
o serviço; 

25.° Exercer quaesquer outros actos ou attribuições que 
as leis ou regulamentos lhe incumbam. 

Ar t . 293." No exercicio das attribuições que lhe confere 
o n.° 2." do artigo 291.°, competo ao administrador do con-
celho : 

1.° Dirigir a policia do concolho, dando todas as pro-
videncias necessarias para que se cumpram as leis c re-
gulamentos do policia geral, districtal o municipal, c para 
a manutonçrio da ordem o tranquillidadc publica, podendo 
para esse lim requisitar o auxilio da força publica, quando 
seja necessário; 

2." A policia sobro os estrangeiros que residam ou tran-
sitem no concelho; 

3.° A policia sobre mendigos, vadios, vagabundos e 
músicos ambulantes ; 

4." A policia relativa ás casas publicas de jogo, hospe-
darias, estalagens, botequins e similhantes; 

í>." A policia relativa ao uso o porte de armas brancas 
ou de fogo; 

G.° A policia sobre pregões, cartazes e annuncios em 
logaros publicos, e. sobro os demais factos prohibidos pelo 
n." 2." do artigo 206."; 

7." A policia dos theatros e espectaculos publicos, co-
hibindo os factos prohibidos pelo n.° 3." do artigo 266.° ; 

8." A policia sobre as reuniões publicas, nos termos das 
leis o regulamentos cspeciaos; 

9." A policia sanitaria em conformidade dos respectivos 
regulamentos; 

10.0 A policia para manter a boa ordem nos templos e 
solemnidades religiosas; 

11.° A policia das festas e divertimentos publicos; 
12.° A policia para impedir a divagação de pessoas alie-

nadas, fazendo-as recolher em algum estabelecimento apro-
priado, ou entregar ás pessoas que devam tomar conta 
(relias; 

13.° A policia para impedir a divagação de animaes 
malfazejos, providenciando para que sejam extinctos; 

14.0 A policia rolativa ás mulheres prosti tutas; 

15." A policia para impedir e reprimir quaesquer actos 
contrários á ordem e á moral e decencia publ ica; 

16.° Tomar as providencias necessarias para proteger 
a liberdade, propriedade e segurança dos habitantes do 
concelho; 

17.° Providenciar para protecção e segurança das pes-
soas e cousas nos casos de incêndio, inundação, naufra-
gio, calamidade publica e similhantes, promovendo a pres-
tação e distribuição de soccorros; 

18.° A vigilancia pela segurança das cadeias e susten-
tação dos presos; 

19.° A. fiscalisação dos pesos e medidas; 
20.° A concessão de bilhetes de residencia a estrangei-

ros, nos termos dos respectivos regulamentos; 
21.° A concessão de licenças para theatros e especta-

culos publicos, fóra da capital do districto, impondo todas 
as condições necessarias para segurança dos espectadores 
e ar t is tas ; 

22.° A concessão de passaportes, fóra da capital do dis-
tricto, nos termos dos respectivos regulamentos; 

23.° A concessão de licenças, fóra da capital do distri-
cto, para fabricar, vender, importar ou usar armas bran-
cas ou de fogo, licenças que, sendo pa ra uso e porte de 
armas, são validas em todo o reino durante o tempo da 
concessão; 

24.° A concessão de licenças aos estabelecimentos in-
salubres, incommodos e perigosos, e determinar a sua ces-
sação, nos termos dos respectivos regulamentos; 

2õ.° A concessão de licenças policiaes que não compe-
tir, por disposição legal, a outra auctoridade ou corporação; 

26.® Auxiliar os empregados fiscaes, de jus t iça e mu-
nicipaes, e bem assim os arrematantes de impostos do es-
tado ou do municipio, quando requisitarem o seu auxilio; 

27.° Levantar autos de investigação de todos os crimes 
publicos, inquirindo testemunhas e colligindo quaesquer 
documentos ou provas que possam esclarecer os tribunaes, 
e remettendo os autos com informação ao ministerio publico; 

28.° Participar ao ministerio publico as contravenções 
de regulamentos e posturas para que promova a applica-
ção das penas devidas; 

29.° Proceder á captura de criminosos quando possam 
ser presos sem culpa formada, e nos outros casos quando 
o ministerio publico lhe entregar os competentes manda-
dos, pondo os presos desde logo á disposição do respe-
ctivo juiz ; 

30.° D a r buscas e proceder a apprehensões e mais di-
ligencias necessarias para investigação dos factos crimino-
sos, guardando formalidades iguaes ás prescriptas para as 
auctoridades jud ic iaes ; 

31.° Exerce r quaesquer outras attribuições policiaes que 
as leis e regulamentos lhe incumbam. 

Art . 294.® Nos concelhos das capitaes de districto a 
concessão de bilhetes de residencia, do licenças para thea-
tros e espectaculos publicos, para fabrico, importação, 
venda ou uso de armas brancas ou de fogo, para casas de 
jogo, hospedarias, estalagens, botequins e similhantes, per-
tence ao governador civil. 

Ar t . 295.° Nos concelhos onde ha ja corpos de policia 
civil, os administradores dos bairros e os dos concelhos, 
quando não forem tambem commissarios de policia, exer-
cem cumulativamente com estes ou com os chefes das re-
partições policiaes as attribuições de policia mencionadas 
n'este codigo, preferindo, porém, os chefes das repartições 
policiaes ou os commissarios, quando concorram simulta-
neamente. 

Ar t . 296.° Tudo o que fica disposto a respeito dos ad-
ministradores de concelho é applicavel aos administrado-
res dos bairros de Lisboa e Por to , salvo quaesquer dispo-
sições especiaes. 

Ar t . 297.° Nos concelhos de 3.a ordem incumbe ao pre-
sidente da camara municipal: 

1.° Abrir testamentos na conformidade das disposições 
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do codigo civil e desempenhar as funcções designadas nos 
n.°5 1.°, 3.°, 5.°, 6.°, 7.°, 9.°, 10.°, 11.°, 12.°, 14.°, 
15.°, 16.° e 23.° do art igo 292.°, sem prejuizo da superin-
tendencia do adminis t rador do concelho da séde da comarca 
sobre os serviços e corporações nos mesmos números men-
cionados ; 

2.° Desempenha r no concelho cumulat ivamente com o ad-
minis t rador do concelho da séde da comarca as at t r ibuições 
policiaes dos n.°8 3.°, 4.°, 5.°, 12.°, 13.°, 15.°, 17.°, 26.°, 
27.°, 28.°, 29.^ e 30.° do art igo 293.°, prefer indo porém 
este magistrado quando concorram s imul taneamente ; 

3.° D a r cumpr imento ás diligencias de que pelo mesmo 
administrador seja encarregado sobre os serviços policiaes 
mencionados nos res tantes números do mesmo art igo, com 
excepção dos n.°8 20.°, 21.°, 22.°, 23.°, 24.° e 2 5 . ° ; 

4.° Requis i tar , por via do administrador do concelho da 
séde da comarca, o auxilio da força publica de que prec i se ; 

5." P re s t a r á mesma auctoridade todas as informações 
que lhe se jam exigidas sobre assumptos da competencia 
d 'el la ou que de sua iniciativa queira t ransmit t i r - lhe. 

A r t . 298.° O pres idente da camara municipal dos con-
celhos de 3 . 1 ordem póde ser suspenso pelo governador 
civil a té t r in ta dias em cada anno e pelo governo póde ser 
suspenso até t res mezes ou destituído da presidencia, pro-
cedendo a c a m a r a n 'es te ultimo caso a nova nomeação. 

§ unico. O vereador destituído da presidencia não po-
derá ser nomeado pela camara pa ra o mesmo cargo nem 
pa ra o de vice-presidente durante o triennio em que ser-
vi r . 

SECÇÃO II 

Empregados da administração do concelho 

A r t . 299.° O administrador do concelho t em u m secreta-
rio por elle proposto e nomeado pelo governador civil, 
precedendo concurso documental . 

A r t . 300.° O secretario da administração do concelho só 
póde ser demitt ido, com previa audiência sua, por deslei-
xo, erro de officio ou m a u procedimento, e é competente 
p a r a o demit t i r o governador civil. 

§ 1.° D a demissão cabe recurso pa ra o governo, inter-
posto de conformidade com o respectivo regulamento. 

§ 2.° O secretario da administração póde ser t ransfe-
r ido pa ra outro concelho do mesmo districto. 

A r t . 301.° O secretario da administração ó substi tuído 
nas suas faltas ou impedimentos temporários pelo empre-
gado da mesma administração que o adminis t rador do 
concelho nomear . 

A r t . 302.° São attr ibuições do secretar io d ^ administra-
ção do concelho: 

1.° Dir igir , sob as ordens e instrucções do adminis-
t rador , o expediente e trabalhos da sec re t a r i a ; 

2.° Authent icar todos os documentos, e assignar todas 
as certidões expedidas pela sec re ta r ia ; 

3.° Conservar sob sua responsabil idade, na casa da ad-
ministração, o archivo da s ec r e t a r i a ; 

4.° P r e p a r a r o expediente e as informações necessarias 
p a r a as resoluções do admin i s t rador ; 

5.° L a v r a r e subscrever todos os autos e termos officiaes 
da administração do concelho. 

6." E x e r c e r quaesquer commissões que lhe sejam im-
postas por lei, regulamento ou ordens superiores. 

A r t . 303.° Os ordenados dos secretarios das administra-
ções dos bai r ros de Lisboa e Por to são fixados nos actuaes , 
e os das administrações dos res tantes concelhos em 360*000 
réis nos de l . a ordem e 240*000 réis nos de 2.a ordem. 

A r t . 304.° Nas administrações dos concelhos h a v e r á ama-
nuenses pa ra a execução e prompto expediente do serviço, 
o seu numero não excederá a quatro nos concelhos de l . a 

ordem e a t res nos de 2.a ordem, e os seus ordenados 
não serão respect ivamente superiores a 160*000 e 120*000 
réis . 

§ unico. Nos concelhos, onde ha ja ac tua lmente maior 
numero de amanuenses , será este reduzido ao limite cor-
respondente , e, onde o numero for menor , não poderá 
este, sem auctorisação do governo, ser elevado nem ainda 
até ao numero acima fixado. 

A r t . 305." Nas administrações dos concelhos havorá igual-
mente officiaes de diligencias p a r a o serviço da adminis-
tração, e o seu numero não podex-á exccder , sem auctori-
sação do governo, a tres nos concelhos de l . a ordem o a 
dois nos de 2 . a ordem, e os respectivos ordonados não 
serão superiores a 100*000 o 80*000 réis. 

Ar t . 306.° Os ordenados dos empregados, de quo t ra ta 
es ta secção, serão pagos pela respectiva camara munici-
pal , como despeza obrigatoria. 

A r t . 307.° Os amanuenses o officiaes do diligencia são 
nomeados pelo administrador do concelho, e tanto elles 
como o secretario pres tam ju ramento pe ran te aquelle ma-
gis t rado. 

A r t . 308.° O secretario, amanuenses o officiaes de dili-
gencias podem ser suspensos, até t r inta dias em cada anno, 
pelo administrador do concelho, e, por praso superior, 
com auctorisação do governador civil, a qual, para a de-
missão dos mesmos empregados, é sempre indispensavel. 

A r t . 309.° Os officiaes de diligencias são competentes 
pa ra accusar as t ransgressões das posturas e regulamen-
tos policiaes, mas não podem ser condemnados cm custas, 
a inda que a queixa seja j u l g a d a improcedente . 

A r t . 310.° Tudo o que fica disposto a respeito dos em-
pregados das administrações dos concelhos é applicavel 
aos das administrações dos bairros de Lisboa e Por to , salvo 
disposições especiaes. 

C A P I T U L O I I I 

Regedor dc parochia e seus empregados 

A r t . 311.° E m cada parochia, ou parochias annexadas 
administrat ivamènte, ha um regedor nomeado polo gover-
nador civil, sobre proposta do adminis t rador do concelho, 
de quem é immediato representante em todos os assum-
ptos das suas attribuições, e nos que não estiverem espe-
cialmente commettidos a outras auctoridades ou funccio-
narios. 

§ unico. Nos concelhos de 3. a ordem a propos ta é igual-
mente feita pelo adminis t rador do concelho da sede da co-
m a r c a e os regedores cumprirão, sem prejuizo das ordens 
e instrucções recebidas d 'csto magistrado, as quo lhes fo-
r e m dadas pelos presidentes das camaras municipaes d'a-
quelles concelhos, pa ra o desempenho dos serviços desi-
gnados no artigo 297.° 

A r t . 312.° Só póde ser regedor de parochia o individuo 
que t iver n 'el la residencia e souber ler, escrover e contar . 

A r t . 313.° O cargo de regedor de parochia é obrigato-
rio, porém o nomeado não póde ser compcllido a servir 
por mais de um anno; sómente depois de um anno de in-
tervallo poderá ser obrigado a acceitar nova nomeação. 

A r t . 314.° O regedor dè parochia não vence ordenado, 
mas tem os emolumentos que pelas leis lhe competirem, e, 
emquanto exercer o seu emprego, é isento do serviço do 
j u r y , de aboletamentos em tempo dc paz e do imposto de 
trabalho estabelecido n 'este codigo. 

A r t . 315.° As funcções de regedor de parochia são in-
compatíveis com quaesquer outras funcções publicas, ex-
cepto com as de ju i z de paz . 

Ar t . 316.° O regedor do parochia tem substituto nomeado 
pelo governador civil nos mesmos termos do effectivo. 

A r t . 317.° O regedor de parochia e seu substi tuto po-
dem ser suspensos pelo adminis t rador do concelho, mas 
só pelo governador civil podem ser demitt idos. 

Ar t . 318.° O regedor de parochia e seu substi tuto pres-
tam ju ramento , por si ou por procuração, nas mãos do 
administrador do concelho. 

Ar t . 319.° Incumbe ao regedor de pa roch ia : 
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1.° D a r par te ao administrador do concelho das fa l tas 
c i r regular idades que a j u n t a de parochia commet t e r ; 

2." D a r parte ao administrador do concelho das fal tas 
ou irregularidades que lhe conste, haver na adminis tração 
das irmandades, confrar ias c estabelecimentos de benefi-
cencia ou p iedade; 

3." Da r pa r t e circumstanciada ao administrador do con-
celho dos factos criminosos dc que tiver noticia, e das 
provas que possam obtcr-se para descobrir os crimino-
sos ; 

4." Vigiar a execução das providencias policiaes relati-
vas aos cemiterios da parochia, e exercer as funcções de 
policia sanitaria que lhe forem commett idas nas leis e re-
gulamentos ; 

5." Prover á desobstruccão das ruas o caminhos paro-
chiaes ; 

(>." Abr i r os testamentos na conformidade das disposi-
ções do codigo civil : 

7." E x e r c e r as funcções de que for encar regado pelo 
adminis t rador do concelho, nos termos d'csto codigo; 

8." Finalmente, exercer quaesquer outras at tr ibuições 
que as leis e regulamentos lhe incumbam. 

Ar t . 320." Nos concolhos do 3 . a ordem as part icipações 
a que se. r e fe rem os n.o s 1.°, 2." c 8.° do artigo anterior 
serão dirigidas ao pres idente da camara municipal dos 
mesmos concelhos. 

A r t . 321." O secretario da j u n t a dc parochia exerce as 
funcções de secretario do regedor . 

A r t . 322." O regedor póde suspender, ató t r inta dias 
em cada anno, o seu secretario do desempenho das func-
ções que perante elle exerce , nomeando quem interina-
mente o substi tua. 

§ unico. A suspensão impor ta a pe rda de metade da 
gratificação. 

Ar t . 823." O regedor de parochia ó coadjuvado no exer-
cicio das suas funcções por cabos de policia. 

§ 1." A nomeação dos cabos de 'policia ó fei ta pelo ad-
minis t rador do concelho, sobre proposta do regedor de 
parochia. 

§ 2." Os cabos dc policia só podem ser nomeados: 
1." Do entro os soldados licenciados para a reserva, 

que residam ua f reguezia , mas sem pre ju izo do serviço 
militar a que sejam eventualmente chamados ; 

2." De outro os mancebos residentes na f reguezia , re-
censeados o sorteados para. o serviço militar, que não te-
nham sido necessarios pa ra o preenchimento dos contin-
gentes , ou que, podendo ser necessarios, ainda não foram 
chamados ; 

3." Na falta dc individuos das duas classes precedentes , 
de entre quaesquer outros da parochia, que sejam varões 
validos, clo idade não excedente a cincocnta annos. 

£ 3." () serviço dc cabo dc policia ó obrigatorio para 
os individuos da l . a classe do que t ra ta o paragrapho an-
tecedente , durante o tempo por quo permanecerem na mes-
ma classe; para. os da 2.11 classe, durante o praso do cinco 
annos ; e para os da 8." classe, durante um anno. 

§ 4." O serviço de cabo do policia póde ser pres tado 
por substi tuto offerecido polo proprio, ainda quo tambem 
seja cabo, e que tenha as condições exigidas a qualquer 
das classes designadas no n.° 2.° 

§ Ti." Os cabos de policia não podem ser obrigados a 
pres tar serviço fóra da f reguezia , excepto pa ra captura 
de criminosos ou conducção dc presos. No primeiro caso 
só podem ser obrigados a ir ató os limites do respectivo 
concelho; e no segundo até á séde da freguezia mais pro-
xima do concelho confinante. 

§ li." O numero dc cabos dc policia para cada parochia, 
c para cada secção cVella, segundo as convonieneias do 
serviço, será fixado polo governador civil, sobre proposta 
do administrador do concelho. 

§ 7." As nomeações dos cabos dc policia só podem ser 
feitas no mez de janeiro de cada anno, excepto pa ra pre-

enchimento de quaesquer vaca turas que occorrerem, não 
sendo por suspensão ou demissão. 

§ 8.° Os cabos de policia são immedia tamente subordi-
nados ao regedor de parochia, e d'elle r ecebem instruc-
ções pa ra a execução dos serviços que lhes forem incum-
bidos. 

§ 9." Os cabos dc policia podem ser suspensos pelo re-
gedor de parochia, mas só peio adminis t rador podem ser 
demittidos. 

A r t . 324.° O secretario interino do regedor e os cabos de 
policia p re s t am ju ramen to peran te o mesmo regedor . 

T I T U L O VII I 

Contencioso administratiyo 

CAPITULO I 
Tribunaes (le 1." instancia 

A r t . 325.° A s questões contenciosas de administração pu-
blica, com excopção d'aquellas que por lei estão sujei tas 
á jur isdicção de outros t r ibunaes ou auctor idades , são jul-
gadas em pr imei ra instancia, nos termos d 'es te codigo, pe-
las commissões districtaes, pelos auditores administrat ivos 
jun to das mesmas commissões ou pelos ju izes de direito das 
diversas comarcas a que-compet i rem, segundo as r eg ra s 
geraes da competencia judicial. 

A r t . 326." As funcções de ministerio publico nas ques-
tões a que se re fere o art igo anter ior são desempenhadas 
pelo secretario gera l do governo civil nos processos da 
competencia da commissão districtal ou do auditor , e pe-
los delegados do p rocurador regio nos competentes jui-
zos de d i re i to ; e consideram-se estes magis t rados como 
agentes do governo nos diversos assumptos do contencioso 
adminis t ra t ivo, cumpriudo-lhes n ' e s ta qualidade solicitar, 
r eceber e executar as instrucções superiores, e promover 
com todo o zêlo e escrupulo, na pa r t e que lhes competir , 
a inteira observancia das leis e mais diplomas administra-
tivos. 

Ar t . 327.° O auditor, j u n t o da commissão districtal , é 
nomeado por decreto, expedido pelo ministerio do reino, 
p recedendo concurso documental pe ran te um j u r y com-
posto do director gera l da administração politica e civil e 
de dois vogaes effectivos ou extraordinarios do supremo tri-
bunal administrat ivo, nomeados pelo respectivo ministro 
pa ra cada concurso. 

Ar t . 328.° Sómente poderão concorrer aos logares de 
aud i t o r e s : 

1.° Os secretarios geraes dos governos civis com dois 
annos de exercicio pelo menos ; 

2.° Os officiaes das secretarias dos governos civis, que 
se jam bachareis formados em direito e tenham, pelo me-
nos, quatro annos de exercicio; 

3.° Os bachare is formados em direito com dois annos, 
pelo menos, de exercicio do cargo de governador civil ou 
com quatro annos, polo menos, de exercicio do cargo de 
adminis t rador de concelho ou bair ro . 

§ unico. Sómente será at tendido para o concurso o ser-
viço effectivo e com boas informações. 

Ar t . 329.° Os auditores são de tres classes segundo a 
ordem dos districtos, e serão promovidos, por ant iguidade, 
da terceira pa ra a segunda classe e d 'esta pa ra a pr imeira . 

§ unico. P a r a os effeitos do disposto n 'es te art igo são 
dc pr imeira classe os districtos de Lisboa e Por to , de se-
gunda os de Braga , Coimbra e Vizeu, e de terceira os 
res tantes . 

Ar t . 330.° As vagas que se de rem no supremo tr ibunal 
administrativo serão por metade , e fazendo-se a l ternada-
mente a nomeação, providas em auditores de pr imeira 
classe com doze annos, pelo menos, de serviço n 'es ta ma-
gis t ratura . 

A r t . 331,* Os auditores servem em cada districto seis 
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; fnnos, findos os quaes, se não forem reconduzidos, serão 
t ransfer idos p a r a outro, não o podendo ser antes senão a 
requer imento seu, salvo o disposto no art igo seguinte. 

Ar t . 332.° Os auditores podem ser transferidos, suspensos 
ou demittidos pelo governo por assim o exigir a conve-
niencia do serviço, precedendo audiência d'ellcs, c consulta 
affirmativa do supremo tr ibunal administrativo, funccio-
nando como corpo consultivo. 

A r t . 333.° Os auditores t êem de ordenado 600*000 réis 
nos districtos de 3. a c lasse ; 700*000 réis nos de 2 . a ; e 
800*000 réis nos de l . a , a lem dos emolumentos que na 
respect iva tabel la lhes são fixados. 

A r t . 334.° Os auditores gosam do direito de aposenta-
ção, nos te rmos e nas condições estabelecidas na lei geral 
sobre o assumpto. 

Ar t . 335.° Os auditores são obrigados a residir na sóde 
do districto, não podendo ausentar-se d'ella sem licença, 
expedida pelo ministerio do reino, com o qual se corres-
pondem por intermedio do governador civil. 

A r t . 336.° O exercicio do cargo de auditor é incompa-
tível com o da advocacia ou de qualquer cargo publico. 

A r t . 337.° E m . c a d a districto have rá um substituto do 
audi tor , annualmente proposto por este, e nomeado pelo 
ministerio do reino, o qual servirá nas faltos e impedimen-
tos d'elle, não sendo obrigado a servir por mais do um 
anno, mas podendo ser reconduzido. 

§ unico. Os substi tutos não têem ordenado, mas ven-
cem, quando servi rem, à par te que lhes competir no do 
audi tor , segundo as regras geraes d 'este codigo, e os emo-
lumentos respect ivos . 

A r t . 338.° Os audi tores o os substi tutos p res tam ju ra -
mento , por si ou por p rocurador , no ministerio do reino, 
e ,ó-lhes conferida a posse dos seus cargos pelo governador 
civil. 

A r t . 339.° O auditor te rá um secretario, proposto pelo 
governador civil de en t re os empregados da respect iva se-
cre tar ia , e nomeado pelo ministerio do reino, com a gra-
tificação annual de 60*000 réis . 

§ 1.° O secretario exerce tambem as funcções de con-
tador , sendo substituído nos seus impedimentos pelo empre-
gado da secretar ia , que o governador civil des ignar c que. 
pe rceberá a par te da gratificação proporcionada ao tempo 
de serviço. 

§ 2.° Os res tantes empregados da secretar ia do governo 
civil são obrigados a desempenhar o serviço, que for ne-
cessário pa ra o expediente dos negocios a cargo do au-
di tor . 

§ 3.° O secretario e mais auxiliares podem ser suspen-
sos pelo audi tor das funcções, que pe ran te elle exercem, 
a té t res mezes em cada anno. 

A r t . 340.° Compete ao secretar io: 
1.° L a v r a r , ler e subscrever as actas das audiencias ; 
2.° L a v r a r e subscrever todos os autos e termos do 

processo com excepção dos despachos e sentenças, que se-
rão exarados pelo aud i to r ; 

3.° Assignar e expedir as communicações das ordens o 
quaesquer actos da competencia do aud i to r ; 

4.° Sat isfazer ao expediente dos negocios a cargo do 
auditor, gua rda r o respectivo archivo no edificio do go-
verno civil, e passar as certidões que forem requer idas . 

§ unico. Os actos praticados pelo secretario são equi-
parados, p a r a todos os effeitos, aos que pra t icam os escri-
vães dos ju izes de direito. 

A r t . 341.° Compete á commissão districtal, conjuncta-
men te com o auditor, j u l g a r : 

1.° As contas de gerencia dos corpos administrat ivos, 
i rmandades , confrarias, associações, insti tutos e estabele-
cimentos de piedade ou beneficencia, cujo ju lgamento não 
pe r t ença ao tr ibunal de contas ; 

2.° As questões sobre servidões, distribuição de aguas 
e uso dos bens e f ructos do logradouro commum dos ha-
bitantes dos concelhos ou das parochias ; 

3.° Quaesquer outras questões de na tu reza contenciosa 
que lhe são commett idas por este codigo. 

Ar t . 342.° Compete ao j u i z de direito j u l g a r : 
1.° As reclamações sobro rec ru tamento do excrci to ou 

a r m a d a ; 
2.° As reclamações em mater ia de contribuições do es-

tado c côngruas parochiaes, conforme as leis especiaes ; 
3.° As reclamações sobre lançamento, repar t ição o co-

b rança dos impostos municipaes. 
Ar t . 343." Compete ao audi tor j u lga r : 
1." As reclamaçõos contra as deliberações dos cor-

pos administrativos por algum dos motivos do nullidado 
enumerados no artigo 31.°, ou por offensa de direitos 
fundados nas leis ou regulamentos de administração pu-
blica ; 

2.° As reclamações contra os actos dos administrado-
res de concelho por incompetência, excesso do poder , 
violação de lei ou offensa de direitos, sem prejuizo da com-
petencia do governador civil p a r a a emenda dos actos ar-
guidos, quando elles não sejam declaratórios de direitos 
ou não tenham servido de base a alguma decisão dos tri-
bunaes ; 

3." Ás reclamações relat ivas ás eleições dos corpos 
adminis t ra t ivos ; 

4." Os processos sobre inelegibilidade dos eleitos, por 
não es tarem comprehendidos no respectivo recenseamento; 
sobre exclusão das funcções dos corpos administrat ivos, 
pe rda dos logares dos seus vogaes pelas causas de incom-
patibil idade designadas n 'csto codigo, e reclamações sobre 
a legitimidade das faltas e impedimentos dos vogaes das 
camaras munipaes o das j u n t a s do parochia, a que so r e f e r e 
o artigo 2 2 . ° ; 

5.° A verificação das fal tas de eleição dos corpos ad-
ministrativos e procedimento d'ellas consequente nos ter-
mos d 'es to codigo; 

6." As escusas dos eleitos p a r a os corpos administra-
tivos ; 

7.° As reclamações relat ivas á constituição das assem-
blóas eleitoraes pa ra as eleições dos corpos administrati-
vos ; 

8.° As reclamações relat ivas ás eleições das i rmanda-
des, confrar ias e outras associações de piedade ou bene-
ficencia, á admissão ou exclusão dos irmãos ou. associados, 
e aos actos das respect ivas mesas, direcções ou assemblóas 
geraes , quo envolvam violação dc lei ou regulamento de 
administração publica, dos seus compromissos ou es ta tu-
tos, ou offensa de di re i tos ; 

9." As reclamações dos socios dos monte pios e associa-
ções de soccorros mutuos contra os actos das respect ivas 
direcções, mesas ou assemblóas geraes , por denegação de 
soccorros, subsidios ou pensões, auctorisados pelos estatu-
tos, por offensa do direitos, violação dc lei, regulamento 
ou disposição dos mesmos es ta tutos ; as reclamações rela-
tivas á eleição das mesas, direcções ou conselhos fiscaes, 
á admissão ou exclusão de socios ; as contas filiaes do li-
quidação e a dissolução por falta dc numero legal de so-
cios, na conformidade da legislação especial ; 

10." As questões quo sobre o sentido das clausulas dos 
contratos so suscitarem entre a administração do municipio 
ou parochia e os emprehendcdores ou a r rematantes de 
rendas , obras ou fornecimentos; 

11.° F inalmente , outras quaesquer questões ou negocios 
de na tu reza contenciosa, que as leis especiaes lhe conjmet-
tc rcm ou commettiam aos extinctos t r ibunaes administra-
tivos ou conselhos dc districto. 

§ unico. Não é pcrmitt ido aos t r ibunaes nos proces-
sos do contencioso administrat ivo j u lga r , principal ou 
incidentemente, questões sobre titulos dc propr iedade ou 
de posse, validade de contratos ou direitos civis d'elles 
emergentes, sobre a conveniencia ou inconveniência das 
deliberações dos corpos e corporações adminis t ra t ivas , 
nem sobre resoluções tutelares, salvo quando profer idas 
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por estações incompetentes ou em assumptos que não este-
j a m sujeitos á jurisdicção tutelar. 

Ar t . 344." Os termos c diligencias dos processos da 
competencia dos juizes dc direito são cumpridos pelos offi-
ciaes de justiça c as notificações de decisões ou despachos 
da commissão districtal ou do auditor serão feitas pelos 
empregados das administrações dos concelhos ou bairros. 

Ar t . 34õ,° As ordens expedidas ás auctoridades e re-
partições subordinadas ao governador civil carecem do vis-
to d'este magistrado, o qu^l poderá recusal-o, quando para 
a recusa achar motivos de conveniencia publica, que ex-
porá ao competente tribunal. 

§ 1.° Não carecem do visto as ordens para diligen-
cias que a lei incumbe a determinados funccionarios, mas 
sim as que se referem a diligencias incumbidas pelo tri-
bunal a funccionarios por elle escolhidos com auctorisa-
ção legal. 

§ 2." Se, recusado o visto, o tribunal insistir na expe-
dição da ordem, subirá sem mais termos o processo, pela 
secretaria d'estado dos negocios do reino, ao governo, que 
resolverá por despacho exarado no mesmo processo. 

Art. 346.° Incumbe ao secretario geral , como agente 
do ministerio publico: 

1.° Assistir ás audiencias e sessões, podendo tomar parte 
na discussão dc todos os assumptos nos processos do con-
tencioso administrativo; 

2.° Reclamar perante o auditor contra os actos e deli-
berações das camaras municipaes e juntas de parochia, 
que envolvam nullidado; 

3.° Reclamar perante o auditor contra os actos e deli-
berações das irmandades, associações ou institutos de 
piedade ou beneficencia, que envolvam offensa de lei ou 
regulamento de administração publica, ou dos seus com-
promissos e estatutos; 

4.° Reclamar perante o auditor contra as nullidades por 
inobservância dos proeeitos legaes nas eleições dos corpos 
o corporações administrativas; 

5.° Reclamar perante o auditor as exclusões das func-
ções dos corpos administrativos e a declaração das va-
caturas resultantes da perda dos logares ; 

(>." Responder, sob pena de nullidade, em todos os pro-
cessos do contencioso administrativo da competencia da 
commissão districtal ou do auditor, ainda que não seja 
parte, o n'elles promover o que for a bem do cumpri-
mento das leis, podendo exigir, por intermedio do gover-
nador civil, quaesquer documentos de que prec ise ; 

7." Recorrer para os tribunaes superiores dos julgamen-
mentos que lho pareçam contrários ás leis ; 

8.° Recorrer para o auditor dos actos de quaesquer cor-
porações administrativas, com oxcepção da commissão dis-
trictal, cuja jurisdicção se exerça na area do districto; 

9." Exercer junto do governador civil as funcções de 
ministerio publico em todos os actos em quo por lei se 
exige o comparecimento do delegado do procurador re-

10." Participar ao respectivo delegado do procurador 
regio todas as infracções ou delictos, de que tiver noticia 
pelos processos contenciosos pendentes ; 

11." Dar conta ao governador civil de todos os abusos 
e irregularidades praticados pelas auctoridades e reparti-
ções administrativas, do que tiver noticia pelos processos 
pendentes; 

12." Promover o andamento dos processos pendentes, 
o exercer as demais attribuições que por lei lhe compe-
tirem. 

Art. 347." Os delegados do procurador regio observa-
rão, na parte applicavel, o disposto no artigo anterior, nos 
processos do contencioso administrativo da competencia 
dos juizes do direito; e especialmente lhes compete exer-
cer perante estes as funcções que, em materia de contri-
buições directas do estado eram desempenhadas junto dos 
tribunaes administrativos pelo delegado do thesouro, sem 

prejuizo dos recursos, que tambem a este compete interpor 
no interesse da fazenda publica. 

Ar t . 348.° Os agentes do ministerio publico são obriga-
dos a recorrer sempre das sentenças ou despachos com 
força de sentença, proferidos contra a fazenda nacional, 
contra o voto do auditor nos processos da competencia da 
commissão districtal, ou contra o pedido pelos mesmos 
agentes nos processos instaurados a requerimento cVelles 
em cumprimento de instrucções superiores. 

C A P I T U L O I I 

1'roccsso e julgamento na 1." instancia 

Art . 349.° Ácerca das suspeições e impedimentos dos 
julgadores nos processos do contencioso administrativo 
observar-se-ha o disposto na lei geral do processo civil. 

Ar t . 350." A auditoria funcciona no edificio do governo 
civil e tem duas audiencias por semana nos dias que o au-
ditor fixar annualmente e que não sejam os designados 
pa ra sessões ordinarias da commissão districtal, alem das 
audiencias extraordinarias que o serviço exigir, devendo 
umas e outras começar ás dez horas da manhã. 

§ 1.° Quando algum dos dias das audiencias ordinarias 
for santificado ou feriado, a audiência realisar-se-ha no 
primeiro dia que o não for. 

§ 2.° São feriados sómente os domingos e dias santifi-
cados, os de entrudo, quarta feira de cinza, quinta feira 
e sexta feira santa, os dias de grande gala e os que forem 
declarados feriados por decreto especial. 

Ar t . 351.° As audiencias são publicas e os litigantes ou 
os seus advogados ou procuradores podem allegar oralmen-
te ou por escripto na discussão da causa. 

§ unico. O auditor tem as mesmas attribuições, que com-
petem aos juizes de direito, para manter a ordem durante 
as audiencias. 

Ar t . 352.° Nenhum julgador póde recusar-se a ju lgar 
com fundamento na falta de lei, na obscuridade ou omis-
são d'ella. 

Ar t . 353.° Aos julgamentos deve sempre preceder au-
diência contradictoria das partes interessadas, 'salvo quan-
do n'este codigo, em lei especial ou nos regulamentos de 
administração publica estiver determinada outra fórma de 
processo. 

Art . 354.° Às reclamações contenciosas não impedem a 
execução dos actos ou deliberações contra que são fei tas ; 
mas o tribunal póde, por despacho interlocutorio, suspen-
der essa execução, quando as partes o requeiram e a exe-
cução possa t razer damno irreparavel ou de difficil repa-
ração. 

§ 1." As reclamações para revogação ou reforma de 
actos d e administração prescrevem decorridos dois annos, 
contados desde que o acto se executou, salvo nos casos 
em que a lei estabelecer outro praso. 

§ 2.° O ministerio publico, porém, é competente para 
promover a todo o tempo a revogação de posturas ou re-
gulamentos approvados, pelos corpos administrativos, n a 
par te em que sejam offensivos das leis ou regulamentos ge-
raes de administração publica. 

§ 3.° A prescripção interrompe-se por meio de reque-
rimento assignado pela par te offendida ou por seu procu-
rador, pedindo a revogação ou reforma do acto offensivo 
dos seus direitos ou da lei, e entregue á auctoridade ou 
corporação que o praticou. / 

§ 4.° Indeferido o requerimento continuará a correr a 
prescripção desde que o indeferimento for notificado ao 
requerente. 

Ar t . 355.° Os processos do contencioso administrativo 
da competencia dos juizes de direito são sujeitos a dis-
tribuição especial, constituindo uma classe á parte , e para 
elles não haverá ferias senão em honra divina. 

Ar t . 356.° As reclamações, que houverem de ser resol-
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vidas pelos t r ibunaes do contencioso administrat ivo, serão 
submet t idas ao seu ju lgamento , quando outro processo 
não es te ja estabelecido, por meio de petição ass ignada 
por advogado ou procurador bas tante , ou simplesmente 
pelo interessado, com reconhecimento por tabellião, e por 
meio de officio, quando o rec lamante for auctor idade pu-
blica. 

§ 1.° As reclamações do ministerio publico serão dedu-
zidas por meio de promoção. 

§ 2.° As petições, officios e promoções devem expor 
desenvolvidamente o pedido e seus fundamentos , mas os 
t r ibunaes são obrigados a conhecer do fundo da questão, 
sempre que do allegado se possa deprehendor a intenção 
do rec lamante . 

§ 3.° Os documentos, em que os interessados se funda-
rem, devem acompanhar a petição, b e m como o rol de 
tes temunhas , o qual póde, aliás, ser addi tado e al terado 
nos t e rmos da lei do processo civil. 

§ 4.° Nas mesmas petições serão requer idos os exames 
e vistorias que os interessados t iverem por indispensaveis , 
mas não serão expedidas precatórias pa ra inquirição de 
t e s t emunhas , nem p a r a exames ou vistorias fóra do con-
t inente ou da ilha onde pender a causa. 

A r t . 357.° Produzida a prova, terão os interessados e 
o ministerio publico, independentemente de despacho, vis ta 
do processo por cinco dias cada um. 

§ unico. Findo este praso, e conforme a competencia, 
se rá concluso o processo ao juiz de direito, o qual publi-
cará a sentença ató á segunda audiência seguinte, ao res-
pectivo auditor que a p rofe r i rá no praso de dez dias, ou 
ao relator pa ra seguir os tramites do ju lgamento collectivo. 

A r t . 358.° As sentenças e accordãos, que ju lga rem de-
finit ivamente, devem conter o objecto do litigio, os nomes 
e qual idades das par tes , o extracto das suas allegações e 
as rasões de decidir, não podendo, porém, nunca j u l g a r 
alem ou em cousa diversa do pedido. 

A r t . 359.° As sentenças e accordãos com transi to em 
ju lgado nos processos do contencioso administrat ivo t êem 
força execut iva . 

A r t . 360.° B a decisão final cabe recurso pa ra o supre-
mo t r ibunal administrat ivo, o qual será interposto dent ro 
de dez dias, a contar da intimação, e seguirá sempre nos 
proprios autos. 

§ 1.° Assignado o te rmo de recurso, e satisfeita a im-
portancia dos sellos do correio, será enviado no praso 
de quaren ta e oito horas o processo ao supremo tr ibunal 
administrat ivo. 

§ 2.° Becor r idos oito dias da assignatura do termo, sem 
o recor ren te apresentar a importancia dos refer idos sellos, 
os autos serão desde logo conclusos, e o recurso será ju l -
gado deser to. 

Ar t . 361.° Requerendo-se a suspensão do acto ou deli-
beração reclamada, se conhecerá d 'es te incidente, logo 
que seja concluso o processo, ou dentro de t res dias 
a contar da resposta da par te e do ministerio publico, se 
for necessaria a sua audiência, pa ra a qual se assignará o 
praso de qua ren ta e oito horas . 

§ unico. B a decisão d 'este incidente póde interpor-se 
recurso, dentro de quaren ta e oito horas, que sub i rá com 
os proprios autos ao supremo tribunal administrat ivo, on-
de será resolvido na pr imeira sessão, depois de distribui-
do, baixando logo o processo, pa ra seguir seus termos, ao 
t r ibunal inferior , sem dependencia de homologação nem de 
intimação. 

Ar t . 362.° Os processos de contas, cujo ju lgamento com-
pete á commissão districtal, serão examinados na secreta-
ria do governo civil, solicitando-se das corporações inte-
ressadas todos os esclarecimentos convenientes, e do re-
sultado do exame se redig i rá parecer com menção de todos 
os elementos que devem servir de base á decisão. 

§ 1.° E s t e exame é feito pelo empregado da secretar ia , 
que o governador civil designar, porém nos districtos de 

Lisboa e Por to será o exame commettido aos contadores 
dos ext inctos t r ibunaes administrat ivos, e só na fal ta ou 
impedimento d 'estes ompregados poderá fazer-se outra de-
signação. 

§ 2.° Instruidos os processos com os respectivos pare-
ceres serão com igualdade distr ibuidos pelo pres idente da ( 
commissão aos outros vogaes, seguindo-se os mais termos \ 
prescr iptos no regulamento. 

§ 3.° Dos accordãos definitivos podem recor re r pa ra o 
t r ibunal de contas os responsáveis, a corporação interes-
sada e o ministerio publico, observando sempre esto o dis-
posto no art igo 348.° 

Ar t . 363." As reclamações sobre contribuições directas 
do estado, predial , industrial , de renda de casas, sumptua-
ria, decima de ju ros , contribuição de registo só podem 
provar-se com os documentos, que as devem acompanhar , 
sendo, porém, licito a quaesquer represen tan tes da f> 
zenda publica apresen ta r os que forem a bem d'eBta i 
ao praso de cinco dias depois da distribuição, findo 
qual o escrivão fará concluso o processo ao ju iz , que 
ouvido o ministerio publico, quando esto não soja o recla-
mante , profer i rá sentença no praso do § unico do a r -
tigo 357.°, com recurso para o supremo t r ibunal admi-
nistrat ivo no praso e nos termos do aVtigo 360.° / 

A r t . 364.° Se as sentenças não f^rem profer idas ilo 
praso para este fim assignado, o ministerio publico promo-
verá immedia tamente nos termos do § .3.° do artigo 100,® 
do codigo do processo civil, sendo tamboin applicavel 
n 'este caso o disposto no § 2.° do ' ar t igo - j 

§ unico. O escrivão, n a me -
tos conclusos p a r a sentença 
clusão ao ministerio p u b l ^ ' 

A r t . 365.° Os r e c u r s o s 
r idas nos processos do contt-
effeito suspensivo, salvo no 
rior o rdenar a suspensão 
disposição especial de lei 
ção publica. 

A r t . 366.° Nos processof 
da competencia da commif 
em regra , sómente admissi 
porém, o t r ibunal ecc officu 
tes ou do ministerio publico 
munhas , vistorias, exames ou 
as quaes poderão ser incuml 
concelhos, que o mesmo triL 
circumstancias . 

A r t . 367.° O disposto nos arti 
dica as disposições espeeiae? 
sãmente designados nas leis 
tração publica, em que, dos 
interlocutorios com força de 
recurso pa ra outra instancia 
bunal âdminis trat ivo. 

C A P I T U L O I I I 

Instancia superior do contencios 

A r t . 368.° Compete ao supremo tr ibunal 
conhecer contenciosamente : 

1.® Bos recursos interpostos das decisõi 
sões districtaes, dos auditores e dos ju izes 
processos do contencioso adminis t ra t ivo; 

2." B o s conflictos de jur isdicção c compe 
auctoridades administrat ivas otl en t re estas«. 

3.° B o s recursos que dos actos e decisões 
dades administrat ivas se in terpozerem por incoi 
excesso de poder , violação de leis ou regulam», 
offensa de direitos adquiridos, excepto em qi 
propriedade, posse, val idade de contratos ou dir 
les emergentes , ou em assumptos sujeitos á compe 
outros t r ibunaes ; 
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4.° Das reclamações contra as deliberações da commis-
são districtal, por incompetência, violação da lei ou regu-
lamento, ou offensa de direitos, excepto nos casos em que 
por este codigo ou por lei especial haja reclamação ou re-
curso para outro tribunal ou para o governo; 

5.° Dos recursos do tribunal de contas nos casos de in-
competência, transgressão de formulas ou violação de lei ; 

6.° Dos actos e despachos do governo, mas exclusiva-
mente nos recursos dos officiaes do exercito, da armada e do 
ultramar ou empregados civis com graduação militar, que 
re julgarem iIlegalmente preteridos em posto ou antiguida-
de; nos interpostos contra a concessão de patentes de in-
troducção dc novas industrias, e nos expressamente esta-
belecidos em leis especiaes; 

7.° Dos recursos ácerca do recenseamento pa ra consti-
vtúição dos collegios que teem de eleger os vogaes dos tri-

- bunçies de arbitros-avindores, ou ácerca da eleição nos mes-
•T 'pllegios; 
' u!)e quaesquer outros assumptos que por este codi-

0 V>or lei especial lhe sejam expressamente commetti-
) / 

k v/irt. 369.° Nos processos, a que se refere o n.° 1.° do 
.aí-tigo antocedente, o supremo tribunal administrativo co-
fihece do recurso, d3sde que do respectivo termo se mos-
tre que o recorrente não se conforma com a sentença, 
anida que n'elle não deduza os fundamentos da sua oppo-
sição, nem offereça petição, em que exponha os fundamen-
tos da sua justiça. 

Não ca- em de confirmação do governo os 

•>s e corporações administra-

^ do estado, salvo sendo 
âs direcções geraes do mi-

les, côngruas e derramas 

eleição a que se refere o 

ates de introducção de no-

pressamente declarados na 

• menoionadas no artigo ante-
reto sob consulta do supremo 

.^ologaçâo do governo, a qual 
«odos os effeitos, quando o de-

,om a regia sancção e a referencia 
'senta dias, a contar da respe-

Bcretaria d'estado. 
•s conflictos entre auctorida-
s, não sendo devolvido o de-
o d'este artigo, considera-se 
o que levantou o conflicto. 

^ujl interpostos, até um anno depois 
partes a decisão, os recursos a bem da 
lei ou do interesse geral e publico do es-

irigidos pelos ministros d'estado ao presi-
no tribunal administrativo por meio do rela-
to instruido. 
o supremo tribunal administrativo não c 

tecer de recursos ácerca dè resoluções da 
rativa, excepto quando proferidas por es-
ridades incompetentes ou em assumptos que 
jeitos a jurisdicção tutelar. 
Aos ajudantes do procurador geral da corôa 

jue servirem junto do supremo tribunal adini-
compete: 

orcer as funcções de ministerio publico e promo-
for conveniente aos interesses do estado; 

istir ás conferencias para sustentar as suas pro-
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3.° Intervir em todos os processos contenciosos da com-
petencia do tr ibunal; 

4.° Corrcsponder-se com o governo pelo ministerio com-
petente, solicitando as instrucções de que-carecerem para 
o exacto desempenho do seu cargo, e dando par te de qual-
quer falia commettida ou inobservância de lei prat icada 
pelos agentes da administração. 

Ar t . 375.° Ao ministerio publico incumbe pugnar pelos 
justos e bem entendidos direitos e interesses da adminis-
tração c da fazenda publica, declarando sempre nas suas 
respostas e promoções o direito e a lei em que se firma. 

§ unico. Se nos processos, em que responderem os 
ajudantes do procurador geral da corôa e fazenda, houver 
parecer d 'este ou da conferencia fiscal, deverão mencio-
nai-o, e, não se conformando com elle, darão os motivos 
do seu voto. 

Ar t . 376.° O procurador geral da corôa e fazenda, sem-
pre que o julgue conveniente, poderá exercer , elle pro-
prio, as funcções de ministerio publico em quaesquer pro-
cessos distribuidos aos seus ajudantes. 

Art. 377.° Compete ao tribunal dc contas j u lga r em 
2.a instancia os recursos interpostos das decisões das com-
missões districtaes sobre contas dos corpos administrati-
vos e das corporações, estabelecimentos ou institutos de 
piedade ou beneficencia, nos termos do respectivo regi-
mento. 

T I T U L O IX 

Serviço dos magistrados e mais funccionarios 
administrativos e sua aposentação 

Ar t . 378.° Os magistrados e mais funccionarios admi-
nistrativos são obrigados a apresentar-se pessoalmente a 
servir os empregos, para que forem nomeados, promovi-
dos ou transferidos, no praso de trinta dias, a contar da 
communicação dos despachos, sé mais curto praso lhes não 
for designado na mesma communicação. 

§ 1.° As nomeações, promoções ou transferencias para 
as ilhas adjacentes de individuos residentes no continente 
do reino, ou vice-versa, sómente obrigam á posse no praso 
de sessenta dias a contar da communicação dos, despachos. 

§ 2.° A auctoridade que fizer a nomeação, promoção 
ou transferencia, havendo motivo justificado, póde proro-
gar o praso para a posse por mais trinta dias, ou pelo 
tempo que for necessário, se houver impedimento por mo-
tivo de molestia. 

§ 3." A prorogação de praso por tempo superior a no-
venta dias só poderá ser concedida pelo governo. 

§ 4.° As nomeações, promoções e transferencias feitas 
pelo governo consideram-se communicadas pela publicação 
dos despachos na folha official. 

§ 5.° No caso de reintegração de algum funccionario por 
decisão dos tribunaes o praso para a nova posse conta-se 
desde a intimação ou publicação da sentença. 

§ G.° As prorogações de praso para a posse são equi-
paradas ás licenças para os effeitos fiscaes. 

Ar t . 379.° O serviço dos funccionarios administrativos 
é sempre pessoal e só começa a contar-se desde a posse. 

Ar t . 380.° Nenhum funccionario administrativo póde 
ausentar-se do seu emprego sem licença do seu superior 
immediato, que em cada anno não poderá conceder-lhe 
mais de tr inta dias, sejam ou não seguidos. 

§ 1 A s licenças por tempo excedente a tr inta dias em 
cada anno só podem ser concedidas pelo superior imme-
mediato ao que é competente para concedel-as por menor 
tempo, e não excederão, em cada anno, a dois mezes, se-
jam ou não seguidos. 

§ 2.° As licenças aos empregados subordinados aos cor-
pos administrativos são sempre da competencia d'estes, 
qualquer que seja o tempo por que forem concedidas, não 
podendo porém exceder a t res mezes em cada anno, sejam 
ou não seguidos. 

3 0 2 
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§ 3.° As licei/aa P a i ' a sã'1' do reino são sempre da com-
petencia do go -rno. 

.§ 4.° Nenh , j : i a licença póde ser concedida com venci-
mento senãcp0 1 ' motivo de doença devidamente compro-
vada. 

Ar t . 38--0 Os funccionarios administrativos teem direito 
aos seus jrdenados, sempre que exercerem as suas func-
ções, e^iverem impossibilitados por molestia, ou desem-
penharem commissões de serviço publico que não tenham 
remuneração. 

§ unico. Quando o impedimento por molestia exceder a 
trinta dias e o logar do impedido for exercido por substi-
tuto ou interino, o funccionario impedido vencerá somente 
dois terços do ordenado. 

Ar t . 382.° Os substitutos ou interinos, que j á tiverem 
algum vencimento, têem direito a receber , pelos ordena-
dos ou par te d'elles, quo deixarem de receber os proprie-
tarios dos logares, o que faltar para perfazer uma quantia 
igual aos ordenados d 'es tes ; os substitutos ou intorinos, 
que não t iverem vencimento algum, têem direito aos or-
denados por inteiro ou á parte d'elles, que por qualquer 
motivo os proprietarios dos logares não tiverem direito a 
receber . 

Ar t . 383.° E m todos os casos do impedimento ou de li-
cença, não especificados nos artigos precedentes, não ha 
direito aos ordenados. 

Ar t . 384.° Os funccionarios administrativos têem direito 
aos seus vencimentos descle a data da posse. 

§ unico. Nos casos de accesso, promoção ou transferen-
cia, os vencimentos dos novos empregos contam-se desde 
a data dos despachos, uma vez que a posse dos novos lo-
gares seja tomada nos prasos legaes ; aliás, contam-se so-
mente até ao fim dos ditos prasos, e, alem d'elles, só depois 
da posse dos novos logares. 

Ar t . 385.° Consideram-se, para todos os effeitos, como 
serviço effectivo em qualquer emprego as commissões ex-
traordinarias de serviço publico, pa ra que o empregado 
seja nomeado, ou que lho incumba desempenhar . 

Ar t . 380.° Os emolumentos pertencem a quem serve ef-
fectivamente o emprego, ainda que o serviço seja interino, 
e seja qual for o impedimento do proprietario. 

§ unico. Os substitutos ou intorinos, que j á tenham emo-
lumentos dos logares que exerçam, somente têem direito 
aos emolumentos dos logares em que funccionarem interi-
namente até á quantia que perfaça o total que per tence ao 
logar do substituído. 

Ar t . 387.° Só ba direito aos emolumentos taxat ivamente 
fixados nas tabellas respectivas; na applicação cVestas não 
ó admissível interpretação extensiva, nem ainda por iden-
tidade de rasão. 

§ unico. Os emolumentos que hão de receber-se nas se-
cretarias das camaras municipaes, juntas de parochia, go-
vernos civis, administrações dos concelhos ou bairros, rc-
gedorias e nos tribunaes do contencioso administrativo são 
os que constarem das respectivas tabellas. 

Ar t . 388.° Nas diligencias feitas para instrucção dos 
processos administrativos, quer por ordem dos tr ibunaes 
quer das auctoridades, os emolumentos devidos aos func-
cionarios, peritos e testemunhas que n'ellas intervenham, 
são os que estiverem fixados nas tabellas judiciaes para 
identicas diligencias praticadas nos juizos de direito. 

Ar t . 389.° Não podem continuar a occupar os seus lo-
gares, nos quadros a que pertencerem, os empregados ad-
ministrativos que tiverem impossibilidade physica ou mo-
ral , devidamente verificada, para exercer as funcções. 

Ar t . 390.° Verificada a impossibilidade de que t ra ta o 
artigo antecedente, podem ser aposentados: 

1.° Os empregados das secretarias dos governos civis 
e os empregados das secretarias das extinctas juntas ge-
raes de districto; 

2.° Os empregados das secretarias das administrações 
dos concelhos ou ba i r ros ; 

I 3.° Os empregados das secretarias das camaras muni-
paes ; 

4.° Os empregados das bibliothceas municipaes, os fa-
cultativos dc partidos, e outros empregados superiores mu-
nicipaes, que tenham encarte. 

§ unico. Para os effeitos d'esta aposentação somente são 
considerados os empregados, que tiverem nomeações vita-
ieias ou por tempo illimitado e vencimentos annuaes per-
manentes, fixados nos respectivos orçamentos. 

Ar t . 391.° Os empregados, cujos vencimentos forem pa-
gos pelos corpos administrativos, só poderão ser aposenta-
dos com as vantagens correspondentes aos logares que 
exerçam, quando ii'clles tenham cinco annos ou mais de 
serviço effectivo, aliás só o poderão ser com as vantagens 
correspondentes ao ultimo logar que anteriormente, houve-
rem servido. 

Ar t . 392.° Os vencimentos das aposentações são en-
cargo do cofre, por onde so pagavam os vencimentos do 
actividade ao tempo da aposentação; e para este effeito 
conta-se cumulativamente o tempo do serviço em cargos 
ou empregos que deem direito á aposentação. 

§ unico. O vencimento de aposentação do secretario da 
camara municipal dos concelhos de 3.a ordem ó encargo 
da camara municipal da séde da respectiva comarca. 

Ar t . 393.° A aposentação dos empregados, cujos ven-
cimentos forem pagos pelos corpos administrativos, é or-
dinaria ou extraordinaria. 

Ar t . 394.° São condições indispensaveis para a aposen-
tação ordinar ia: 

1.° Te r sessenta annos dc idado o trinta de serviço 
effectivo ; 

2.° Absoluta impossibilidade physica ou moral para con-
tinuação do serviço activo. 

Art . 395.° A aposentação extraordinaria é concedida: 
1.° Ao empregado que, contando quarenta annos de idade 

o quinze de serviço, se impossibilite dc continuar na acti-
vidade por motivo de doença não contrahida ou aceidento 
não occorrido no exercicio das suas funcções; 

2.° Ao empregado de qualquer idade que, tendo dez 
annos de serviço, se impossibilite de continuar em activi-
dade em rasão de molestia provadamente contrahida no 
exercicio das suas funcções e por causa d'ello; 

3." Ao empregado que, independentemente dc qualquer 
outra condição, se torne inhabil para o serviço por desas-
tre, que resulte directamente do exercicio das suas func-
ções, por ferimento ou mutilação em combate ou lucía no 
desempenho do cargo, por molestia adquirida na pratica 
dc algum acto humanitario ou de dedicação á causa, pu-
blica. 

Ar t . 390.° Perde o direito á aposentação o empregado 
que for demittido ou exonerado, mas, sendo readmittido, 
contar-se-ha o tempo dc serviço anterior. 

Art . 397.° No caso de aposentação ordinaria a pensão 
do aposentado ó a estabelecida no artigo 3 9 1 n a s aposen-
tações extraordinarias será, nos casos dosii . '" l . " e 2." do 
artigo 395.°, igual á metade do vencimento do ultimo cargo 
exercido durante, ao monos, cinco annos, com o augmento 
de 3 l/:\ por cento no primeiro caso e de 2 ' / í P"1' cento no 
segundo por cada anno de serviço a mais do minímo ali 
designado, e no caso do n.° 3.° a pensão será igual ao 
vencimento do ultimo cargo exercido d u r a n t e cinco an-
nos. 

Art . 398.° Pa ra os effeitos da aposentação somente se 
attende ao ordenado ou vencimento principal com exclu-
são dc gratificações ou outras remunerações aeccssorias. 

§ unico. Quando o vencimento so decomponha em or-
denado de exercicio e ordenado dc categoria, somente so 
at tcnderá a este. 

Ar t . 399." O empregado aposentado perde a respectiva 
pensão quando seja condemnado em alguma das penas 
maiores estabelecidas na lei pena l ; e, quando o seja nas 
penas de prisão correccional, suspensão de direitos politj ' 



Março '2 S 0 4 1895 

cos ou de desterro, perderá a pensão sómente emquanto 
não se extinguirem. 

Ar t . 400.° A aposentação é concedida ou a requerimen-
to do interessado, ou por determinação da auctoridade ou 
corporação respectiva. 

Art . 401.° Os requerimentos para aposentação dos em-
pregados, a que se referem os artigos anteriores, serão 
dirigidos aos governadores civis ou ás camaras munici-
paes, segundo dependerem das auctoridades administrati-
vas ou d'estas corporações. 

Art . 402.° Aos requerimentos serão juntos os diplomas 
de encarte, em devida fórma, dos empregos que os reque-
rentes estiverem servindo e certidões de effectividade de 
serviço n'esses empregos e em quaesquer outros, cujo ser-
viço deva, nos termos d'este codigo, ser contado pa ra a 
aposentação requerida. 

Ar t . 403.° As certidões de effectividade de serviço se-
rão passadas pelas repartições em que forem processadas 
as folhas dos vencimentos, descontando-se no tempo de 
serviço os dias de suspensão, de faltas não justificadas por 
doença devidamente comprovada ou por impedimento le-
gal, e de licença por mais de trinta dias em cada anno. 

Ar t . 404.° Apresentados os requerimentos e documen-
tos exigidos nos artigos antecedentes, as auctoridades e 
corporações competentes mandarão proceder a exame de 
sanidade nos requerentes por tres facultativos, entrando 
n'csto numero os de partido municipal, e, não bastando 
estes, com outros residentes no concelho, preferindo os 
que exerçam funcções publicas. 

§ unico. Nos concelhos, em que não houver o numero 
de facultativos exigido n'este artigo, serão pelo governa-
dor civil nomeados os que forem necessarios, de outros 
concelhos. 

Art . 405.° Os exames dos empregados das administra-
ções do concelho ou bairro c das camaras municipaes se-
rão respectivamente presididos pelos administradores, ou 
pelos presidentes das municipalidades. 

Art . 406.° Nos autos de exame devo declarar-se, sob 
pena dc nullidade, se o empregado aposentado tem ou não 
absoluta impossibilidade physica ou moral de continuar a 
servir o seu emprego, fazendo-se, em caso affirmativo, ex-
plicita menção das lesões ou molestias, qiuj motivarem a 
impossibilidade. 

Ar t . 407.° Quando as aposentações forem determinadas 
superiormente, serão os respectivos processos instruidos 
com os mesmos documentos, e observar-se-hão os mes-
mos tramites exigidos pa ra as aposentações requeridas 
pelos interessados. 

Ar t . 408." No caso, a que se refere o artigo anterior, ó 
permittido ao empregado recorrer do parecer, que o decla-
rou impossibilitado de servir, para o governo, o qual man-
dará proceder a respeito do reclamante pela fórma estabe-
lecida u'esto assumpto para as reclamações dos emprega-
dos do estado. 

Ar t . 409." Das aposentações se darão aos interessa-
dos os competentes diplomas com pagamento dos impostos 
correspondentes, segundo as leis em vigor ao tempo em 
quo se verificarem as mesmas aposentações. 

Art . 410.° r o d e m ser admittidos a concorrer pa r a a 
caixa do aposentações os empregados das camaras muni-
cipaes, nos termos auctorisados na lei geral para os em-
pregados publicos. 

T I T U L O X 

Disposições penaes 

Art. 411.° Aquelle que se recusar a exercer o cargo 
de vogal do qualquer corpo administrativo, para que tenha 
sido eleito, e de quo não seja competentemente escusado, 
incorrerá na multa de 100000 a 1000000 róis e suspensão 
dos direitos politicos por dois annos. 

Ar t . 412.° Aquelle que se recusar a exercer as func-

ções de qualquer emprego administrativoyb rigatorio, pa ra 
que seja competentemente nomeado, inc r r e na mesma 
pena comminada no artigo antecedente. 

Art . 413.° Os vogaes da commissão distrital, que dei-
xarem do concorrer ás respectivas sessões, incorrerão na 
multa de 20000 réis por cada sessão a que falt\rem. 

§ unico. Se as faltas forem mais de dez Acorrerão 
tambem na pena de suspensão dos direitos polacos por 
dois annos. 

Ar t . 414.° Os vereadores que, sem motivo justificado, 
deixarem de comparecer ás sessões da camara, incorrerão 
por cada dia de falta na multa de 20000 réis. 

§ 1.° Na mesma multa incorrem os maiores contribuin-
tes que deixarem de comparecer, quando convocados, nos 
termos do § 3.° do artigo 63.°, se não justificarem a sua 
falta perante a camara municipal, ató á segunda sessão 
immediata. 

§ 2.° Se as faltas forem mais de dez, incorrerão tam-
bem os vereadores .na pena comminada no § unico do ar-
tigo antecedente. 

Ar t . 415.° Os vogaes da j un t a de parochia que, sem 
motivo justificado, deixarem de comparecer ás respecti-
vas sessões, incorrerão na multa de 10000 réis por cada 
dia em que fal tarem. 

§ 1.° Na mesma multa incorrem os maiores contribuin-
tes que deixarem de comparecer, quando convocados pa ra 
os fins designados nos §§ 1.° e 2.° do artigo 191.°, se não 
justificarem a sua falta perante a j un t a , até á segunda ses-
são immediata. 

§ 2." Se as faltas forem mais de dez, incorrerão tam-
bem os vogaes da jun ta na pena comminada no § unico do 
artigo 413.° 

Ar t . 416.° Os vogaes dos corpos administrativos que se 
recusarem a deliberar e a votar nos negocios tratados nas 
sessões a que assistirem, e em que não estiverem inhibi-
dos de tomar par te pelas disposições d 'este codigo, ou a 
assignar as respectivas actas, ainda que assignem as mi-
nutas d'estas, consideram-se te r faltado ás mesmas sessões 
sem causa justificada. 

§ unico. O mesmo procedimento haverá a respeito dos 
maiores contribuintes que se recusarem a deliberar, quando 
convocados, nos termos d'este codigo, para emittir parecer 
ácerca de deliberações municipaes ou parochiaes. 

Ar t . 417.° Nos casos em que deva applicar-se alguma 
das multas mencionadas nos artigos precedentes, os ma-
gistrados administrativos ou os presidentes dos corpos ad-
ministrativos, segundo competir, mandarão lavrar auto, em 
que se refiram todas as circumstancias do caso, e o remet-
ter ão ao delegado do procurador regio. 

§ 1.° Dos autos, que pela sobredita fórma se lavrarem, 
se remet terá copia ao governador civil. 

§ 2." Se o presidente de qualquer corpo administrativo 
não cumprir o disposto n 'es te artigo, ou não podér mandar 
lavrar o auto por não se haver reunido o corpo, pertence 
ao respectivo magistrado administrativo mandal-o lavrar e 
remet ter ao referido agente do ministerio publico. 

Ar t . 418.° O magistrado ou empregado administrativo, 
que se ausentar do exercicio das suas funcções sem licença 
da auctoridade competente, incorre na pena de suspensão 
ou demissão, segundo a gravidade dos casos. 

Ar t . 419.° A suspensão de funcções, a qual não póde 
impor-se por tempo illimitado, importa a perda dos venci-
mentos por todo o tempo que durar a suspensão. 

Ar t . 420.° O empregado suspenso ou demittido, quando 
a suspensão ou demissão venham a ser julgadas iIlegal-
mente impostas, tem direito ao ordenado que deixou de 
receber emquanto esteve inhibido de exercer o seu em-
prego. 

Ar t . 421.° Os corpos e corporações administrativas, e 
quaesquer administrações obrigadas por este codigo a dar 
contas das suas gerencias, que não as pres tarem nas epo-
chas e pelo modo que exigem as leis e regulamentos, in-
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correrão na multa, graduada segundo as circumstancias, [ 
de 10*000 réÍ3 até 400*000 réis, alem das mais penas 
em que possam incorrer por qualquer outro abuso, embora 
as contas digam respeito a gerencias findas. 

§ unico. Aos gerentes, -que incorrerem na multa com-
minada n 'este artigo, será fixado novo praso para a 
apresentação das contas ; e, se novamente faltarem, in-
correrão no dobro da multa, e as contas serão tomadas em 
vista dos elementos que existirem nas respectivas reparti-
ções. 

A r t . 422.° Os gerentes, que dispenderem sem auctori-
sação, ou com excesso d'ella, serão condemnados, ou a re-
stituir a importancia das quantias assim dispendidas, ou 
em multa de 10*000 a 400*000 réis, segundo a gravidade 
das faltas. 

§ 1.° A multa, a que se refere este artigo, nunca po-
derá exceder a quantia iIlegalmente dispendida. 

§ 2.° A disposição d'este artigo não impede a applica-
ção de outras penas, quando haja acção criminal. 

Ar t . 423.° Os secretarios dos corpos e corporações ad-
ministrativas que deixarem de passar no praso designado 
no artigo 34.° as certidões requeridas, incorrem na multa 
de 50*000 a 100*000 réis. 

Ar t . 424.° O secretario da camara, que deixar de cum-
prir as obrigações prescriptas no artigo 120.° n.° 7.° in-
corre na multa de 100*000 a 200*000 réis c a persistên-
cia em taes omissões é motivo de demissão. 

Art . 425.° Os corpos o corporações administrativas e to-
dos os magistrados e funccionarios administrativos incor-
rem na multa de 50*000 a 200*000 ré i s : 

1.° Por violação manifesta da lei em seus actos ou de-
liberações ; 

2.° Por falta de cumprimento das ordens e decisões das 
auctoridades, corporações e tribunaes superiores; 

3.° Por qualquer extravio ou dissipação dos dinheiros, 
titulos e valores da corporação ou por negligencia de que 
resulte prejuizo aos interesses e serviços que lhes estão 
commettidos. 

§ 1.° Não serão impostas estas multas quando tenha de 
se applicar pena mais grave. 

§ 2.° As multas serão pagas pelos vogaes que tiverem 
incorrido nas omissões, ou tomado parte nos actos ou de-
liberações illegaes, não se declarando vencidos ou não pro-
testando em acto continuo contra as mesmas omissões, 
actos ou deliberações. 

§ 3.° As multas comminadas n'este artigo são applica-
veis aos presidentes das corporações que deixarem de cum-
prir as obrigações especiaes que este codigo lhes impõe. 

A r t . 426.° As pessoas que deixarem de cumprir as obri-
gações, que por este codigo lhes são impostas, incorrerão 
na pena do crime de desobediencia, se outra não estiver 
estabelecida. 

§ unico. Os vogaes dos corpos administrativos, que 
deixarem de cumprir o disposto no artigo 27.°, incorrerão 
na multa de 10*000 a 100*000 réis. 

Ar t . 427.° São competentes para a imposição das penas 
comminadas n'este ti tulo: 

1.° As estações a que competir o julgamento das con-
tas, com relação ás multas impostas aos gerentes que não 
as prestem em devida fórma e tempo, ou dispendam sem 
auctorisação; 

2.° Os tribunaes de justiça criminal com respeito ás mul-
tas não comprehendidas no precedente numero, á pena de 
suspensão dos direitos politicos ou a quaesquer outras com-
minadas na lei geral ; 

3.° O governo, os magistrados administrativos, e 03 cor 
pos administrativos, com relação ás penas disciplinares de 
suspensão ou demissão, em que por ausencia illegal de func-
ções ou outros abusos incorrerem os funccionarios de sua 
nomeação. 

Ar t . 428.° As multas mencionadas n'este titulo podem 
ser pagas voluntariamente, e n'este caso serão cobradas 

pelo máximo estabelecido. Havondò reincidência serão pa-
gas em dobro. 

Ar t . 429.° O producto das multas comminadas n'este 
titulo aos vogaes das camaras municipaes e jun tas de pa-
rochia ou a outros gerentes, e o das multas comminadas 
nos artigos 423.° e 424.°, constitue receita dos cofres res-
pectivos. 

§ unico. As multas impostas aos maiores contribuintes 
nos termos d'este titulo constituem receita da camara mu-
nicipal ou da jun ta do parochia, segundo tenham sido con-
vocados por uma ou outra corporação. 

Ar t . 430.° O governador civil e o administrador do 
concelho participarão aos competentes agentes do ministe-
rio publico as faltas ou irregularidades, que nos termos d'este 
codigo derem motivo á imposição de penas da competencia 
dos tribunaes, a fim do que promovam os devidos proce-
dimentos. 

§ unico. E s t a participação não é essencial para que o 
ministerio publico promova, logo que haja motivo de pro-
cedimento. 

A r t . 431.° As disposições penaes estabelecidas na legis-
lação eleitoral são applicaveis ás eleições dos corpos admi -
nistrativos. 

§ unico. Qualquer infracção dos preceitos d'este codigo, 
relativos a eleições, a que não lbr applicavel pena espe-
cial, será punida com a multa de 40*000 réis a. 100*000 
réis. 

T I T U L O X I 

Disposições geraes 

Art . 432.° O districto, o concelho e a parochia são ha-
vidos por pessoas moraes para todos os effeitos declara-
dos nas leis. 

Ar t 433.° O ministerio publico junto dos tribunaes de 
justiça é competente para propor, como parte principal, 
as acções necessarias para fazer valer quaesquer direitoH 
do districto, municipio, parochia ou de outras corporações 
administrativas, nos casos cm que todos, ou a maior parte 
dos vogaes em exercicio, devam ser demandados; para fa-
zer entrar nos cofres das respectivas corporações as quan-
tias em que os gerentes forem condemnados, ou por (pie 
forem responsáveis; bem como para serem impostas as mul-
tas a que se referem os artigos 423.", 424.", 425." e § 
unico do artigç 429.° 

Ar t . 434." É permittido a qualquer cidadão intentar, em 
nome e no interesse do corpo administrativo, em cuja cir-
cumscripção for eleitor, as acções judiciaes competentes 
para manter , reivindicar ou rehaver bens ou direitos, quo 
ás respectivas administrações tenham sido usurpados, ou 
de qualquer modo tenham sido lesados. 

§ 1.° As acções permittidas por este artigo não podem 
ser intentadas senão quando a respectiva corporação não 
as propozer no praso de tres mezes, depois de lhe ter 
sido apresentada uma exposição circumstanciada ácerca do 
direito que se pretenda fazer valer, e dos meios probato-
rios de que se dispõe para o tornar effectivo. 

§ 2.° Os individuos que obtiverem vencimento, no todo 
ou em parte, nas acções de que se trata, têem direito a ser 
indemnisados, pela corporação interessada, das despezas 
que fizerem com os pleitos, com tanto que ellas não excedam 
o valor real dos bens ou direitos mantidos ou readquiridos. 

Ar t . 435.° Os funccionarios administrativos, os vogaes 
dos corpos administrativos o os gerentes de qualquer cor-
poração, estabelecimento ou instituto sujeito á inspecção 
administrativa, não podem de fórma alguma tomar parte 
ou interesse nos contratos estipulados sob a administração 
ou inspecção a seu cargo. A infracção d'este artigo importa 
a nullidade do contrato, e responsabilidade por perdas e 
damnos para os trangressores. 

Ar t . 436.° Serão feitos em hasta publica, precedendo 
20 
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annuncios, com intervallo de vinte dias pelo menos, os 
contratos dc alienação, arrematação de rendimentos, arren-
damentos, empreitadas e fornecimentos, cm que forem in-
teressados os corpos e corporações administrativas, sob 
pena do procedimento previsto no n.° 1.° do artigo 425.° 

§ 1." Hão dispensados de hasta publica: 
1.° As obras dc reparação e fornecimentos, não exce-

dendo o valor d'estes ou d'aquellas a 500000 réis e os for-
necimentos de objectos de expediente ordinario dos esta-
belecimentos e repartições ; 

2." Os fornecimentos de objectos cujos fornecedores se-
jam únicos ou munidos de privilegios; 

3." Os contratos para obras cie arte, objectos ou in-
strumentos que só possam ser fornecidos por artifices ou 
productores experimentados o de confiança; 

4.° Os contratos para obras, fornecimentos, transportes 
e empreitadas que não tiverem offerta em praça, não de-
vendo n'cstc caso a importancia dos contratos exceder a 
base da licitação; 

5." Os casos dc força maior ou de reconhecida conve-
niencia publica, que assim o exigirem, precedendo auctori-
sação da competente estação tutelar. 

§ 2." Não tendo havido licitantes abrir-se-ha novamente 
licitação sobro a mesma obra, fornecimento, t ransporte ou 
empreitada com o augmento de 5 por cento sobre a base 
da licitação primitiva; e, se ainda os não houver, poderão 
roalisar-se estos serviços por contrato ou ajuste particu-
lar ou por administração directa da corporação. 

§ 8.° Não havendo licitantes, ou sendo o preço offere-
cido em praça inferior ao da base da licitação, poderão 
ser dispensados de hasta publica os contratos sobre arren-
damentos o rendimentos, comtanto que se façam por preço 
superior ao da referida base. 

Art . 437." Não podem os corpos nem as corporações 
administrativas effectuar obras clo construcção ou repara-
ção, sem quo préviamente tenham sido approvados o pro-
jecto e orçnmonto respectivos pela estação tutelar, ouvindo, 
quando o ju lgar conveniente, o director das obras publi-
cas do districto. 

§ unico. Exccptuam-se as obras de reparação ou con-
servação do valor não excedente a 1000000 réis. 

Art. 438.° Os vogaes dos corpos e corporações admi-
nistrativas assumem, pelo facto do juramento e posse, 
responsabilidade solidaria pela gerencia dos bens, titulos, 
valores e rendimentos quo lhes estão confiados, ficando 
obrigados a indemnisação por qualquer extravio ou dis-
sipação dos mesmos haveres e pela falta de arrecadação 
de todas as receitas regularmente auctorisadas, quando 
estos factos provenham (le negligencia ou falta de zêlo na 
administração a seu cargo. 

§ 1." Os vogaes que não tomarem parte nos actos ou 
deliberações dc que resulte aquella responsabilidade, ou 
quo, tomando parte, assignarem vencidos, ou protestarem 
em acto continuo, contra as mesmas deliberações, serão 
relevados da responsabilidade solidaria. 

§ 2." Os membros dos corpos o corporações administra-
tivas são solidariamente responsáveis pela falta ou insuífi-
ciencia da caução dos seus thesoureiros privativos. 

§ 3.° As estações a quo pertencer o julgamento das 
contas serão coiupcteutes para fixar a responsabilidade 
prevista n'esto artigo, procedendo as informações c dili-
gencias, que houverem por convenientes, sem prejuizo 
dos meios judiciaes quando por outra fórma não possa ser 
verificada. 

Art . 439." Todas as corporações, magistrados e quaes-
quer outros funccionarios que deixarem de cumprir , nos 
prasos e termos legaes, as obrigações que por este codigo 
lhes são impostas, ficarão solidariamente responsáveis por 
qualquer prejuizo que possa resultar da sua negligencia 
ou omissão. 

Ar t . 440.° As propriedades concelhias ou parochiaes, 
emquanto não forem desamortisadas, só podem sei- appli-

cadas ao uso do municipio ou da parochia, ainda que di-
verso d'aquelle a que primeiro foram destinadas. Simi-
lhantemente se procederá com os bens das corporações 
administrativas. 

Ar t . 441.° As disposições cVeste codigo relativas ás alie-
nações dos bens pertencentes aos corpos e corporações 
administrativas não prejudicam o que estiver preceituado 
a respeito dos mesmos bens nas leis de desamortisação, 
salvas as determinações seguintes: 

§ 1.° O governo mandará proceder a inventario de todos 
os baldios ou á revisão dos inventarios já organisados, e á 
proporção que este serviço se conclua por parochias ou 
concelhos designará logo, com informação da camara mu-
nicipal ou da jun ta de parochia interessadas, os q.ue forem 
indispensaveis ao logradouro commum, devendo os restan-
tes dividir-se por aforamento e em partes iguaes entre to-
dos os chefes de familia, que ha mais de um anno sejam 
compartes na fruição d'elles, segundo os usos e costumes 
estabelecidos. 

§ 2.° Para esta divisão o governo assignará, em seguida, 
um praso não inferior a seis mezes nem superior a um an-
no, dentro do qual a camara municipal ou a junta de paro-
chia, segundo competir, procederá á divisão, facultando ás 
mesmas corporações o auxilio clo pessoal technico que para 
este serviço lhe requisitarem, e que só pelo estado será 
retribuído; e se, findo aquelle praso, a partilha não esti-
ver feita no todo ou em parte, mandará fazel-a ou com-
pletal-a por uma commissão composta do administrador do 
concelho, do escrivão de fazenda e clo presidente da cor-
poração que esteja superintendendo na administração dos 
baldios. 

§ 3." A corporação ou commissão encarregada da divi-
são dos baldios organisará uma relação de todos os chefes 
de familia, que nos termos d'este artigo devam ser con-
templados, expondo-a em reclamação por espaço de quinze 
dias, findos os quaes resolverá, com recurso para a com-
missão districtal, as reclamações apresentadas, publicando 
as suas decisões. 

§ 4.° O recurso para a commissão districtal será inter-
posto dentro de quinze dias desde a publicação das deci-
sões, terá effeito suspensivo, será seu relator o auditor 
administrativo e será resolvido no praso'improrogavel de 
trinta dias, admittindo-se sem prejuizo d'este praso a in-
quirição de testemunhas offerecidas. 

§ 5.° Decididos os recursos, ou não os havendo, se pro-
cederá immediatamente, por peritos, á designação de tan-
tas glebas de igual valor, quantos os chefes de familia por 
que hão cie ser distribuídas, fixando-se por louvados o fòro 
annual, nunca inferior a 50 róis nem superior a 10000 
réis para cada gleba. 

§ 6." E m sessão publica, annunciada com antecipação 
de oito dias, se procederá ao sorteio das glebas, sendo 
admittidas trocas, até se passarem os alvarás de afora-
mento, e competindo recurso, sem effeito suspensivo, para 
a commissão districtal com fundamento na desigualdade 
das glebas ou em irregularidade clo sorteio, dentro de 
quinze dias a contar da sua data. 

§ 7.° O foreiro ó obrigado a aproveitar na cultura con-
veniente, dentro de cinco annos, o terreno aforado, não 
lhe sendo permittido, durante esse praso, alienal-o, arren-
dal-o ou oneral-o com hypotheca, sob pena de caducar o 
aforamento, revertendo o terreno ao logradouro commum 
para sor dividido pelos novos chefes de familia da povoa-
ção respectiva; é isento de contribuição predial durante 
dez annos quanto ao mesmo terreno e, depois de o apro-
veitar na cultura, tem a faculdade de remir o fòro. 

§ 8.° A corporação ou commissão, que proceder ao afo-
ramento, expedirá os respectivos alvarás, que para todos os 
effeitos serão havidos como titulos de propriedade. 

§ 9.° Nenhum emolumento, imposto de sêllo, de contri-
buição de registo ou qualquer outro é devido pelo pro-
cesso e actos de que t rata este artigo. 
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§ 10.° Os fóros serão receita da camara municipal ou 
jun ta de parochia que tiver feito a divisão dos baldios, 
mas se estas corporações deixarem de fazcl-a no praso de-
vido, perderão metade d'elles e da correspondente remis-
são ou desamortisação em beneficio da misericordia da lo-
calidade on, na falta d'ella, de qualquer estabelecimento de 
beneficencia do districto, que o governo determinar, so-
bre proposta do governador civil. 

Art . 442.° E m nenhum caso póde ser auctorisado qual-
quer corpo ou corporação administrativa, estabelecimento 
ou instituto sujeito á fiscalisação do estado, salvo o dis-
posto para as juntas de parechia, a contrahir emprestimo, 
cujos encargos, por si ou juntos aos de emprestimos ante-
riores, igualem ou excedam a quinta parte da sua receita 
ordinaria, calculada pela media da cobrada no triennio im-
mediatamente anterior; e nenhuma auctorisação póde ser 
concedida para este effeito senão por meio de decreto pu-
blicado na integra na folha official. 

§ unico. O praso da amortisação não excederá nunca 
trinta annos. 

Art . 443.° Os corpos administrativos e todas as cor-
porações administrativas, magistrados e funccionarios, en-
carregados de serviços administrativos, são obrigados a 
cumprir, sob pena de desobediencia, e salvo o direito de 
respeitosa representação, todas as decisões c ordens legaes 
dos seus superiores, os quaes, depois de primeira e se-
gunda advertencia, poderão mandal-as cumprir por delo-
gados especiaes. 

§ unico. Da mesma fórma poderá proceder o governa-
dor civil, quando, depois de advertidas nos termos d este 
artigo, as sobreditas entidades deixem de cumprir as suas 
obrigações legaes. 

Ar t . 444." Todos os corpos e corporações administrati-
vas podem emittir votos consultivos de sua iniciativa e le-
val-os á presença das auctoridades e poderes superiores do 
estado, mas somente nos assumptos das attribuições, que 
expressamente lhes estejam reconhecidas n'este codigo, ou 
em outras leis, e nos seus estatutos ou regulamentos devi-
damente approvados, não devendo ter seguimento em ne-
nhuma repartição publica as petições ou representações 
formuladas em contrario d'esta disposição. 

Art . 445.° Não ha nenhuma incompatibilidade para o 
serviço dos corpos administrativos alem das expressamente 
designadas na lei. 

Art . 446." Nenhuma auctoridade, magistrado ou func-
cionario administrativo, ou agente da auctoridade admi-
nistrativa, poderá ser demandado criminalmente, sem pre-
via auctorisação do governo, por factos relativos ás suas 
funcções, ainda que estas hajam cessado. 

§ 1.° A auctorisação deve ser pedida ao ministerio do 
reino pelo da justiça, depois de constituido o corpo de de-
licio, do qual será enviada uma certidão áquelle ministerio. 

§ 2." A auctorisação só poderá ser denegada em porta-
ria fundamentada e publicada na folha official, dentro de 
trinta dias, a contar d'aquelle em que o respectivo pedido 
tiver dado entrada na secretaria do ministerio do reino. 
Não sendo denegada dentro d'este praso, entende-se con-
cedida para todos os effeitos. 

§ 3.° Concedida a auctorisação exigida n'este artigo, 
a auctoridade, magistrado, funccionario ou agente a que 
ella se referir , fica por esse facto suspenso do exercicio 
das suas funcções. 

Ar t . 447.° A qualquer cidadão, no goso dos seus direi-
tos politicos e civis, 6 licito reclamar contra as delibera-
ções dos corpos administrativos que tenha por contrarias 
ao interesse publico, ou por offensivas de preceitos legaes, 
desde que se ache recenseado na area das funcções do 
respectivo corpo administx-ativo. No primeiro caso, a recla-
mação deve ser deduzida perante a competente estação 
tutelar, se as deliberações arguidas estiverem ainda de-
pendentes da sua confirmação, e no segundo, perante os 
tribunaes do contencioso administrativo. 

§ unico. Ás deliberações definitivas e as provisorias, 
depois de confirmadas pela tutela, só podem ser arguidas 
do illegaes. 

Art . 448.° Cumpre ás repartições administrativas facul-
ta r nos seus registos e documentos, que não sejam confi-
denciaes ou reservados, os exames quo os magistrados j u -
diciaes, com prévio aviso do dia e hora para elles desi-
gnados, lhes requisitarem no exercicio das suas funcções 
em materia eivei ou criminal. 

§ unico. As competentes auctoridades e funccionarios 
prevenirão os magistrados judiciaes quando o assumpto 
seja confidencial ou reservado, de que não podem entre-
gai-o a exame, e, cm caso do duvida, a proporão ás es-
tações superiores. 

Ar t . 449.° As mesmas repartições devem passar as cer-
tidões que lhes forem requeridas sempre que o assumpto 
a que se refiram não seja confidencial ou reservado, e da 
respectiva expedição não resulte prejuizo ao serviço pu-
blico. 

§ unico. Consideram-se sempre de natureza reservada 
ou confidencial a correspondencia official, as informações 
dos funccionarios publicos e as investigações policiaes. 

Art . 450." O processo executivo para a cobrança dc 
derramas das côngruas parochiaes ó applicavel á cobrança 
coerciva dos bolos, premios, primícias ou quaesquer pres-
tações similhantes, estabelecidas por contrato ou costume 
legitimo, e computadas nas mesmas côngruas, precedendo 
rol, com indicação da correspondente remissão a dinheiro, 
exposto á reclamação pela jun ta de arbitramento e ex-
trahindo-so conhecimento da prestação devida. 

Art . 451.° O ministerio publico junto dos tribunaes do 
justiça ó competente para requerer e seguir o processo de 
execução judicial, quando este seja devido, para cobrança 
das derramas e prestações mencionadas no artigo ante-
rior, e bem assim para cobrança de impostos municipaes, 
de derramas das juntas de parochia e de quaesquer rendi-
mentos municipaes c parochiaes, a cuja arrecadação seja 
applicavel o processo de cobrança coerciva das contribui-
ções directas do estado. 

Ar t . 452.° Na cobrança de quantias, em que for eon-
demnada alguma das pessoas moraes, a que se referem os 
artigos 815.° n.° 1.° e 837." do codigo do processo civil, 
com excepção do estado, proceder-se-ha nos termos do ar-
tigo 119.° d'este codigo. 

Art . 453.° Aos empregados dos corpos administrativos, 
que não tenham aposentação, das corporações administra-
tivas ou de estabelecimentos subsidiados ou fiscalisados pelo 
ostado, de nomeação posterior á publicação do decreto de 
G de agosto de 1892, não será abonado vencimento sem 
que mostrem em cada mez quo estão contribuindo, como 
socios, para alguma caixa de pensões ou soccorros a in-
validos ou inhabilitados. 

§ unico. A infracção do disposto n'este artigo importa 
a mesma responsabilidade que o ordenamento e satisfação 
de despezas nào auctorisadas. 

Art . 454.° Nenhum magistrado ou outro funccionario 
administrativo póde ser perturbado no exercicio das suas 
funcções pela auctoridade judicial, nem por qualquer 
outra. 

Art . 455.° Os magistrados administrativos ou seus de-
legados que, no exercicio de suas funcções, forem amea-
çados ou insultados, devem immediatamente fazer prender 
o culpado, formando auto, que remetterão, no termo de 
vinte o quatro horas, ao agente do ministerio publico. 

Art . 450." Os magistrados administrativos têem o pri-
meiro logar em todos os actos e solemnidades publicas, 
segundo a sua gerarchia, e na conformidade das leis e 
regulamentos do governo. 

Art . 457.° Os empregados dos corpos administrativos e 
os das secretarias dos governos civis e administrações dos 
concelhos ou bairros, que tiverem nomeações vitalícias ou 
por tempo illimitado e vencimentos annuaes permanentes , 
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só podem ser suspensos ou demittidos, com previa audiên-
cia sua, por desleixo, erro de officio ou mau procedimento. 

§ unico. A disposição d'este artigo não prejudica o exer-
cicio das attribuições dos corpos administrativos sobre a 
extincção de empregos desnecessários ao seu serviço, ainda 
que estejam providos em empregados, contra os quaes não 
haja motivo de procedimento, mas, se o emprego for res-
tabelecido, embora com differente denominação ou venci-
mento, sómente será n'ellc collocado o anterior serventuá-
rio, salvo renuncia ao seu direito. 

Art . 458." As nomeações para empregos, sujeitos ao 
pagamento dc direitos de mercê, da competencia das 
auctoridades, corpos administrativos e estabelecimentos 
dependentes do ministerio do reino, serão feitas por des-
pachos exarados nos respectivos processos ou requerimen-
tos, os da competencia das auctoridades singulares, e por 
accordãos exarados nas respectivas actas, os da compe-
tencia das administrações collectivas. 

Ar t . 459." Os despachos ou accordãos de nomeação se-
rão communicado,1) aos nomeados com aviso para sc habi-
litarem ao pagamento dos direitos dc mercê nos prasos le-
gaes, e concluírem o seu encarte no de quatro mezes. 

Art . 460." Os govornadores civis, logo que recebam 
communicação official dc terem os nomeados pago os di-
reitos de mercê, ou de lhes ter sido permittido pelo minis-
terio da fazenda o pagamento em prestações, assim o par-
ticiparão ás auctoridades, ou corporações respectivas, para 
que possam expedir os diplomas de encarte aos nomea-
dos. 

Ar t . 461.° Os quadros dos empregados dos governos ci-
vis, das administrações de concelho, dos corpos, corpora-
ções, estabelecimentos ou institutos administrativos, são 
os fixados polo governo, c só por decreto publicado na fo-
lha official poderão ser alterados, quer quanto ao numero 
ou categoria, quer quanto ao vencimento dos empregados. 

§ 1." Vagando algum emprego dependente de corpo ou 
corporação administrativa, incluindo o do facultativo mu-
nicipal, do estabelecimentos ou institutos a que se refere 
este artigo, e que não esteja incluido em quadro j á fixado 
pelo governo, sobreestar-se-ha no provimento ató que este 
resolva ácerca da extincção d'elle ou da respectiva con-
servação o dotação. E m caso algum ó licito ás sobreditas 
entidades augmentar a dotação dos empregos, esteja ou 
não j á fixada. 

§ 2." Os empregados, a que se referem este artigo e o 
§ 1.°, só por concurso podem ser nomeados. Podem com-
tudo ser promovidos sem concurso os empregados das se-
cretarias dos governos civis, que tivessem dois annos ou 
mais de bom c effectivo serviço na data da publicação do 
codigo administrativo de 17 de julho de 1886. Da mesma 
fórma e salvo o disposto no artigo 121.°, podem os em-
pregados das camaras municipaes de Lisboa e Porto ser 
promovidos á classe immediata, segundo a antiguidade no 
serviço municipal. 

Art . 462." É expressamente prohibido a todas as aucto-
ridades, corpos e corporações administrativas, e aos vo-
gaes (1'cstas collectividades: 

1." Fazer nomeações de empregados não tendo compe-
tencia para este effeito ; 

2." Nomear alem dos quadros quaesquer empregados 
provisorios ou temporários, sob qualquer pretexto ou de-
nominação que seja; 

Preencher qualquer vacatura com outro individuo, 
que não seja aquelle que por lei ou regulamento n'ella 
deva ser provido; 

4." Coneedur gratificações, ajudas de custo ou quaes-
quer remunerações extraordinarias não auctorisadas supe-
riormente o dcscriptas om orçamento devida e competen-
temente approvado. 

4; unico. A infracção do disposto n'este artigo, alem de 
produzir nullidade, importa a responsabilidade dos infracto-
res por violação dc lei expressa, e obriga-os a repor as 

quantias recebidas pelos iIlegalmente nomeados ou remu-
nerados. 

Ar t . 463.° Nenhum dos empregados a que se refere o 
artigo 458.° poderá exercer as suas funcções sem haver 
prestado o devido juramento. 

Ar t . 464.° O titulo de nomeação dos empregados dos 
corpos e corporações administrativas é um alvará fundado 
na deliberação que os tiver nomeado, e expedido pelos 
respectivos presidentes. E , com respeito aos empregados 
nomeados pelos magistrados administrativos, é o seu ti-
tulo de nomeação um alvará passado pelo respectivo ma-
gistrado, 

§ 1." Es tes alvarás terão o sêllo da respectiva repart i -
ção, não sendo expedidos, quanto aos nomeados pelos cor-
pos ou magistrados administrativos, sem prévio pagamento 
do imposto do sêllo e sem se mostrar que o interessado sa-
tisfez, ou foi auctorisado a satisfazer em prestações, os 
direitos de mercê que devidos forem. 

§ 2." Os presidentes das camaras e das juntas de paro-
chia e os administradores de concelho darão par te ao go-
vernador civil das nomeações dos seus empregados, com 
declaração dos vencimentos e lotação dos empregos, sendo 
feitas por intermedio do administrador do concelho as par-
ticipações das jun tas de parochia, e o governador civil 
dará de todas conhecimento ao ministerio da fazenda. 

Art . 465.° Quando os nomeados não se encartarem no 
praso de quatro mezes, ser-lhes-hão suspensos os venci-
mentos até que o encarte se realise, ficando os chefes das 
repartições, que o contrario consentirem, responsáveis pe-
los direitos devidos pelos empregados remissos. 

Ar t . 466.° Aos officiaes de diligencias da administração 
do concelho e das camaras municipaes dos concelhos de 
3. a ordem, aos zeladores e guardas campestres pertencerá 
metade do producto das multas por transgressões de pos-
turas e regulamentos policiaes, quando tenham sido im-
postas por sua diligencia. A outra par te pertencerá á 
camara municipal, ou terá o destino indicado nos regula-
mentos especiaes que forem estabelecidos pelo governo ou 
pelo governador civil. 

§ 1.° As posturas e regulamentos policiaes dos corpos 
e auctoridades administrativas começam a obrigar tres 
dias depois de publicados por de meio editaes affixados nos 
logares do estylo, se outro praso não for designado nas 
mesmas posturas ou regulamentos. 

§ 2.° Continuam sendo receita das camaras municipaes 
dos concelhos, em que forem impostas, as multas, ou a 
parte d'ellas, que pertenciam ás extinctas juntas geraes de 
districto pelas transgressões dos respectivos regulamentos. 

T I T U L O X I I 
Disposições transitórias 

Art . 467.° Depois da publicação d'este codigo, o go-
verno, em diplomas especiaes e de harmonia com a divi-
são judicial, deverá proceder á revisão das circumscripções 
administrativas e á classificação dos concelhos, podendo 
supprimir aquelles que não tenham as precisas condições e 
recursos de autonomia municipal ; fará constituir as com-
missões districtaes e auditorias em conformidade com o 
§ 2.° d'este ar t igo; e poderá substituir as actuaes camaras 
municipaes e juntas de parochia por commissões nomeadas 
segundo o § 4." do artigo 17.°, as quaes servirão até á 
posse dos corpos administrativos eleitos nos dias que para 
esse fim designar. 

§ 1.° As camaras municipaes e juntas de parochia elei-
tas em execução d'este artigo entram em exercicio no pri-
meiro dia util depois do terceiro domingo immediato ao do 
apuramento e funccionam, alem do tempo que decorrer 
até ao fim do corrente anno civil, durante o triennio de 
1896 a 1898, com excepção da camara municipal de Lis-
boa, que funccionará até ao fim do quadriennio de 1896 a 
1899. 



1895 3 0 9 Maivo -2 

§ 2.° As commissões districtaes serão constituídas, alem 
do governador civil, pelo juiz nomeado segundo o artigo 
469.° e por tres vogaes effectivos e igual numero de sub-
stitutos, nomeados por decreto, sobre proposta do gover-
nador civil, para servirem até á posse dos que devem ser 
eleitos logo em seguida á constituição das novas camaras 
municipaes, observando-se as disposições dos artigos 249.° 
a 257.° 

A r t . 468.° As disposições d'este codigo relativas á or-
ganisação e attribuições das camaras municipaes e jun tas 
de parochia, só depois de constituídos estes corpos, eleitos 
nos termos do artigo anterior, terão plena execução. 

Ar t . 469.° Os logares de auditores, emquanto houver 
juizes de direito addidos á magis t ra tura judicial, serão 
providos n'estes magistrados, com os seus actuaes ordena-
dos, mas sómente pelo tempo que decorrer até lhes caber 
collocação n'aquella magistratura, não podendo em nenhum 
outro caso ser conservados nos logares dc auditores. 

Ar t . 470.° Emquanto houver empregados addidos ás 
secretarias dos governos civis, somente de entre elles se-
rão nomeados os secretarios das commissões districtaes e 
os dos auditores, não lhes competindo gratificação alguma 
por este serviço, mas conservando a totalidade dos seus 
ordenados; e de entre os mesmos empregados poderá o go-
vernador civil nomear os que necessarios forem para o 
exame dos processos de contas, salvo o que no artigo 362.° 
fica disposto para os districtos de Lisboa e Porto. 

Art . 471.° As disposições d'este codigo ácerca da com-
petencia e tramites do contencioso administrativo em to-
das as instancias são applicaveis aos processos pendentes 
na data em que for publicado, sem prejuizo da validade 
dos termos j á processados. 

Ar t . 472.° A commissão districtal de Coimbra continua 
pertencendo a administração do hospicio de expostos, des-
validos e abandonados, e á commissão districtal do Porto 
a administração das casas-hospicios installadas nas cidades 
do Porto e Penafiel, com as receitas que por lei constituem 
dotação dos mesmos estabelecimentos, nos termos do § 4.° 
do artigo 13.° do decreto de 6 de agosto de 1892. 

A r t . 473.° As camaras municipaes, que á data da pu-
blicação d'este codigo estiverem cobrando percentagens 
superiores ás fixadas nos artigos 76.° e 81.°, poderão ser 
auctorisadas pelo governo a continuar a cobrança das Mes-
mas taxas, sómenteemquanto forem indispensaveis para a 
dotação de emprestimos n'aquella data legalmente con-
trahidos. 

§ unico. Continuam subsistindo as barreiras para co-
brança de impostos nos concelhos onde estão estabelecidas, 
não podendo ser alteradas sem auctorisação do governo. 

Ar t . 474.° A disposição do artigo 107.° não será exe-
cutória nos concelhos, onde esteja entregue a recebedor de 
comarca a thesouraria da respectiva camara municipal, em-
quanto o mesmo recebedor ahi permanecer. 

§ unico. A disposição do artigo 109.° não ó applicavel 
aos actuaes recebedores,emquanto permanecerem nos con-
celhos ou bairros onde estão collocados. 

Ar t . 475.° Os impostos regularmente lançados pelas ca-
maras municipaes dos concelhos de 3. a ordem e não pa-
gos á data da constituição das camaras novamente eleitas, 
serão cobrados pelas camaras municipaes das sédes das 
comarcas a que os mesmos concelhos ficarem pertencendo, 
e por conta d'estas corporações serão tambem escriptura-
das, depois de depositadas na caixa geral de depositos as 
receitas que n'aquclla data forem liquidadas n'esses conce-
lhos a favor do fundo de viação municipal e da instrucção 
primaria. 

Ar t . 476.° Os secretarios das camaras municipaes nos 
concelhos do 3.a ordem continuarão exercendo o seu logar, 
e os respectivos presidentes designarão de entre os zela-
dores ou officiaes de diligencias dos mesmos concelhos os 
officiaes de diligencias que definitivamente hão de servir 
sob as suas ordens. 

§ 1.° O restante pessoal da camara e o da secretaria da 
administração dos concelhos dc o.a ordem ficará ser-
vindo na secretaria da camara municipal dos mesmos con-
celhos, até obter outra collocação, percebendo os seus 
actuaes ordenados, pagos pelas camaras municipaes das 
respectivas comarcas. 

§ 2.° Os secretarios das extinctas administrações dos 
mesmos concelhos substituirão os das respectivas camaras 
municipaes nas suas faltas o impedimentos, e serão de pre-
ferencia providos nas vagas d'estes empregados c nas de 
secretarios das camaras municipaes e das administrações 
dos concelhos das sédes das comarcas a que pertencem. 
Similhantemente sc procederá com os amanuenses c mais 
empregados das camaras municipaes o administrações dos 
mesmos concelhos. 

Ar t . 477.° No caso do suppressão de algum concelho, 
annexando a outros as respectivas freguezias, nos empres-
timos, j á realisados, separar-se-ha a quota quo deva per-
tencer aos concelhos, a quo acrescerem as mesmas fre-
guezias, na proporção do rendimento collectavel das con-
tribuições predial, industrial, sumptuaria e de renda (le 
casas da parte do concelho annexado, que passar para elles, 
ficando cada um exclusivamente responsável pela quota 
que lhes for distribuída pelo governo sobre proposta do 
governador civil, ouvidas as corporações interessadas. 

§ unico. A proposta será. feita dentro de trinta dias, a 
contar da annexação, e o governo resolverá em igual 
praso. 

Ar t . 478.° Voltarão ao serviço parochial, de que, esta-
vam incumbidos e quo possa competir-lhes pelas disposi-
ções d'este codigo, os empregados das jun tas de parochia 
que pelo decreto de ti dc agosto ficaram addidos ás cama-
ras municipaes, quando estejam ainda em serviço effectivo 
á data da promulgação do presente codigo. 

§ 1.° As juntas de parochia serão restituídos todos os 
estabelecimentos, bens, valores e rendimentos que das mes-
mas juntas transitaram para as camaras municipaes em 
execução do decreto de (J de agosto dc 1892, e que não 
tenham sido alienados ou dispendidos, com excepção dos 
valores que constituem actualmente dotação dc encargos 
das camaras municipaes segundo as leis especiaes de in-
strucção primaria. 

§ 2.° Os encargos de emprestimos parochiaes, que tem 
sido custeados na fórma do n.° 7." do artigo 22.° do mes-
mo decreto, passam novamente á responsabilidade das 
juntas de parochia que os eontrahiram e que para dota-
ção d'elles poderão lançar, com auctorisação do governo, 
uma percentagem superior ao máximo fixado no artigo 204.", 
se de outros recursos não dispozereui. 

§ 3.° Os actuaes secretarios privativos dos regedores do 
parochia poderão continuar no serviço dos seus cargos, 
percebendo a respectiva gratificação, que será paga pela 
camara municipal. 

Art . 479.° Continua em vigor, excepto na par le rela-
tiva ás jun tas geraes, a tabella dc emolumentos approva-
da pela carta de lei de 23 de agosto de 1887, sendo co-
brados os emolumentos fixados no capitulo vil nos proces-
sos da competencia da auditoria e da commissão distri-
ctal. 

§ 1.° Os emolumentos da auditoria, pelos quaes se cus-
teará o expediente, serão contados ao auditor, ao secreta-
rio geral e ao secretario respectivo, nos mesmos casos e 
pela fórma por que o eram a favor dos vogaes dos extin-
ctos tribunaes administrativos, dos agentes do ministerio 
publico e dos secretarios dos mesmos tribunaes. 

§ 2.° Os emolumentos da commissão districtal, depois 
de deduzidas as despezas dc expediente, serão distribui-
dos mensalmente c por igual entre os seus vogaes, com 
excepção do presidente, e o secretario geral , devendo con-
templar-se tambem com a mesma igualdade o secretario 
da commissão e o empregado ou contadores encarregados 
do exame dos processos de conta». 
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§ 3." Aos contadores dos extinctos tribunaes adminis-
trativos não ó abonado outro vencimento alem do fixado 
no paragrapho antecedente. 

§ 4." Os emolumentos das certidões passadas pelo se-
cretario da commissão districtal serão contados pela tabella 
das secretarias dos governos civis e distribuidos como os 
emolumentos das mesmas secretarias. 

§ 5.° Os presidentes das camaras municipaes dos conce-
lhos de o.''1 ordem perceberão os emolumentos fixados no 
capitulo v da mesma tabella, quanto aos actos por elles pra-
ticados o (ali previstos. 

§ ti." 10 applicavel á contadoria do hospital real de 
S. José e annexos o disposto no capitulo I da referida ta-
bella, constituindo receita do mesmo hospital os emolu-
mentos n'ella lixados. 

§ 7." Os continuo» da secretaria do supremo tribunal 
administrativo serão tambem contemplados, em proporção 
dos seus ordenados, na distribuição dos emolumentos per-
tencentes aos empregados da mesma secretaria. 

Art . 480." Os empregados providos em empregos, cuja 
dotação seja diminuída por este codigo, continuarão a ven-
cer os ordenados que actualmente percebem. 

Art . 481." Emquanto não forem decretados novos regu-
lamentos, continuarão a reger, com as modificações estabe-
lecidas n'este codigo, os que estão em vigor. 

§ unico. No processo das reclamações om materia de 
recrutamento observar-so-ha a parte applicavel do regula-
mento de 1.2 de agosto dc 1886 com as modificações esta-
belecidas no de 29 de outubro dc 189.1, excepto quanto 
aos mancebos, autuados nos termos do artigo 48.° d'este 
regulamento, os quaes serão intimados, para os effeitos do 
artigo 124." n.° 2." do mesmo regulamento, sem a com-
minação da nota de refractarios, c, não comparecendo ou 
não justificando a falta por que foram autuados, serão pu-
nidos com a pena do multa do 100000 a 300000 réis. 

Paço, em 2 dc março do 1 895.--- João Ferreira Franco 
Finto Castello Ih •anco. d . ,|„ (}. n.« ,-jO, do 4 riu mar ro . 

Senhor.-—São conhecidas as vivas e. instantes reclama-
ções dos povos dc um dos districtos açorianos, no sentido 
do restabelecimento das juntas geraes, com largas attri-
buições e faculdades. A distancia a que ficam do continen-
te, o, portanto, do poder central, e a pouca frequencia das 
communicações, são, com effeito, circumstancias especiaes 
e ponderosas que. explicam, e legitimam esta aspiração, a 
que por motivos dc. interesse publico o governo julga con-
veniente attender no seguinte projecto de decreto, que 
tem a honra dc submetter á approvação de Vossa Mages-
tade. 

A titulo dc ensaio ou experiencia, formulámos este di-
ploma de caracter excepcional no systema das nossas in-
stituições administrativas; o as suas disposições só pode-
rão ter execução em qualquer dos districtos açorianos, se 
assim for requerido por dois terços, pelo menos, dos cida-
dãos olegivois para cargos administrativos. 

Parcceu-nos opportuno fazer preceder por essa solemne 
affirmação da vontade da maioria dos cidadãos a applica-
ção (le um regimen que só na zelosa e porfiada iniciativa 
das actividades locaes póde ter garantias de utilidade e 
de efficacia para o beiu-estar o prosperidade dos povos. 
Assim a realidade pratica venha a corresponder ás confia-
das esperanças dos que reclamam esta providencia, e aos 
sinceros sentimentos que animam o governo em favor de 
povoa a quo a patria commum dovc tão assignalados c glo-
riosos serviços. 

Não se t rata dc restaurar pura e simplesmente as jun-
tas geraes, taes como existiam pelo codigo administrativo 
do 1886. Conccdem-se-lhes faculdades mais amplas, e con-
fiaiu-se-lhcs mais numerosos e importantes serviços, até 
aqui a cargo do estado, como são os de viação não muni-

cipal, os de construcção, reparação e policia dos portos de 
pequena cabotagem e de pharoes, excepto os dos portos 
artificiaes, e ainda os serviços agronomicos e pecuários. 
Dão-se-lhes os meios necessarios para o desempenho da 
missão que se lhes incumbe, resalvando-se para o estado 
as garantias indispensaveis, proporcionadas á largueza e 
importancia das concessões feitas. Se d'estas usarem bem, 
lucrarão os interesses locaes, sem novos encargos para o 
thesouro, pois os recursos que se conferem a estas corpo-
rações correspondem approximadamentc ás dotações an-
nuaes actualmente consignadas para os serviços, hoje a 
cargo do estado, e que passam para as jun tas geraes. E m 
todo o caso, a tutela salutar do poder central fica assegu-
rada em todos os assumptos que possam affectar os inte-
resses superiores do estado, quaes são, principalmente, os 
impostos e os emprestimos, a dotação dos serviços ou de 
empregos, e projectos e orçamentos de obras de valor ex-
cedente a 1:0000000 réis. 

A organisação dos serviços do districto e da fazenda 
districtal harmonisam-se, como era logico, com a indole e 
as faculdades das novas corporações. Faculta-se ás juntas 
todo o pessoal technico necessário aos serviços de obras 
publicas, agronomicos o pecuários, alem do material do 
que o estado possa dispor em beneficio d'esses serviços; 
o entregando se-lhes uma parte das receitas j á arrecada-
das para soccorros a naufragos e hospitalisação de aliena-
dos —- dois serviços importantíssimos para que as circum-
stancias locaes reclamam muito zêlo e urgentes providen-
cias — confia-se-lhes tambem, integralmente, o producto, 
liquido de despezas de cobrança, das contribuições directas 
predial, industrial, de renda de casas e sumptuaria, acres-
cidas com todos os seus addicionaes, tanto os fixados por 
leis geraes do estado, como os que as extinctas juntas ge-
raes cobravam, podendo estes elevar-se ainda ató 15 por 
cento, máximo auctorisado legalmente á data da promul-
gação do decreto de 6 de agosto de 1892. 

A proposta organisação das juntas geraes importa algu-
mas modificações no regimen de outros corpos e institui-
ções administrativas. Tornando-se as jun tas as mais impor-
tantes corporações locaes, os municipios naturalmente lhes 
devem ficar subordinados para a generalidade das delibe-
rações dependentes de confirmação tutelar, reservando-se 
apenas para o governo a confirmação d'aquellas delibera-
ções que pela sua natureza especial não podem actualmen-
te deixar de sujeitar-se á sancção do poder central, como 
são, por exemplo, os emprestimos e a creação de empre-
gos. 

No mais, em tudo quanto não é indispensavel alterar para 
o regular c util funccionamento das jun tas geraes, subsis-
tem para os Açores todas as disposições consignadas no 
novo codigo administrativo. 

NVstes termos, o como um ensaio para a realisação pra-
tica das aspirações dc alguns dos povos açorianos, atten-
dendo ás circumstancias especiaes em que elles se encon-
tram, apresentámos á approvação de Vossa Magestade o 
seguinte projecto de decreto. 

Paço, em 2 de março de 1895. = Ernesto Rodol-
pho Hintze Ribeiro = João Ferreira Franco Pinto Castello 
Branco — Antonio d! Azevedo Castello Branco — Luiz Au-
gusto Pimentel Pinto = José Bento Ferreira de Almeida = 
Carlos Lobo d'Avila = Arthur Alberto de Campos Hen-
riques. 

Attendendo ao que me representaram os ministros e se-
cretarios d'estado de todas as repart ições: hei por bem 
decretar o seguinte: 

Artigo 1." Quando cm algum dos districtos administra-
tivos dos Açores assim o requeiram dois terços, pelo me-
nos, dos cidadãos elegíveis para os cargos administrativos, 
poderá o governo, por decreto publicado na folha official, 
auctorisar que- a esse districto se appliqne a organisação, 


